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Tribunal de Contas PR

Palavra que em tupi-guarani significa "casa de pedra furada"

GRUTA DO BACAETAVA
AGruta do Bacaetava, localizada no município de Colombo-PR, éaúnica caverna que restou das

14 existentes ao longo do Rio Bacaetava. Descoberta em meados do século XIX, por imigrantes
italianos, agruta tem aproximadamente 600 a700 milhões de anos eainda se encontra em lormação.
Prova disso éapresença do rio no interior da gruta edas gotas d'água que geram as lamosas ebelas
colunas - estalactite e estalagmite. Com a ação de degradação do homem, surgiu anecessidade de
protegê-Ia. Para isso, no ano de 2000, por decreto da Preleitura Municipal nO 1143/99, loi criado o
Parque Natural Municipal Gruta do Bacaetava. Hoje, aunidade laz parte do Circuito "aliano de Turismo
Rural de Colombo. Segundo o Grupo de Esludos Espeleológicos do Paraná, loram encontradas 39
espécies de animais no interior da Gruta. Entre os principais moradores da caverna estão os morcegos,
que se alimentam de pequenos vertebrados e insetos. Para que os visitantes não tenham encontros
inusitados com essa espécie, os horários de visitação do Parque são restritos, uma vez que os
morcegos costumam sair em busca de alimentos ao entardecer e podem retornar ao amanhecer ou
durante amadrugada. AGruta écomposta por duas galerias, sendo que avisitação épermitida apenas
na inlerior, num percurso de 200 metros.
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EDITORIAL

Tribunal do futuro
Nossa responsabilidade, como fiscal do dinheiro público, é

levar beneficios ao cidadão e à sociedade. Para tanto, não medi
mos esforços em investimentos tecnológicos, diante de um
mundo em mutação, para o nosso órgão prime pela eficiência e
qual idade na prestação de serviços.

Hoje, estamos investindo perto de R$ 7 milhões na compra
de equipamentos - máquinas e programas - e na capacitação de
servidores para ampliar o acesso à informação ao público para
naense. Isso se traduz em transparência, agilidade, sustentabili
dade e economia de recursos financeiros, já que esse valor será
pago em seis anos, através da economia de mais de R$ I milhão
por ano, por conta do custo de impressão, transporte e allllazena
mento.

Estamos falando de um grande programa de Digitalização
do enonne acervo de documentos e processos, que nos trará uma
redução de 70% no tempo de tramitação de tais processos, além
de segurança das infonnações, uma vez que estamos descartan
do os documentos em papel.

Toda digitalização está sendo feita por pessoal treinado e
dentro do próprio Tribunal de Contas. Apenas o acervo histórico
foi enviado para ser digitalizado externamente, devido à fragili
dade do material. Esses documentos são atas, acórdãos, notas
taquigrafas, pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público de Contas, portarias da Presidência e resoluções da
Diretoria Geral. O acervo compõe grande parte da história do
nosso Tribunal, desde sua criação, em 1947, até 1998, quando
iniciamos o processo de informatização dos atos.

osso objetivo é substituir o uso de documentos impressos
por documentos digitais até o final deste primeiro semestre, num
total de 68 mil processos e documentos digitalizados. Somente
no primeiro trimestre deste ano já foram digitalizados mais de
um milhão de páginas. O Tribunal de Contas do Estado do
Paraná está inserido no mundo da tecnologia digital e se prepa
rando para o futuro.

Boa leitura

HERMAS EURÍDES BRANDia
Presidente

Revista do Tribunal de Contas - PA I nO 170 I Janeiro a Março de 2010 5

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



DIGITALIZAÇÃO

implantação do Programa TCE-PR
Digital, foi criada a Comissào
Pcrmanente de Tcmporalidadc e Gestão
de Documcntos, com a colaboraçiio do
Departamento Estadual de Arquivo
Público do Paramj (DEAP). Composta
por nove servidores da Corte, a comis
sào visa orientar c ratilicar o processo de
análise. avaliação e seleção da docu
mentação produzida c armazenada. Éela
quem define a eliminação e transferên
cia de documentos, além de interferir no
cicio de vida do mesmo, desdc sua
produção até a do"i nação Iinal.

A Comissãociassitieou os45 tipos de
documcntos gerados pelo TCE-PR,
idcnli ficados COI11O: correntes. intemlC
diários e permanentes. Os documentos
considerados correntes são aqueles em
circulação e que conSlillwJJl objeto de
consultas freqücntes. Os intennediúrios
são identificados como dc uso pouco
assíduo. aguardando sua eliminação ou
recolhimento para guarda. Jú os
documentos d~ valor histórico, probató
rio c inronnati O sào considerados
pcnnancntcs, ou scja, sào inalienáveis e
impreseritiveis. Tabela de Tempo
ralidade também estabelece prazos
mínimos de guanhl tcmporária de cada
documento. podendo variar entre um
cinco.dezcquinzc3nos. '

Outra atribuiçüo da Comissão é a
prestaçào de assistcncia conl.íIlUtl para o
procedimento adequado de gestào dos
documentos gerados no meio clctrõnico.

Cnpaeitaçào dos servidores - No

DICiITAL
A TECNOLOGIA APERFEiÇOANDO A GESTÃO PÚBLICA

eficiente. o que repercutirá cm ganhos
também p311i o cidadão". "firma.

Entre os bencfieios gerados pelo
programa, estima-se lima reduçào de
70% no tcmpo dc tramitação dc proecs
SOS, além di! segurança das informações,
uma vez que um backup externo
garantirá a recuperaçào de dados em
caso de sinistro, fora as melhorias
ambientais. já que nào será mais
necessária a lIti Iização do documento em
papei.

A democratização do acesso aos
processos é outra prerrogativa a.lusiva ao
programa. pois pennitc o relacionamen
to de fOnlla digital com os jurisdiciona
dos. sendo. assim. desnecessário o
deslocamento para consulta de docu
mcntos ao TCE-PR.

A maior parte do proccs o de
digitalização está sendo realiZ1ldo nas
próprias dependeneias da Casa.
Somente o acervo histórico foi enviado
para a scdc da empresa responsúvci pda
digitalização. localizada em Bameri
(SP). devido a fragilidade do material.
Esses documentos sào atas, acórdàos,
notas taquigdficas. parcceres da
Diretoria Juridica e do Ministério
Público de Contas. portarias da
Presidência c resoluções da DircLOria
Geral, que compõem grande pane da
história do TCE-PR, registrada entre o
anos de criação da Corte, 1947, até 1998,
quando a C3sa deu inicio ao processo de
inforlll3tização dos atos.

Tabela de lemporalidade - Para
atender os requisitos fundamentais na

Transparência, agilidade e suslenla
bilidade. Sob esse lema o Tribunal de
Contas do Estado do Paraná começou
mais uma etapa do Programa TCE-PR
Digital em 25 de janeiro. com o inicio da
digitíllização de seu (lccrVQ de documen
tos c de processos. Nesse primeiro
trimestre do ano, a empresa vencedora
da licitação pllra realizaro procedimento
já digit31izOll mais de um milhão de
páginas. A meta e substituir o uso de
documentos impressos por documentos
digitais ate o final do primeiro semestre,
totalizando 68 mil processos c documen
toS digitalizados.

Iniciado em junho de 2009. o
programa preve a ubstituição completa
da Via em papel pelo documento digital,
tanto no àmbito interno quanto nos
procedimentos aplicados aos órgãos
públicos que fiscaliza.

O acesso li infonnaçào pública é um
dos direitos garantidos pela Consti
tuição Fcdcral. inciso XXXIII. art. 5'.
Nesse contexto. as novas tec~ologias
exercem papel fundamental na execuçào
plena dc tal direito. Diante de se quadro.
c atendendo as diretrizes do programa
TCE Digital. a Cortc está investindo R$
6.7 milhões na aquisição de equipamen
tos (hardware c sot1warc) e na capacita
ção de. servidores. Esse valor será pago
em seis anos através da economia de
aproximadamente R$ 1.1 milhão por
3no. referente ao custo de impressào,
transponc e annazcnamcnto.

Para a diretora dc Tccllolol.ria da_ • b

Informação (DTI), Angcla Beatriz Bot,
os investimentos em infra-estrutura
refletirào diretamente na sociedadc. "O
TCE-PR está sendo dotado de umn
estrutura informatizada altamente

o Futuro Chegou
Programa TCE-PR Digital ••••::::.:=:...::::::::=:••::..
garante mais rapidez e :::::::•••=::: Ii3 •.....:::::: :
qualidade nos serviços ir:::::::::::::::·...................

t d
' - ......u ••••••••==.... -·_~

pres a os asociedade ::·::::::::::·····:1:11:::--.::::::::::::::
paranaense ••••
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Prazo revogado
oTCE-PR não contará mais o prazo de três dias para a apresentação na

interposição de recursos para as cidades do interior do Estado. Isso porque a
publicação dos periódicos Atos Oficiais do TCE-PR, desde o dia quatro de
setembro de 2009, passou aser exclusiva por meio eletrônico, possibilitando a
todos os jurisdicionados aconsu~a simultãnea aesse meio de comunicação. A
revogação do prazo deu-se apartir da edição 231, no dia oito de janeiro.

Os Atos Oficiais já são publicados na internet desde junho de 2005, mas
mantinha uma pequena tiragem em papel, assim, era necessário oprazo adicional
para otransporte da versão impressa até os municípios do interior do Paraná.

ALei Complementar t 26/2009 permite aimplantação do meio eletrônico para
atramitação de processos, revogando o Artigo 56 da Lei orgânica do TCE-PR,
que concedia acontagem do prazo após o decurso de três dias úteis da data da
publicação.

Operiódico éoinstrumento de divulgação das decisões eatos administrativos
da Corte, veiculado às sextas-feiras apartir das 9 horas, nos sites do TCE-PR
(www.tcB.pr.goy.br)BlmprensaOficial (www.dloB.p~goy.br).

final do ano passado, foi realizado no
TCE-PR o curso de Gestão de
Documentos de Arquivo para orientar os
servidores da Corte sobrc a classificação
dc documentos. tempo de guarda c
modelos dc tormulários para os procedi·
mentos de eliminação e transferência,
uma vez que serão os próprios servido
res os rcsponsáveis pela implantação do
Programa TCE-PR Digital em sua
unidade de trabalho.

Ministrada pela arquivista do DEAP,
Márcia Doré, a palestra reuniu servido
res de todas as diretorias da Casa para o
estudo da legislação arquivista e
conceitos relacionados ao lema.

Doré falou sobre procedimentos
técnicos como produção. tramitação,
classificação, avaliação. arquivamento e
destinação de documentos. Ela ressaltou
a importância do trabalho em grupo.
"Ninguém que produza um documento
dc arquivo trabalha isoladamentc".

Certificação Digital- Em novembro
do ano passado, o TCE·PR e o Serviço
Federal de Processamento de Dados
(SERPRO) formalizaram parccria que
garantiu a ccrtificação digital do
programa. Durante o encontro. o
coordenador do Escritório de Projctos da
Superintendência de Novos Negócios
do SERPRO, João Paulo Souza, falou
aos servidores da Corte sobre como
funciona anova ferramenta. "'Através da

certificação digital desenvolvemos
mecanismos pelos quais podemos
garantir a integridade, con fidencialidadc
e autenticidadc dc informações em
documentos como petições, decretos c
notificações de processos em geral".
observou.

A assinatura digital é como um
documento de idcntidade e qucm a
utilizar deve Icr os mesmos cuidados
dispensado aos documentos convencio
nais. principalmente por ser um disposi
tivo fisico. Durante a explanação, Souza

mostrou exemplos práticos de como
utilizar a assinatura digital com a
intenção de familiarizar os servidores
com essa nova realidade, "é uma forma
de comunicação segura ideal para
transações elelrõnicas de dados sigilo
sos". cxplica.

A certificação digital consiste em
urna cadeia hierárquica e de confiança,
que viabiliza a emissão de certificados
digitais para realizar transações no meio
eletrônico com segurança.
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LICITAÇÕES

Procedimentos licitatórios
disponíveis na internet

Levar ao conhecimento da
população todas as licitações que
acontecem no Paraná e, ao mesmo
tempo, publ icar os nomes das
pessoas fisicas e jurídicas impedidas
de participar de processos licitatóri
os e de contTatar com a administra
ção pública. Esses são os principais
objetivos do Tribunal de Contas do
estado do Paraná ao instituir o
"Mural de Licitações" e o "Cadastro
de Inidôneos".

A iniciativa abrange as Prefei
turas, Câmaras, autarquias, ti.lI1dos e
fundações, empresas de economia
mista e demais entidades municipais
no Paraná, da administração pública
direta e indireta.

O Mural já reúne 14.051 proces
sos. cadastrados por 371 municípios
de todo o Estado. Do total de
licitações já cadastradas. 4.604 são
na modalidade pregão, 2.469
convites, 608 tomadas de preços,
119 concorrências, 58 leilões, 24
concorrências por registro de
preços. Tambêm estão registrados
4.688 processos de dispen a e 1.481
de inexegibílidade de licitação.

Mural de Licitações - O "Mural
de Licitações" é acessível tanto ao
público em geral quanto aos gesto
res municipais. O interessado deve,
primeiramente, digitar o endereço
do Tribunal (www.tce.pr.gov.br) na
caixa de endereços do navegador.
Em seguida, clicar no menu superior
á direita ("TC em um clique") e,
então. procurar "Mural de
Licitaçôes". Nesta página, os
gestores de contas municipais
poderão fazer o cadastramento dos

"Mural de Licitações"
já reúne 14.051
processos e "Cadastro
de Inidôneos" logo
estará em operação

processos licitatórios, além de
consultar a Instrução Normativa
37/09, que instituiu o Mural, e obter
orientações sobre como cadastrar as
licitações. A quantidade de infonna
ções disponiveis aumentará à
medida que os gestores ingressarem
os dados no sistema.

O envio das infolmações ao
Mural de Licítações do TCE será
periódico e obedecerá a prazos
determinados. Para as modalidades
convite, tomada de preços, concor
rência, concurso, leilão e pregões
presencial e eletrônico. processos
que respondem por trê em cada dez
licitações realizadas no Paraná
(31,7%), os dados da licitação
devem ser cadastrados pelos
gestores pelo menos sete dias úteis
antes da abertura das propostas.

Nos casos de dispensa ou inexigi
bilidade de licítação, que em 2008
representaram 68,3% do volume de
licitações no Estado, o limite é de até
cinco dias consecutivos após a
comprovação de que a modalidade
licitatória é a adequada.

A fim de cerli ficar a precisão e
confiabilidade das informações
cadastradas no Mural do TCE, os
gestores deverão informar, até cinco

dias após o encerramento de cada
mês, o número de procedimentos
licitatórios realizados no mês
anterior. inclusive os que foram
cancelados. Mesmo que os proces
sos sejam concluídos, os dados dos
contratos c Iieitações ficarão
disponíveis para consulta na internet
até o encerramenro do exercício
financeiro posterior ao da lei que
autorizou o respectivo crédito
orçamentário.

Os itens que devem ser informa
dos ao Mural de Licitações, de
acordo com o tipo de processo
aberto para a realização da despesa,
são os seguintes:

I) Licitações:
-nome da entidade executora
-modalidade licitatória
- número e data do edital
- data de abertura
- indicação orçamentária
- valor previsto ou de referência
- maior desconto, se for o caso
- objeto (descrição breve)

2) Proee ·sos de dispensa e
inexigibilidade:

-nome da entidade executora
- número do processo
- indicação orçamentária
- valor
- objeto (descrição breve)
- data de publícação do termo de

rati licação

Cadastro de Inidõneos - Os
fornecedores que dcscumprcm
obrigações ou cometem irregulari
dades nas licitações e contratos com
a administração pública devem ficar
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Consulta às Lícita ões Munici ais
Para COIIsutar as hcitações realizadas pelas Entidades Públicas Municipais Paranaenses

Cadastro de Lícita ões Munici ais
Acesso restrito às Entidades Públicas Municipais Paranaenses para razerem ocadaslr~o de suas
licitações. para maiores esclarecimentos veja a Instruc.ão NOrmalJYa 37 de 2009 eo Rotm DiICjI

cadastramento

I-~ --'Cocm!llld 2001 Tribunal de Conlas do EsladO do Paraná

"Mural de licitações", disponivel no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (www.tce.pr.gov.br): em pleno funcionamento.

de dois a cinco anos sem poder
realizar novos contratos públicos.
As penalidades estão previ tas nas
leis federais que regem as licitações
(Lei n°. 8.666/93) e os pregões
públicos (Lei nO. 10.520/02).

A relação dos fornecedores em
situação irregular com os órgãos
públicos municipais no Paraná
estará, em breve, centralizada e de
acesso público pelo cadasrro no
TCE. Hoje, algumas entidades
municipais, como a Prefeitura de
Curitiba, possucm registros indivi
duais dos fornecedores inidôneos. A
listagem feita pelo Tribunal de
Contas, no entanto, unificará esses
dados.

Caberá aos servidores responsá
veis pelas licitações e contratos das
entidades municipais informarem a

sanção administrativa contra o
fornecedor. O prazo para registrar a
penalidade é de 15 dias após o
trânsito em julgado do processo de
declaração de inidoneidade ou
suspensão de participação em
licitações públicas, quando o extrato
da decisão condenatória é publicado
e já cumpriu as etapas previstas na
legislação do órgão municipal e na
Lei de Licitações (parágrafo 3° do
art. 87, lei nO. 8.666/93).

Para cada processo administrati
vo que resultar em sanção ao
fornecedor, serão identificados: o
Municipio e a autoridade declaran
tes da irregularidade; o órgào
licitante; o Fornecedor impedido; os
processos de licitação e da sanção; o
ato que declarou inidôneo ou
suspendeu a empresa e a d,lta em que

foi publicado; o veículo utilizado
para divulgaçào e o período de
vigência da penalidade. Esses
dados devem permanecer no
Cadastro de Inidôneos enquanto
durar o prazo de impedimento do
fornecedor.

Números - Só em 2008. mais de
40 mil procedimentos licitatórios
foram registrados pelo TCE em
todo o Estado. Há quatro anos, o
número de operações desse tipo era
quatro vezes menor: foram 9.417
licitações em 2005. Uma amostra
de como o volume de licitações não
pára de crescer é o número de
pregões públicos realizados nesse
período, quc subiu de 307, e1112005,
para 5.904, no ano passado.

Revista do TnbunaJ de Contas· PR I n" 170 I Janeiro aMarço de 2010 9

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Ell1enda constitucional ill1põe
redução de gastos às câll1aras

•• •

ll1UnlClpals

'Essas faixas percentuais não existiam antes da EC 58/09.
Fonte: Diretoria de Contas Municipais TCE·PR.

íNDICE DE GASTOS DOS MUNiCípIOS COM OLEGISLATIVO

COMO É COMO ERA POPULAçÃO
MUNiCípIOS 00 PR

AGORA ANTES ATINGIDOS

7% da receita 8% da receita Até 100 mil habitantes 383

6% da receita 7% da receita Entre 100 e 300 mil
11

habitantes

5% da receita 6% da receita
Entre 300 e 500 mil

3de habitantes

4,5% da receita 5% da receita Entre 500 mil e3milhões
2de habitantes

4% da receita • Entre 3e8milhões
Nenhumde habitantes

3,5% da receita • Acima de 8milhões de
Nenhum

habitantes

Emenda nO 58/2009 diminui
os percentuais autorizados
para despesas com o
funcionamento do Legislativo
através de limites que variam
de acordo com apopulação
municipal

o ano de 2010 traz um novo
desafio às câmaras municipais
paranaenses: redução nos gastos.
Com a Emenda Constitucional n°
58, aprovada em setembro de 2009,
os limites percentuais para as
despesas com o funcionamento do
Poder Legislativo diminuíram.

Nos munícipios onde a
populaçào ultrapassa 500 mil
habitantes. como Curitiba e
Londrina, o teto anterior, de 5%, caí
para 4,5%. Na grande maioria das
câmaras do Estado (397 delas) o
corte é de I% e os leto variam enh'e
5%, 5% e 7% da receita, de acordo
com a população municipal.

Contudo, o índice para os gastos
com folha de pagamento (incluindo
salários de funcionários e vereado
res) não muda, mantêm-se nos 70%
do orçamento disponiveis. Os
proventos do servidor aposentado
também nâo entram na redução, já
que sâo pagos com verba do tesouro
municipal de forma separada.

A adequação aos novos índices
está sendo acompanhada pelo

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. A Corte infonna que a maior
parte das câmaras já enviou balanço
com os atos de remuneração utiliza
dos como padrão em 2009. Porém,
uma pequena parcela ainda está em
falta. Essa relação serve de parãme
tro para aplícar os novos percentuais
e projetar, de acordo com os limítes
previstos na Emenda, as despesas do
exercício atual.

A ausência dessa lista impede
que a Diretoria de Contas
Municipais do TCE fiscalize se as
Câmaras adequaram o orçamento
anual aos novos índices delinidos
pela Emenda, em vigor desde 10 de
janeiro deste ano. "Os gestores que
deixarem de encaminhar essas

informações estão sujeitos à sanção
administrativa, por descumprirem a
detennínação do Tribunal", adverte
Gumercindo Andrade de Souza,
analista de conh'ole da DCM. A
multa, prevista na Lei Orgãnica do
Tribunal (artigo 87, inciso IJJ, alinca
"b"), chega a R$ 570.73.

Paralelamente, o Sistema de
Informações Municipais (SIM) do
Tribunal de Contas está recebendo
dados relativos ao que foi aITecada
do em 2009. Com base nes e
registro, será possivel apontar, em
breve. a economia de receita que as
Prefeituras terão para investir em
outros programas sociais para a
população.
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RESULTADOS

Um ano de conquistas

solicitações, sugestões e elogios, os
números chegaram a 777, 21 %a mais em
relação aos 641 recebidos em 2008.

As 420 solicitações e 342 reclama
çõcs rcprcsentam quase a totalidade das
ocorrências, que chegam, em sua
maioria, pelo ponal da Ouvidoria no sile
do TCE-PR na internet
(w\V\V.lce.pr.gov.br). Os casos mais
comuns relatados nas denúncias informa
is envolvem acúmulo irregular de cargos
nos municípios. indicios de nepotismo no
provimento em cargos de comissão ou
suspeitas de fraude nas licitações. "A
intervenção dos contribuintes, alertando
sobre possíveis situações de mau uso do
dinheiro público. reforça a nossa missào
de controle, ao mcsmo tempo em que

rellere o espírito, tão atual, de uma
democracia participativa e não só
representativa", observa o ouvidor c
corregedor-geral do TCE, Caio Soares.

Para o presidente do TCE-PR.
conselheiro Henllas Brandão, avanços na

transparência, aumento na quantidade e
qualidade das informações disponíveis
ao cidadão. aceleração no trâmite dos
julgamentos e economia de recursos
públicos foram as grandes conquistas da
Corte em 2009. "Todos os atos tcm de ser
transparentes. desde o quadro de
funcionários até o julgamento dos
processos". sa Iien ta.

42.454 (dos quais 19.918 resultados em
processos) contra 48.727 (dos quais
20.918 autuados) em 2008. Na opinião de
Cleuza Bais Lcal, diretora de protocolo
da Casa, essa redução revcla um melhor
entendimento dos gestores públicos
quanto às normas legais. "Como
resultado dos treinamentos dados pelo
Tribunal aos municípios. eles passaram a
mandar uma quantidade rnalor de
inlormaçõcs dentro dos padrõcs do TC",
acrediw.

Em cOlltrapartida. o número de
expedientes da Corrcgedora-Geral
chegou a 751, valor 35% maior quc no
ano passado (556 processos). Do (otal de
461 denúncias c representações, 105
passaram pelo Tribunal Pleno - 22% ou
um em cada cinco processos.

Contudo. esse aumento de expedien
tes não significa retrocesso. Pelo
contrário. a Corregedoria-Geral. através
da atuaçào prevemiva. garantiu que os
processos de compra e contrataçào de
serviços feitos com o dinheiro público
respeitassem a Lei de Licitações
(8.666/93). Só a soma de rccursos
envolvida em apenas sete dos 15
processos em que a Corregedoria-Geral
concedeu liminar face aos editais de
licitação com irregularidades. superou
R$ 1,15 bilhão.

A Ouvidoria da Corte também
registrou aumento na quantidade de
chamadas e atendimcntos realizados no
ano que passou. Entre reclamações,

Uma das grandes conquistas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná no ano de 200Q
toi a diminuiçáo em 44% na quantidade de omissões por parte dos jurisdicionados.

Balanço das atividades
do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná em 2009
apontam para avanços em
vários setores

Uma das grandes conquistas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná
no ano dc 2009 foi a diminuição cm 44%
na quantidade de omissões por parte dos
jurisdicionados - que ocorrcm quando
cstes (órgãos, gcstores públicos e
emprcsas sujcitos á fiscalização) não
infonnam os procedimcntos adotados
para a execução dos valores relativos a
condenaçõcs aplicadas pelo Tribunal. Se
no segundo semestre de 2008 as omis
sões con'cspondiam a 8,7% do total de
Certidões de Débito, no primeiro
semestre de 2009 cairam para 4,4%.

A redução foi resultado de melhoria~

no sistema de acompanhamento das
execuções, obtidas num trabalho
conjunto entre a Diretoria de Execuções
(DEX) e a Diretoria de Tecnologia da
InfomJaÇ<10 (DTI) do TCE. A expectativa
de Grácia Maria [atauro, titular da DEX,
é que a quantidade de omissões diminua
ainda mais ao longo de 20 IO. "Estamos
estudando a organização de seminários,
no ano que vem, destinados aos ordena
dores dc dcspesas, para incentivá-los c
jnfonná-Ios melhor", antecipa.

O recolhimento de 1.454 milhão aos
cofres públicos foi outro resultado
positivo alcançado no exercício.
Resultado da imposição de multas c
restüuições aos gestores. seja por
infração à lei, mau emprego Ou desvio de
recursos públicos, o montante é incorpo
rado ao caixa dos Estado e das prefeitu
ras, sendo R$ 806 mil ao Tesouro
Estadual e RS 647mi Iaos mUllicipios

Com este dinheiro é possivcl, por
exemplo, construir 73 casas populnres de
40 metros quadrados, 21 salas de aula dc
65 metros quadrados ou com prar 14
ambulâncias.

A. quantidade de protocolos, se
comparados COm ano dc 2008, diminuiu:
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TREINAMENTO

Com foco nas prestações
de contas
No primeiro trimestre do
ano, EGP centraliza suas
ações na orientação dos
municípios para as
prestações de contas
de 2009

Preparar os mllnlC.plOS parana
enses para a elaboração das presta
ções de contas do exercício finance
iro de 2009 - sejam anuais ou de
convênios - c para a inserção de
novos dados no SIM-AM (Sistema
de Informações Municipais 
Acompanhamento Mensal) em
20 IO. Essas foram as duas principais
mellls da Escola de Gestão Pública
do Tribunal dc Contas do Estado do
Paraná nos primeiros três meses do
ano.

Para atingi-los, a Escola promo
veu encontros em várias cidades
pólo do Estado. PaIO Branco.
Maringá. Londrina. Curitiba.
Guarapuava. Cascavel. c
Umuarama foram scde dos eventos
que capacitaram télOl1ieos das areas
financeira e contábil.

Em discus ão, o con'eto preen
chimento dos relatório e as inova
ções do SIM. como movimentaçào e
invcntilrio dc bens patrimoniais e
plano de contas da receita e despcsa.
Na pane de convênios. em [oco
lodas as etapas desse tipo de repasse,
da assinatura do termo à exccução e
prestaçào de contas dos gastos.
"Abordamos o correIO preenehi-

mento das planilhas e divulgamos as
ferramentas auxiliares disponivcis
no site do Tribunal de Contas",
enfatizou o analista de controle
Paulo Barbosa, um dos insU'ulOres
do. encontros.

A preparação dos gestores é uma
femllllenla que otimiza o cumpri
mento dos prazos c a posterior
anillisedas contas, sejam elas anuais
ou de convênios. "Muitos erros
formais, atrasos, dados inconsisten
tes ou atê mcsmo multas por omis
sões podem ser evitados e os
gestorcs conhecerem bem as regras
da prestaçào de contas", acredita

Mário Cecato. diretor de Contas
Municipais da Cone. unidade que
gercncia a entrega e análise das
contas das 399 Prefeituras c
Câmaras paranaenses.

De acordo com o presidente do
Tribuoal de Conta, conselheiro
f-lermas Brandão, número de contas
rejeitadas pela Casa vêm diminuin
do gradativamente, e isso está
acontecendo. entre outros aspectos.
devido ao comprometimento do
Tribunal em realizar eventos eujo
principal objetivo é instruir as
serv idores pú bl ieas. "Va mos
continuar alentos no selllido de
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colaborar com as administrações
municipais e evitando incorreções
que levem à desaprovação de
contas. Todos vocês sabem que
podem contar com o TCE-PR para
sanar suas dúvidas sempre que
quiserem". observa.

Os municípios com contas
reprovada não conseguem obter
certidões junto ao Tribunal. Esta
vedação inviabiliza o recebimento
de recursos estaduais e federais. Por
sua vez, os gestores que não regula
rizam a situação em tempo hábil têm
eus nomes enviados à Justiça

Eleitoral, que pode declarar a sua
inelegibilidade.

Ações de longo alcance 
Idealizada para difundir o conheci
mento e aprimorar a administração
municipal e estadual, a Escola de
Gestão Pública do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná obteve a
participação de 9.767 pessoas nos
cursos de capacitação, seminários,
palestras e outros eventos promovi
dos ao longo de 2009. Em 2008, ano
de criação da EGP, o número de
beneficiados foi de 10.030.

"A Escola de Gestão é um
investimento com amplo alcance,

mas seus resultados maiores devem
ser vistos não em números, mas na
melhora do desempenho dos
gestores ao controlar as despesas
com o dinheiro do contribuinte",
afinna o presidente do TCE-PR,
conselheiro Herrnas Brandão.

Os jurisdicionados (servidores e
gestores da administração pública
que prestam contas ao TCE) repre
sentam dois em cada três inscritos
nos eventos (6.256 pessoas). As
turmas da Jornada de Orientação
Técnica para a Gestão 2009/2013,
um dos cursos mais procurados
pelos gestores municipais, passaram
pelas principais regiões do interior
do Paraná. Jacarezinho, Londrina,
Maringá, Ca cavei, Umuarama, Rio
Negro e São Jorge do Oeste recebe
ram o evento.

O módulo sobre transferências
voluntárias, que detalha os critérios
para prestar contas de convênios,
também foi disputado. As 47
turnlas, com média de 20 alunos
cada, preencheram boa parte do
calendário da EGP. As atividades só
foram interrompidas na primeira
quinzena de agosto, época do ano
em que um surto de casos da gripe A
levou o TCE a suspender seus

eventos, seguindo a recomendação
das autoridades públicas de saúde
para evitar aglomerações em
ambientes fechados.

A agenda de encontros também
trouxe novidades em 2009.
Estudantes universitários de
Curitiba - 774 inscritos ao todo 
participaram de diálogos com o
Ministério Público junto ao TCE. O
25° Congresso dos Tribunais de
Contas do Brasil, com a presença de
455 pessoas, e o Seminário acionaI
sobre Transparência das Ações
Públicas nos Municípios, alvo de
972 inscrições, também ganharam
destaque.

Os servidores do TCE comple
tam a lista de quase 10 mil beneficia
dos pelas ações de qualificação. Só
os cursos internos atingiram 455
profissionais da Casa. Entre aqueles
ofertados em parcerias com institui
ções superiores de ensino reconhe
cidas pelo Ministério da Educação,
no curso de pós-graduação em
Gestão Pública foram 40 funcionári
os certi ficados. Outros 32 recebe
ram diploma na área de Tecnologia
em Gestão Pública e 80 em
Auditoria Operacional.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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Nova lei complementar traz.1\.
maIS transparenCIa aos
gastos públicos
União, Estados, Distrito
Federal emunicípios com
mais de 100 mil habitantes
deverão publicar na
Internet informações
relativas à execução
orçamentária

Por força da Lei Complementar
131/09, o cidadão brasi leiro passará
a ter mais infomlações sobre os
gasto feitos com o dinheiro públi
co. A nova Lei estabelece prazo, até
27 de maio próximo, para que
União, Estados, Distrito Federal e
municipios com mais de 100 mil
habitantes publiquem na Internet
informações relativas à execução
orçamentária.

Um cronograma para implanta
ção do sistema iJl fonllatizado de

acompanhamento da execução
orçamentária também previsto pela
LC. Nos casos dos municipios com
população entre 50 e 100 mil
habitantes, o prazo se estende a maio
de 20 11; para aqueles com popula
ção inferior a 50 mil pessoas. o
prazo tenllina em maio de 20 13.

Essa nova Lei Complementar
vem aperfeiçoar a Lei de Respon
sabilidade Fiscal (LC 101/00) 
considerada um grande avanço no
controle e transparência das contas
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Fonte: Diretoria de Contas Municipais (DCM)fTCE·PR
'IBGE

2009"

279.297

247.268

172.728

139.796

121.290

118.319

117.964

116.774

112.548

103.025

1.851.215

510.707

335.511

325.137

314.681

296.254

ESTIMATIVA

dado.
Um dos entraveS é que nem todas

as administrações tllUllicipajs estão
adaptadas. Em muitas prefeirw'as,
"a informatizaçào já chegou na
cozinha, mas nào na sala de visitas",
exempli fica Luis Eduardo Coimbra
de Manuel, executivo de uma
companhia do setor de software,
com sede em Curitiba. Para as
prefeituras se adequarem á legisla
ção, algumas empresas do setor
estão lançando pacotes de serviços,
que contemplam, além da criação de
um POIial da Transparência, solu
ções de Business Intelligence, de
Nota Fiscal Eletrô-nica e sistemas
de pregão eletrônico.

2 Londrina 505.184

3 Maringá 331.412

4 Foz do Iguaçu 319.189

5 Ponta Grossa 311.106

6 Cascavel 291.747

7 S. J. dos Pinhais 272.530

8 Colombo 241.505

9 Guarapuava 171.230

10 Paranaguá 138.748

11 Apucarana 120.133

12 Pinhais 116.984

13 Araucária 115.849

14 Toledo 115.136

15 Campo Largo 110.796

16 Arapongas 101.467

MUNiCípIOS I POPULAçÃO ].
I 2008 l

1 Curitiba ~C 1.828.092 :J

MUNiCípIOS DO PARANÁ OBRIGADOS AIMPLANTAR
OSISTEMA ATÉ ODIA 27 DE MAIO

nea, já com a formação do processo
administrativo devidamente nume
rado e registrado.

A implantação do disposto na LC
131 "é um processo de aprendiza
do", afirma Paulo Henrique Feijó,
coordenador-geral de Contabilidade
da Secretaria do Tesouro Nacional
(STN). "Vamos nos deparar com
problemas", destaca, o que, na sua
avalíação, não reduz a importância
da lei. A experiência internacional
demonstra que a implantaç·ão da
transparência na contabilidade
pública municipal não é algo que se
resolva em um ano. "Na Inglaterra
demorou II anos. No Brasil, não
deve demorar menos de 15", prevê.
O ponta-pé inicial, contudo, já foi

Detalhamento - "De uma
maneira geral, a primeira impressão
que fica é positiva", observa o
advogado e professor de Direito
Marcus Filgueiras, a respeito da LC
131/09. Para ele, a nova legislação
Hparece um grande avanço", pois
não bastará publicar as infol1l1ações
contidas nos relatórios de transpa
rência fiscal, porque isso a LRF já
exige. "As informações acessiveis
eletronicamente deverão ser mais
detalhadas", completa.

A nova legislação vai implicar
em inovações. Entre elas, segundo
Filgueiras, a constituição de proces
so administrativo eletrônico.
Divulgar em tempo real os dados
pormenorizados de recei ta e despesa
dos entes público significará que,
sendo realizados os atos administra
tivos, lançamentos orçamentários e
financeiros, as informações a eles
relativas deverão estar acessiveis
eletronicamente e de forma instantâ-

públ icas e apontada como uma das
responsáveis pelo equilíbrio fiscal
no pais.

Para o diretor de contas munici
pais do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, Mario Cecato, "a
LC 131/09 é mais um passo relevan
te em termos de transparência das
ações públicas. As inovações e
alterações trazidas á LC 10 1/00 são
mais uma conquista para a socieda
de, que poderá monitorar a execução
orçamentária e financeira do seu
município". Segundo o titular da
DCM, "0 cidadão poderá acompa
nhar e fiscalizar, concomitantemen
te à alTecadação, onde e como o
recurso público está sendo aplica
do".

A LC 131/09 e tabelece um
cronograma para implantação do
sistema infol1l1atjzado de acompa
nhamento da execução orçamentá
ria."lsso não signjfica, contudo, que
os municipios não possam se
antecipar e lançar eus portais de
transparência antes", pondera
Cecato.
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CONTROLE EXTERNO

Sorteadas entidades municipais
que serão fiscalizadas em 2010
Procedimento, que não elimina as demais ações de inspeção eauditoria realizados
rotineiramente pelo Tribunal, selecionou 40 municípios, quatro consórcios
intermunicipais ecinco empresas públicas ede economia mista

Fonte: Tribunal de Contas do Estado do Param; TCE-PR

CONSORCIOS INTERMUNICIPAIS

CI da Bacia Capivara, de Sertaneja

CI de Saúde centro-Noroeste do Paraná em Cianorte

CI para Aterro Sanitário de Japira

Cons. Público Intermunicipal para Desenvolvimento
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais

EMPRE AS PUB ICAS ES IEDADES
DE ECONOMIA MISTA

Cia. de Desenvolvimento de São José dos Pinhais

Cia. de Desenvolvimento de Cambé

Cia. Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina

Cia. de Desenvolvimento de Marechal Cândido Rondon

Cia. de Desenvolvimento de Campo Largo

o Tribunal de Contas do Estado
do Paraná realizou, na primeira
quinzena de março, durante sessão
plenária, o sorteio das entidades
municipais que serão alvo de
inspeções e auditorias ao longo de
20 IO. Um total de 40 municípios
(prefeituras e cãmaras), quatro
consórcios intermunicipais e cinco
empresas públicas e de economia
mista foram selecionados (acompa
nhe lista abaixo). O procedimento
não elimina as demais modalidades
de fiscalização adotadas rotineira
mente pelo Tribunal.

O sorteio integra o Plano Anual
de Fiscalização do TCE-PR e é
apenas um dos instrumentos de que
o órgão dispõe para verificar a
correta aplicação dos recursos
públicos. As fiscalizações nos
municipios ocorrem também por
denúncias. representações e pelo
acompanhamento dos dados de
execução orçamentária enviados
eletronicamente. "Nada impede
que, onde houver denúncias, o
Tribunal esteja presente", reafirmou
o presidente da Casa, conselheiro
Hennas Brandão, ao final do
sorteio.

De acordo com Mário Antônio
Cecato, titular da Diretoria de
Contas Municipais do TCE-PR,
"este é um procedimento especi fico
para avaliar a execução orçamentá
ria e financeira e os atos de gestão do
exercício de 20 IO". A DCM é a

unidade técnica do Tribunal respon
sável pelas inspeções e auditorias
nos municipios.

O sorteio, que ocorre sempre no
início dos exercicios e teve sua
segunda edição este ano -o primeiro
foí realizado em fevereiro do ano
passado - é público, atendendo á

diretriz de dar transparência às
atividades do Tribunal. Oulro
motivo é fazer com que os gestores
municipios saibam. com antecedên
cia, que serão ai vo de inspeções e
auditorias, organizando e regulari
zando suas contas.
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40 municípios, quatro consõrcios Intermunicipais ecinco empresas públicas ede economia mista foram sorteados para serem al\lO de Inspeções e audttorfas ao longo de 2010.

MUNICIPIOS MICRORREGIÃO ASSOCIAÇAO
,

I

Arapuã
Cambira Vale do Ivai Amuvi
Ivaiporã

lIaúna do Sul
São Carlos do Ivai Noroeste Amunpar
São Pedro do Paranã

lIambé
Paranacity Setentrião Amusep
São Jorge do Ivai

Cidade Gaúcha
Esperança Nova Entre-Rios Amerios
Tapira

Céu Azul
Nova Aurora
Pato Bragado Oeste Amop

Serranópolis do Iguaçu
Vera Cruz do Oeste

Bela Vista da Caroba
Bom Jesus do Sul Sudoeste AmsopDois Vizinhos
Planalto

MUNICIPIOS MICRORREGIÃO ASSOCIAÇAO

Campo do Tenente Sudeste Amsulep

Paranaguã litoral Amlipa

General Carneiro Sul Amsulpar

Imbituva Centro-Sul Amcespar

laranjal Centro Amocentro

Espigão Alfa do Iguaçu Cantuquiringuaçu Cantuquiringuaçu
Reserva do Iguaçu

Pirai do Sul Campos Gerais • AMCG

Santa Mariana
Sengés Norte Amunop
Nova América da Colina

Florestópolis Médio -
Sabáudia Paranapanema

Amepar

Quinta do Sol Região de Comcam
Rancho Alegre do Oeste Campo Mourão

Campina Grande do Sul Região Metropolitana Assomec
Mandiriluba . de Curitiba

Japira Norte Amunorpi
Jundiai do Sul Pioneiro

Fonte: Tribunal de Conlas do Estado do Parana TCE·PR
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ARRECADAÇÃO

ICMS para todos

Fonte: lei Estadual n' 9.491. de 21 de dezembro de 1990.

Gráfico da Composição do (ndice

Quadro Comparativo cios 20 primeiros Munlclplos nos Indlces do ICMS

c..... c_ lndIce fPII E......o ....-
-1pIoe '-'10 fleOJIo l'lll .,.) ....v...- 2010 2010 20_10 2010· '" 1.00

Cw~ ,0 '0 13,52 0,27 429.709.782

AnluoOriA 2° 2° 7.55 (58~ 239.873.282
Slo Joo6 _ PinhllÔO 3° 3° 8.49 2.89 208.297.004

Londrina SO 4° 2.7' 555) 86'34.969
Foz de> Iguaçu 4° 5° 2,66 (977) 84.48'2'5
Pc:neGrClll88 8° 8° 2.49 (0,22) 70 275.973

Matinga 7° 7° 2.'3 14»8J 87.724_'34
Coacavef 8° 8° '.8' 5.98 57698257

Tdedo '0' 9° ',34 5.40 42.578556
Poli_ 8° '0' ',25 l" 41 38 85223'

P_"""UO '2" 11° ',08 8.45 34 242.871
Guanl"",,,,, 11° '2" 1.08 10.40) 33 789.464

Co.... ,SO '3" 0,90 8.40 28.641.4'9
.....ll!I'ga. 1S" '4° 0,86 (1,47) 27.360.366

Colanbo 17" 'S" 0,82 11,37) 28.094.968

Cambé ,SO ,SO 0.8' 2,83 25.644582
TeIemooo_ '3" '7" 0,80 ('2.34) 25 446.4'9

Campo Largo '4° '8" 0.78 (11,96) 25JI66.2,2

Piraqu•• ,8" '8" 0.7' lO 6) 22.566.668
Palo8lwloo 23" 20' 0,82 ".00 '8.668.835

eullTOT,u. 110,40 11.44) 1.IOl2.137.117

Ol.ClOS -t8.80 ',5' '.576.749.'83
TOTAL tOO,OO 3-17'.117.000

fonte: OCElfCE·PR· Oemosnfrativo ". Homologação ICMS· indices 2010, elaborado a parlir de
dados divulgados pela SEFA/CAEC/FPM

financeiro de 20 IOsão Curitiba. com R$ visível a cada :)no. Em 2006, a arrecada-
429,7 m.ilhõcs, Araucária, R$ 239,8 ção era de R$ 2.4 bilhões, no ano de
milhões e São José dos Pinhais, R$ 2007 subiu para R$ 2,5 bilhões e em
206,3 milhõcs. 2008 chegou a R$ 3 bilhões. A decisão

A crescente parcela de participação segue para votação na Asscmbleia

dos municípios paranaenses no ICMS é Legislativa.

OProd.. Ag"Opeo..lioa OPopulaç:io RUral

_Fator fi:llD

-

DVàIOfA,dioonado aFlllor AmbtenUoI

OPropnedlldesRurfUS .;.,.. Tenilotl61

A partir de 20 IO, os 399 mllllicípios
do Paraná terào mais recurSos para
investir em educação, emprego, saúde c
obras devido á homologação do cálculo
dos indices de participação dos municí
pios paranaenscs na arrecadação do
Imposto sobre Circu lação de Merca
dorias e Serviços (ICMS). Aprovada
pelo Tribunal de Conlas do ESlado do
Paraná (TCE-PR) durante sessào do
Tribunal Pleno do dia 19 de novcmbro, a
decisão garantirá aproximadamente R$
3.18 bilhões a serem distribuidos aos
municípios do Estado.

Dos reClltSOS repassados do ICMS.
75% são deslinados para o âmbito
Federal e 25% sáo parcelas do Estado.
Dessa rom1a, a dccisào do TCE-PR
baseia-se em aspectos legais, como no
artigo 158 da Constituição Fedcml e na
análise dc aspcctos quc compõem o
percentual estadual.

Desses 25% destinados ao Estado,
75% cOlTesponde ao valor das mercado
rias que saem do município, "crescido
do valor das prestações de serviços de
mercadorias cntrantcs no seu território.
Os 25% restantes dividem-se cntre fator
ambiental (5%). produçào agropecuária
(8%), produção rlltal (6%), proprieda
des rurais(2%), área territorial (2%) e
fator fixo (2%).

A decisão, consubstanciada pelo
Acórdão nO 1099/09, considera dados
projetados dos anos dc 2007 e 2008, e
mostra que R$ 1,6 bilhão deverá ficar
com 20 municípios do Paraná, ou seja,
metade da receita. As três cidades com
maiores arrecadações para o exercício

Municípios paranaenses
poderão ter participação
na arrecadação do
Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e
Serviços
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Planejamento dispõe de mecanismo que
possibilitará a captação detalhada do
Plano Municipal de Saúde e do Plano
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, visando ao acompanhamen~

to c avaliação dos investimentos nessas
áreas, que sào consideradas prioritárias.

Também foram aprimorados os
registros relativos ao contclIdo patrimoni·
ai, em especial o permanente imobiliârio e
o mobiliário.

Lançado em 200 I. o SIM conferiu
maior agilidade ao processo de prepara
çào dos dados c assegurou a sistematiza
çào na coleta de informações necessárias
ao controle externo na área municipal e à
prestação de contaS. Sua implantação
estimula l.iS administrações municipais a
exercer suas atividades de maneira
racional, ordenada, honesta, equilibrada e
regular. Desta fomla, elas atendem aos
princípios constitucionais da legalidade.
legitimidadee razoabilidade.

A nova versiio do SIM-AM
está disponível no endereço
www.lce.pr.gov.br. Basta entrar no menu ú
direita, cm"Entidades Municipaisu

.

- - I
Sistema de Informações Municipais conferiu maior agilidade ao processo de preparação
dos dados necessários às prestações de contas.

2008, três Câmaras de Vereadores não
haviam mandado informações ao
Tribunal. No ano passado, todas envia
ram.

"Os dados revelam que, com o passar
do tempo, tem havido uma melhor
compreensão dos gestores municipa.is
quanto fi operaçào e relevância do envio
eletrônico de dados ao TCE", observa
Mario Cecato. no comando da Diretoria.

Nova versão do SIM - Preocupado em
agilizar. cada vez mais. as prestações de
contas, o Tribunal de Contas lançou uma
nova versão do Sistema de Inforn13çõe-s
Municipais - Acompanhamento Mensal
para Oexereieiode 20 IO.

Em relação ao anO anterior, a nova
versão do SIM-AM apresenta como uma
das principais mudanças o Môdulo
Planejamento. Nele será aprofundada a
captaçào dos instrumentos de planeja
mento (PPA/LDO/LOA e suas altera
ções). Assim, permite-se a correlaçào das
ações e avaliação dos programas governa
mentais.

As inovações avançam nos detalha
mentos cspeciticos dos setores da Saúde c
da Criança e do Adolescente. O Môdulo

31 de março, até as 18 horas. Essa foi a
data final para os municípios paranacnses
entregarem suas prestações de contas
relativas ao exercício financeiro de 2009.

Para orientar todo o proeesso, o
Tribunal de Contas do Estado do Paraná
publieou a Instnlção Nonnativa 4312010,
elaborada pela Diretoria de Conta
Municipais. As normas ali contidas,
aplicaml11-sc aos Poderes Executivo e
Legislativo dos municipio do Estado e
também às entidades da Admi-nistTação
Direta e Indireta do poder Exeeutivo. No
documento, todo o detalhamento do
processo, com modelos de composiçào e
preparação, além da descrição dos
responsáveis pela realização das despe
saS.

A expeclativa do TCE-PR para esse
ano é a de redução significativa nos erros
f0011a.is, como imprecisões no preenchi
mento do dados. "No ano que passou, o
Tribunal de Contas investiu massivamen
te na orientação e treinamento de seus
jurisdicionados. Em 20 I0, aguardamos a
resposta à essa política de orientarantes de
punir", destaca o presidente da Corte,
conselheiro HCl1llaS Brandão.

Retorno positivo - Os bons resultados
dessa postura orientat-iva. adotada pelo
TCE-PR há alguns anos, já foram
sentidos. Se ao linal do exercicio de 2008
dez prefeituras, de um tolal de 399. não
haviam mandado relatórios de nenhum
bimestre ao órgào, no ano passado este
numero caiu para apenas três.

De acordo com levantamento
apresentado pela Diretoria de Contas
Municipais~ os legislativos municipais
também foram mais ágeis. Ao final de

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Instrução normativa 43/2010
ditou as regras para as prestações
de contas municipais de 2009
Documento detalha todos
os procedimentos
necessários à composição
das prestações de contas
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CONTROLE EXTERNO

TCE -PR participa da primeira
auditoria operacional de âmbito
nacional realizada no Brasil

speu-se que os relstórios prodnzidos pelos TCs sirvam como
lefemxial à tomacIa de decisões das lutoridades cêlCaOooojs

responsáveis peb COIlStnçào e execução de políticas públicas eX for
mação contimlltia de professores.

Por ocasião da apm:ilÇio dos relatórios pejos Tribooais de Contas,
serão encamjnhadas aos ócgios gestoleS recomendações voltadu ao
aperleiçoammto dos processos de planejamento e de opeacionali
ZlIÇào dessa ação ~aamental e fortalecimento dos controlrs in
temos. Tais reromendaçàes devmo ser objeto de um Plano de Ação
que de6njní as medidas, os responsíw.is e o cronograma pam I sua
impltrnent.açào.

O Plano de Ação servirÁ de subsídio pua o monitownento do
cumprimento das recomendações peJos Gestores t os leSuitIdos delas
adviDdos.

Ai tf'C'O!'M!ldações específicas estio consignadas em cada tópico
do irem 2- Resu1tlIdos da .Audítoria.

Resultado da auditoria está
publicado em cartilha que
faz 12 recomendações
para amelhoria do ensino
fundamental no País

o Tribunal de Contas do Estado do
Paraná fez parte da primeira Auditoria
Operacional (AOP) realizada a nível
nacional pura avaliar c aprimorar 3

capacitação dos professores do ensino
fundamcntalno Brasil.

O resultado de todo esse levanta
mento foi reunido na cartilha "Sumário
Executivo 2009", lançada no último
dia 23 de setembro. em Brasilia. A
publicação detalha a auditoria operaci
onal realizada. simultaneamente. por
24 tribunais de contas cstaduais (entre
elc a Cone Paranaense), com a
panicipação do Tribunal de Comas da
União e de quatro TCs municipais.

Os principais pomos auditados
dizem respeito aos dados di ponibili
zados ao gestor público para a progra
mação das ações de formação e se essas
ações estão comempladas nos instru
mentos de planejamemo c orçamentos
públicos. Além disso, a AOP avaliou se
as sobrcditas ações são de simples
identificaçào e se contam com uma
estrutura adequada de gestão operacio
nal e financeira.

A cartílha foi elaborada pelo
Instituto Rui Barbosa (IR.B), entidade
que coordcna o Promoex (Programa de
Modernização du Sistema de Controle
Externo do Estados, Distrito Federal e

Recomendação &.ral
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Municípios Brasileiros), em parceria

com o Ministério do Planejamento,
Banco lnteramericano de Desenvol
vimento (BIO), Associação dos
Membros dos Tribunais de Contas do
Brasil (Atricon), Associação Bmsileira
dos Tribunais de Contas dos
Municípios (Abracom), Tribunal de
Contas da União (TCU) e de todos os
tribunais de contas brasileiros.
Recursos do Promoex financiaram as
ações daAuditoria Operacional.

De acordo com Mauro Munhoz,
coordenador geral do Promoex no
Paraná e djretor de Contas Estaduais do
TCE, o objetivo da cartilha é atrair O

público para demonstrar didaticamente
e com linguagem ace sivel os aspectos
mais relevantes levantados nos
processos de auditoria. "0 documenro
proporciona uma leitura rápida, de fácil
entendjmento e com representação
gráfica dos resultados do trabalho de
fiscalização", explica.

nÍlmero maior de professores, a
priorização de disciplinas nas quais os
alunos apresentam maior carência,
como Matemática e Português, e uma
atenção prioritaria a temas como
Metodologia da Avaliação, Violência e
l.nfonnãtica.

O acompanhamento da adoção
dessas medidas está sendo feito pela 5"
Inspetoria de Controle Extemo (ICE),
unidade administrativa do TCE
responsavel pela fiscalização da
Secretaria de Estado da Educação no
biênio 2009-20 \0.

Auditoria na Saúde da Família 
Atualmente, os técnicos do TCE-PR
estão elaborando o relatório da segunda
AOP promovida pela Corte, desta vez
na área da Saúde, na aplicação do
Programa Saúde da Família em 49
municípios paranaenses. Em três meses
o relatório estara concluido e até março

do ano que vem deverá ser apreciado
pelo Pleno do TCE.

Auditoria Operacional - A
Auditoria Operacional é um instrumen
to de controle extemo que passará a ser
adotado regularmente pelos tribunais
de contas brasileiros. As técnicas e
procedimentos utilizados nesse
procedjmento pelmitem a apuração de
todos os aspectos de uma ação ou
programa govemamenral, desde sua
concepção até os resultados efetivos
que eles trouxeram à sociedade. O
enfoque leva em conta o Artigo 70 da
Constituição Federal, no sentido de
acrescentar uma nova visão àquela
estritamente econômico-financeira e
legalista na aplicação da receita
pÍlblica. A Auditoria operacional
prioriza a avaliação do cumprimento
dos programas de govemo sob os
princípios constituciona.is da economi
cidade, eficiência., eficácia e efetivida
de.

Paraná - No Paraná, os técnicos do
TCE fizeram um diagnóstico sobre a
capacitação dos professores que atuam
no ensino fundamental do Estado,
avaliando os programas de formação
continuada pelos quais esses profissio
nais passaram, entre 2004 e 2007. O
levantamento foi feito entre dois de
junho e 31 de outubro de 2008. Esta foi
a primeira AOP que o TCE paranaense
realizou dcsde sua criação, há 62 anos.

Além da análise da documentação,
os técnicos realizaram uma pesquisa
com membros da comunidade escolar,
por meio do portal da Secretaria da
Educação na internet. Esse levanta
mento foi respondido por 17.791
pessoas, sendo: 12.328 alunos, 4.059
professores e 1.404 gestores de escolas,
de todas as regiões paranaenses. Os 32
gestores dos Núcleos Regionais de
Educação também participaram da
pesqUIsa.

Na avaliação, os analistas constata
ram deficiências no processo de
capacitação dos professores, recomen
dando 13 ações corretivas á Secretaria
da Educação. Entre as medidas
sugeridas estão a melhoria do planeja
mento das ações para beneficiar um

Conclusões da auditoria em âmbito nacional:
1. Ausência de diagnóstico, contemplando as diversas vertentes da prática

docente para definição das demandas de formação de professores.
2. Planejamento da ação não integrado earticulado com outros atores, como

as escolas eas gerências regionais de educação, nem fena aidentificação de onde
se manifestaoproblema.

3. Baixa especificidade das metas para a formação dos professores da
educação básica efalta de clareza nas diretrizes para asua concretização.

4. Existência de açóes genéricas que financiam capacnação de todos os que
trabalham na educação, inclusive conselheiros municipais.

5. Dependência ou baixa contrapartida dos governos estaduais emunicipais
frente ao repasse de recursos da União.

6. Baixa execução orçamentária.
7. Deficiência na estrutura das áreas responsáveis pela coordenação das

açóes, na qualificação das equipes técnico-administrativas e na articulação das
Secretarias de Educação com as instituições de ensino superior.

B. Pouca transparência dos critérios de acesso eatendimento.
9. Insuficiência de indicadores de desempenho.
10. Inexistência de normas, rotinas eprocedimentos formalizados de acompa

nhamento da ação.
11. Dados orçamentários e financeiros não disponíveis de forma simples e

transparente.
12. Ausência de estratégia para acompanhar eassessorar os professores após

aconclusão dos cursos.

Apublicação está disponível no sile do IRB (www.irbcontas.org.br) e dos
Tribunais de Contas do Brasil (www.controlepublico.org.br).
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Tribunal de Conlas do Paraná precisou duplicar as vagas oferecidas no curso para Jornalistas.

Capacitação para
Jornalistas

TCE-PR promove
curso direcionado
aos profissionais

da imprensa

Com o objetivo de familiarizar os
jomali ta com cstatísticas e indica
dores das finanças municipais,
facilitando o entendimento do tema e
aprimorando o controle social das
comas públicas. o Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, promo
veu. em seu auditório. na primeira
quinzena de outubro, curso direcio
nando especi ficamente a es e
segmento profissional.

O encontro fez parte das ações do
"Projcto Transparência das ações
públicas do Municipios do Paraná",
em implantação pelo TCE-PR. "O
Tribunal está executando projeto
para aprimorar a transparência das
ações públicas dos municípios. Para

que os dados cheguem à população.
a sociedade precisa contar com
profissionais de impren a aptos a
traduzir os número apresentados
cm infonnação elara c precisa".
observa Jorge Khalil Miski. analista
de controle do órgão e um dos
responsáveis pela organização do
curso.

Os profissionais da imprensa
aprovaram a iniciativa Tribunal de
Contas do Paranú. que precisou
duplicar as vagas oferecidas face ao
grande número de profissionais
interessados. Durante três dias.
redatores, repórteres, editores e
assessore. de imprensa da Capital,
além de outras 2 I cidades do Paraná

e até dc São Paulo, conheceram mais
a fundo a metodologia aplicada pelo
TCE-PR no monitoramento das
finanças dos municípios e as ba es
legais e institucionais para o cxercí
cio de suas atribuições.

Para o presidcnte da Corte.
conselheiro I-Iermas Brandão, o
curso aproxima o TCE-PR não só da
imprensa. mas também da comuni
dade. "Para que se possa fazer
conheccr as informaçõcs disponive
is na Casa. necessitamos da impren
sa e, para quc ela possa transmitir os
fatos dc modo cficiente, é necessário
que ela conhcça o significados
dessas informações", destaca.
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ARTIGO
CONTROLE EXTERNO INFORMATIZADO:
DESENVOLVIMENTO, CONTROVÉRSIAS E

PERSPECTIVAS

MARCELO RIBEIRO LOSSO'

Sumário: I Inlroduçào. 2 Controle xLemo da adminis
tração pública. 3 Controle externo infornJatizado. 4
Ferramentas tccnolõgicas na administração pública. 5
Validade das infonnaçães disponibilizadas por meio
elclrãnico. 6 Obrigatoriedadc de disponibilização de
dados por meio eletrônico aos órgãos de controle. 7
Perspectivas. 8Conclusão. Referências.

1 Introdução

O presente trabalho vi a apre entar Os principais
aspectos concernentes ao controle externo da administração
pública e a utilização da informática pelos órgãos de
controle externo, notadamenre pelo Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, para alcançar a transparência que a
sociedade requer.

Inicialmente e feita uma abordagem acerca do
controle externo na administração pública, seu histórico e
classificação. Depois se analisa o controle externo exercido
pelo Tribunal de Contas. Analisa-se. após, o comrole
extemo infonllatizado, trazendo uma descrição de sua
principais ferramentas, os sistemas eletrônicos, seja de
utilização e manutenção do próprio ente controlado, seja de
manutenção dos órgãos de controle, com alimentação de
dados pelo órgão eonlrolado. Trata ainda da remessa
eletrônica de dados e do processo elelTônico de prestação de
contas.

Buscando dirimir controversias, esruda-se sobre a
validade das infornlaçôes prestadas por meios eletrônicos,
uma vez que dessas nào constam a tradicionais assinatllras.

Analisa-se tambem a obrigatoriedade ou não dos
entes controlados efetuarem a alimentação e/ou remessa de
dados por meio eletrônico. bem como se estariam obrigados
a dar acesso aos seus sistemas informatizados interno aos
representante dos órgãos de controle.

Diretamente ligado a esses tópicos, estuda-se sobre a
responsabilidade dos agentes públicos quamo á remessa e
ai i.l1lentação de dados por meio eletrônico.

Por fim procura-se trazer um quadro das perspectivas
para o controle infoJ1llatizado.

2 Controle externo da administração pública

Importante no inicio deste trabalho trazer noções
sobre o controle externo da Administração Pública,
conceito, breve histórico e classificação. Não se
pretende exaurir, tampouco fazer um estudo aprofun
dado sobre o controle, inas sim trazer as noções básicas
necessárias ao presente estudo. No que concerne à
conceituação diz Romeu Felipe Bacellar Filho:

(...) controlc da Administração Pública. no
Bra-;il , corresponde a um poder de fiscalização
c correção que sobre ela exercem os órgàos dos
poderes Judiciário. Legislativo. Executivo e os
cidadãos, com o objetivo de gardnlir li confor
midade de sua atuaçào eom os princípios que
lhe sào impostos pelo ordenamento jurídico.:

2. I Histórico e classificação do controle

externo
Aponta-se que desde a Anliguidade há registro de

controles da adminiso'ação pública. Esse ora incidia sobre a
arrecadação de tributos, ora sobre a administração e utiliza
ção dos recursos públicos. As primeiras iniciativas de
julgamento das contas públicas tambem surgem nessa. ,
epoca.

Mas e nos estados modernos que o controle da
administração pública ganha os atuais contornos, com a
execução de fonna tecnica c sistematizada e com a criação
de entidades especificas para tais atividades.

Os estudiosos apontam como marco do controle nos
estados modernos a previsão, na Declaração dos Direitos do
Homem e do Cidadão, aprovada em 26 de agosto de 1789
pela Assembléia Nacional da França. do direito da socieda·
de pedir contas a todo ageme público, de sua administração.'

Atualmente os estados democráticos dispõem de
mecanismos e órgãos com atribuiçôes especificas de
controle. IsIo se justifica porque, nas palavras de Edgar
Guimarães"O gestor da coisa pública administra aquilo que
e público, ou seja, e de todos, pratica aros em nome da
coletividade. Deve, nas suas açôes, buscar scmpre um fim
maior, o interesse público'"

No que COncerne á classificação do controle, não há
uma uniformidade no tratamento doutrinário. Utilizam-se
indiscriminadamente as mais variadas c1assificaçôes. São
trazidas aqui as mai usuais entre os autores.

Quanto ao momento da realização, o controle pode
ser preventivo ou I revio (a priOl'i), concomitante ou ainda

I Doutorando em Direito Econômjco eSocioambjenlal pela Pontilicia Universidade Católica do Paraná. Mestre em Direito EconÕmico e SOCIal Pela PUCPR Advogado. Assessor
Jurídico do Tribunal de Contas do Estado da Paraná. Professor da Universidade Federal do Paraná
'BACELLAR FILHO. Romeu Felipe. Direno adminis~ativo. 2. ed. Sáo Paulo: Saraiva. 2005. p. 211.
'Luiz Bernardo Dias Costa. após trazer um histórico sobre a fiscalizaçáo de recursos públicos. relata que: Na Grécia. com os denominados legisperitos. surgiria oembriáo dos
atuais Tribunais de Contas. Em Atenas. em especial. as conlas dos administradores públicos eram julgadas poruma corle composla de dez lojistas. que eram escolhidos pelo povo.
com Jurisdição sobre todos que atuavam em funções administrativas. Em Roma, oSenado. com oauxilio de questores. fiscalizava autilizaçáo dos recursos do Tesouro. R (Luiz
Bernardo 01as CosIa. Tribunal de contas; evoluçáo eprincipais atribuições no estado democrâllco de direito. Belo Horizonte: Fórum, 2006. p. 21,)
•Declaraçáo dos Dlrenos do Homem edo Cidadáo
Arl15 - Asociedade lem odireito de pedir contas alodo agente público pela sua administraçáo,
Oisponlvel em: <hltpJ/pldc.pgr.mpl.gov.brnegislacao-pldcldeclaracoes> Acesso em 22lun. 2007.
l GUIMARÂES. Edgar. Conlroledas Iicnaçóes públicas. SáO Paulo: Dialética. 2002. p. 25.
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ARTIGO
subsequerlle. posterior ou corretivo (a posleriori).

Quanto ao fundamento, pode ser hierárquico
realizado por órgão superior em órgãos hierarquicamente
inferiores. Pode ser também finalistieo - que se prende na
verificação do desempenho do órgão Irente ao programa de
governo e no atingimento de melas previamente estabeleci
das.

Quanto ao aspecto a ser controlado há o controle da
legalidade ou legitimidade. controle de mérito e controle de
resultados.

Quanto á nalllreza do organismo de comrole pode ser
controle judiciário. judicial ou jurisdicional- exercido pelo
Poder Judiciário, por provocação dos cidadãos.' Pode ser
administrativo ou exccutivo - exercido pelos próprios
órgãos. como dccorréncia da autotutela. analisando a
Icgalidadc C o mérito do ato. quanto á oportunidade e
conveniência. H" ainda o eontrole parlamentar - exercido
pelo Poder Legislativo. Este pode ser exercido diretamente
ou com o auxilio do Tribunal de Contas, Por fim, embora
não se possa I>llar em ·'organi.mo de eontrole". há de se
apontar a existéncia do controle ·ocial. que é aquele oriundo
da sociedade, assim emendido qualquer eidadão individual
menle ou representado por emidades e instilUições. São
cxcmplos de meios postos á disposição do cidadão Ilara
exercer este controlc o direito de pctição', o direito de
reclamar pelos serviços, o acesso a informações sobre aIos
dc governo e represemação contra atos negligemes ou
abusivos na administração'. O controle social permite a
iniciativa de procedimentos no ãmbito da própria adminis
tmção ou do Judiciário, do Tribunal de Conta. e do
Ministério Público.

Quamo à iniciativa poderá ser comrole de olicio (ex
(inicio) -independente de provocação - ou por provocação. a
pedido de qualquer pessoa ou de enlidade ou órgão eom
legitimidade para tal.'

Por fim, quamo à posição do órgão de eontrole
poderá scr o comrole interno - quando exercitado pelo
próprio órgão ou outro integrante da mesma esfera da
administração. COm atribuição especifica. Será externo o
comrole quando realiZ<1do por órgão não perteneente á
administração que originou o ato ou proecdimento adminis
trativo. Exemplificando. scra interno o controle realizado no
ámbito do Judiciario por seus próprios órgãos. Sera externo
o comrolc dos atos do Executivo efetivado pelo Tribunal de
Contas. pelo Judiciário e pelo Legislativo.

É este controlc externo que interessa no presente
e tudo. uma vez que a abordagem se dará pelo uso de
ferramenta tecnológicas comO facililadoras do controle

externo. mais especificamente aquele exercido pelos
Tribunais de Comas.

2.2 Controle externo exercido pelo tribunal
de contas

A atividade de controle externo exercida pelos
Tribunais de Contas tem embasamento constitucional. As
atribuições do Tribunal de Comas da União vém exprc sas
nos incisos do art. 71 da Constituição Federal. o âmbilo
dos Estados e dos Municipios onde. há Tribunais ou Cortes
de Contas. as atribuições são repelidas nas respectivas
Constituições Estaduais e Leis Orgânicas. baseadas na
redação da Constituição Federal e adaptadas ao âmbito de
suas atuações. lO

No Estado do Paraná a compelência do Tribunal de
Contas do Estado vem previsla art, 75 e incisos da
Constituição Estadual.

Embora os Tribunais de Contas tenham sua previsão
c normatização no Título IV da Constituição Federal, que
trata da Organização dos Poderes. e esteja in erido numa das
eções do capitulo I. que traW do Poder Legislativo. entcn

de-sc que os mesmos são órgãos independemes, sem
subordinação ao Poder Legislativo. A esse respeito leciona
Odete Mcdauar:

( .. ,) a Constituição Federal, em artigo algum
utiliza aexpressão 'órg50 auxiliar': dispõe que o
Controle Externo do Congresso Nacional será
exercido com Oauxílio do Tribunol de Contas: a
Sua funçào. portanto. é de exercer o controle
financeiro corçamcnlúrio da AdminisLra,':1o em
auxilio ao poder rcsponsa\lcL em última
instãncia. poressa liscalização.
Cot.) Se a funçào c de atum em auxílio ao
legislativo. sua natureza. em rnzào das próprias
nonnas da Constiluição é a de órgão indepen
dente, desvinculado da estrulura de qualquer
dos três poderes, A nosso ver. por conseguinte.
o Tribunal de Contas configurd instituição
estala] independente."

Dai a se concluir que os Tribunais de Contas não
estão subordinados hierarquicamcnte ao Poder Legislativo.
ao contrário, exercem atribuições constitucionais de

controle externo sobre todos os órgãos da administração
públiea nos trés poderes e junto ao Ministério Público. sem
que caiba a qualquer desses órgãos esquivar-sc do controle

•Dentre os meios postos àdisposição do cidadão pode-se citar omandado de segurança coletivo eIndividual, ação popular, ação civil publica. mandado de injunçáo, habeas data.
ações de Inconstitucionalidade. etc.
'VideConslJtuiç~o Federal, art. 5°, inc. XXiJV, alinea -a",
'Vide Conslilulçáo Federal. arl. 37, § 3' eIncisos Ia111,
•Conslituiçao Federal, art, 74, § 2":
§ ZO . OualQuer cidad~o, partido político. associação ou sindicato é parte legItima para, na forma da lei. denunciar irregularidades ou ilegalidades perante oTribunal de Contas da
Unlào.
"Constllulçao Federal. ar I. 75:
An, 75. As normas estabelecidas nesta seçaoapllcam-se, no Que couber, àorganizaçao, composlçáo eliscalização dos Tribunais de Contas dos Estados edo Distrito Federal, bem
como dos Tribunais eConselhos de Contas dos Municfpios.
" Apud FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Tribun~s de Contas do Brasil: iurlsdiçao ecompetência. Belo Horizonte: Fórum, 2003, p, 134,
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ARTIGO
externo.

3 Controle externo informatizado
As atividades estatais. dada Sua complexidade e

quantidade de atos, sempre demandaram grandes esforços
tanto da administração quanto de seus órgãos de controle
para que pudessem ser devidamente analisadas. Com o
aumento da quantidade de atos e processos a fonnalização
dos mesmos e seu controle passaram a ser obstáculos á
realização de atos céleres e eficientes.

Como exemplo pode-se citar quc até 1975 toda a
contabilidade da Administração Pública do Paraná era
centralizada na Contadoria Geral do Estado, realizada de
fonna mecânica, com montagem de processos que eram
encaminhados ao Tribunal. Este por sua vez fazia uma
verificação prévia e, uma vez registrados e/ou aprovados.
eram devolvidos á Contadoria Geral do Estado para os
devidos pagamentos." Por certo que tal procedimento
acarretava elevados custos (montagem. remessa, ctc.), e
dcmandava muito tcmpo. Em 1975 foi descentralizada a
atividade do Tribunal, que passou a Fazer a análisc dos atos
administrativos e financciros in/oco, nas diversas unidades
daAdministração.

A sociedade e em conseqüência também a
Administração Pública tem experimentado, cspecialmente
nas últimas duas décadas, notórios avanços tecnológicos no
desempenho de suas atividades.

Diante disso, os órgãos de controle devem se atuali
zar e dcvem se mostrar aptos a eFetuar o controle de acordo
com os novo meios utilizados pela administração em suas
atividades diárias.

O passo mais notável da atividade da administraçào
pública ocorreu com a utilização, de fonna generalizada. da
infornlatização.

Para viabilizar o controle extemo fez-se necessária a
utilização de novas ferramentas, adequadas ás utilizadas
pela administração e pela disponibilização de meios de
alcançar Ocontrole de forma eficaz, rápida e menos onerosa.
Assim surge a necessidade de um controle cxterno informa
tizado a fim de viabilizara verificação dos aIos adminislTati
vos já existentes em meios eletrõnicos. com a utilização de
ferramentas que permitam constatar de fonna rápida a
adcquação dos atos á lei. Demonstrar-se-á, doravante. as
fonnas utilizadas pelos órgãos de controle pal1l alcançar
esse objetivo.

4 Ferramentas tecnológicas na administra
ção pública

O cOlllrole externo informatizado é uma necessida
de diante da própria dinámica da administração pública que
se utiliza dc mcios clctrônicos. Contudo esse controle pode
ser cxercido de várias formas: pela utilização de sistcmas
utilizados pela própria administTação, por sistemas desen-

volvidos e mantidos pelos órgãos de controle e pela remessa
eletTônica de dados, utilizada por alguns como sinônimo de
processos eletrônicos de prestação de contas.

4.1 Sistemas informatizados de administra
ção financeira

O exercicio da atividade de controle dos Tribunais de
Contas caminha pari passlt com as inovaçôes trazidas pelas
diversas ferramentas tecnológicas utilizadas pela
Administração Pública.

o ESlado do Paraná foi criado, pelo Decreto nO
7.696/91, o SIAF - Sistemas Integrado de
Acompanhamento Financeiro, que registra todas as infor
mações de natureza orçamentária. financeira e contábil do
Estado. Tal sistema foi inspirado no SIAFI, existente em
ãmbito federal." Embora aqui sejam citados os exemplos da
União e do Estado do Paraná, é relevante salientar que
atualmente toda a Administração Pública, seja no âmbito
federal, estadual ou municipal, encontra-se inFormatizada
com sistemas de administração financeira. Tal lógica é
válida, ainda, para as entidades e órgãos descentralizados,
como as empresa públicas, sociedades de economia mista,
autarquias, e ainda entidades que gozam de autonomia, caso
das universidades que também contam com a utiUzação de
sistemas inFornlatizados autõnomos.

Com a existência de ferramcntas infornlatizadas de
administração financeira os órgãos de controle externo
passaram a contar COm importante mecanismo, uma vez que
as auditorias e fiscalizações passaram a ser realizadas com a
utilizaçào de relatórios e inFonnações disponibilizadas
pelos próprios sistemas. A titulo de ilustração, cabe comen
!'ar que o SIAF gera dezenas de relatórios. de acordo com as
informações especificas buscadas, e estes relatórios podem
ainda ser interligados ou combinados. resultando em
centenas de relatórios com infonnações específicas do
Estado e/ou de quaJquerde suas unidades.

Assim pode-se dizer que o primeiro grande passo
para o controle infonnatizado foi dado com a utilização das
próprias ferramentas de administração financeira das
entidades estatais. É ainda de tamanha importância que os
próprios regimemos e atos nornlativos dos Tribunai dão a
estas infonnações status de elementos componentes das
prestações de contas, a exemplo do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná que prevê. em seu
art. 223, § 1°, que "As infomlações contidas no Sistema
Integrado de Administração Financeira - SIAF, constituem
elementos da Prestação de Comas Anual - PCA, além de
outros documentos não disponíveis em meio eletrônico".

4.2 Outros sistemas informatizados de
gestão pública

Constatada a otimização do controle externo com a
utilização dos sistemas informatizados de administração

"TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. SIAF- uma ferramenta no planejamento de auditoria. Curitiba. PR: TCEPR. 1994.
13 Em ãmbito federal foi implanfado, em ianeiro de 1987. oSIAFI- Sistema Integrado de Administraçâo Financeira do Governo Federal, com acriaçáo do Caixa Único do Tesouro
Nacional. Esse sistema registra de forma on·line toda amovimentação orçamentária, financeira econtábil dos ôrgàos edas unidades gestoras federais, nos três poderes eem todo
oterritório nacional. Todas as saidas de dinheiro contam com oregistro de sua aplicação ecom aidentificação do servidor publico Que aefetuou.
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ARTIGO
financeira. c acompanhando o dcscnvolvimento de ferra
mentas pela administração, os organismo de controle
extcmo passaram a efetuar auditorias e fiscalizações nos
diversos sistemas quc foram surgindo. com abrangência em
áreas detem1inadas. Pode-sc citar como exemplos desscs
sistemas, passiveis dc auditoria pelos órgãos controladores.
os referentes a pessoal, tr<lmite de documentos. obras.
licitações e contratos administrativos. cadastro de fornece
dores, orçamento, gestão patrimonial. etc.

Em ãmbito federal. o Tribunal de Contas da União
utiliza de fom1a sistemática em suas fiscalizações diversos
sistemas de uso da adminislração". além do SIAFI."

ão é demais recordar que. a exemplo dos sisten13s
existenles no ãmbito fcderal. isso se repete no âmbito
estadual c municipal. além das entidades componcntes da
administração indireta dessas três esferas de governo,
resultando numa enorme gama de ferramentas a serem
utilizadas pelos diversos órgãos de comrol c extemo.

4.3 Sistemas informatizados mantidos pelos
órgãos de controle externo

Além de se valerem dos sislemas informatizados de
ulilizaçflo dos próprios entes controlados, os Tribunais de
Comas têm promovido estudos visando o aperfeiçoamento
das atividades de controle.

Desenvolvem seus próprios sistemas. para serem
alimcntados dirctamente pelos entes controlados, com
informações que permitam. com auxílio de ferramentas dos
sistemas. liscalizar a gestão sob os aspecto da legalidade e
economicidade.

Ao permitirem o acesso oll-fine as mais diversas
informações e sistemas, é possivel identificar áreas,
programas, assuntos e unidades que devam ser fiscalizadlls
de forma mais aprofundada. dadas as vulnerabilidades a que
eSlão sujeitas. Ê possível. ainda. pelo cruzamento de dados.
idemificar. mesmo llnte de uma análise fisica. possíveis

làlhas ou irregularidades para fins dc Icvantamento de
auditoria.

Outro beneficio é a diminuição do prazo entre a
dctccção de falhas e irregularidadcs e a adoção das neccssá
rias providéncias, resultando numa ação fiscalizadora mai
efetiva.

Dentre os sistemas próprios, desenvolvidos pelos
Tribunais para serem alimentados pelos entcs controlados,
destacam-se o utilizados no Estado do Paraná.

O primciro dcsses sislemas a ser implantado pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. no ano de 200 I. foi
o Sistema de Infonnações Municipais - SIM - LRF, que
requisita a a remessa de dados completos sobre a gestão
pública municipal. exigidos pela Lci de Responsabilidade
FisClll (LRF)." O objetivo inicial cra elimínar a remessa de
um grande númcro de documentos em meio tisieo. passiveis
de extravio, além de diminuir custos de remessa. Buscava
aperfeiçollr a análise por parte do Tribunal. que passaria a
ser realizada de forma ágil e objetiva, com a emissão de
alertas quando vislumbrados falos econõmico-tinanceiros
em desacordo com a técnica e as normas legais. Foi o
primeiro pas o no âmbito do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná da <'Aoditoria Sem Papel" I', que segundo
dirigentes da Corte, repre 'entava um mecanismo modemo
de acompanhamento de tinanças públicas e qoe refletia
mudanças radicais no modelo até entào em vigor. Esse
sistema no início enJ alimclHado pelos Municípios para as
finalidades já descrita.. Apõs a implantação da primeira
etapa. novas ferramentas foram adicionadas. I-louve a
mudança na denominação e abrangência do sistema. Hoje
estc está estruturado em três grandes subsiSlcmas. o SI M
AM - Sistema de InJ"ormaçõe Municipais
Acompanhamento Mensal". SIM PCA - Sistema de
Informações Municipais - Prestaçãu de Contlls Anual" C

SIM AP - Sistema de Informações Municipais - Atos de
Pessoal"'. que contemplam as mais diversas infonnações

,. oTribunal de Contas da União utiliza. dentre outros, os seguintes sistemas. Sistema de Dados Orçamentártos (SIDOR); Sistema de AdmInistração de Pessoal (SIAPE); Sistema
Imegrado de Adm,nistraçao de Serviços Gerais (SIAoS): Sislema de Administraçao PatrimOnial da Uniao (SPIUj: Sistema de Intormaçóes do Banco Central (SISBACENj: Sistema
de Cadastramento Unfflcado de fornecedores (SICAf); SIStema de Cadastro de Pessoas FlSlcas eJuridicas (SISoN).
"TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Tribunais de contas: desenvolvimento lias tecnologias de informaçao ecomunlcaçao esua apllcaçao na gestao financeira. In ENCONTRO DOS
TRIBUNAIS DE CONTAS DOS PAISES DE L1NGUA PORTUGUESA. 4.• 2000. Brasilia. oisponlvei em: <hnp1/Ww1V.lribunaiscptp.gov.br/enconu04 temal brasil Ixt riU.> .Acesso
em 25 maio 2007. - - -

EconheCIda como Lei de Responsabilidade Fiscal a Lei Complementar ni) 101. de 4 de maio de 2000, Que estabelece normas de finanças publicas voltadas para a
responsabilidade na gestão liscal, mediante ações em que se prevInam oscos e comiam desvios capazes de afetar o eqUilíbrio das conlas publicas. destacando-se como
premissas baslcas oplanejamento. ocontrole. atransparência earesponsabilização.
, Tnbunal de Contas do Estado do Parana. Manual SIM - LRF 2001. Cur~ba. PRo TCEPR. 2001. p. 3.
li OSIM AM ~ Acompanhamenlo Mensal contempla hoje oacompanhamento sobre as seguintes áreas: Contábil. Orçamenlána eFinanceira. Que visam demonstrar aexecução da
despesa (empenhos). valores arrecadados econtabilidade financeira epatrimonIal; Ucitaçóes, com oaponlamento de todos os participantes evencedores de lodos os certames.
Traz ainda anotaçào das despesas de licitação. ContraIas. com a relação de todos os ajustes firmados com empresas e profissionaIS hberais, em decorrência das licitações:
ConvênioS eAuxilias traz ademonstração de toda areceita edespesa (empenhos) de todos os recursos transfertdos pela Umào epelo Estado amula de convênios eaUXilias: Obras
Publicas permite oacompanhamento da realização das obras municipais. seus contratos elicitações. Lei de Responsabilidade Rscal obletivo inIciai quando da implantaçâo do SIM.
traz as informaçoes sobre ocumprimento da lei Compelmentar nO 101/00. Permite emissão de relatórios de Gestão Fiscal eExecução Orçamentària, ViabiUza ocontrole do limite da
despesa com pessoal eda dívida consolidada. DadoS Estatfsticos traz informaçóes sobre oQuadro de pessoal. frota de veiculas eaferia de equipamentos de saúde no município.
R OSIM PCA . Sistema de Informações Municipais· Prestaçào de Contas Anual contempla hoje oacompanhamento sobre os seguintes tópicos: Bens PatrimoniaiS. onde sao
apontados 05 bens adquiridos e existentes. por exercicio; Remuneração de Agentes Polilicos. com a indicaçâo dos suosídios pagos ao Preleito, Vereadores ePles\dentes da
Câmara, Pr'olessOfes do FUNOEF traz acomposição da folha de pagamento do FUNDEF por exercicio; Senlenças JudicIais, arrota as sentenças JudiciaIS em que omunicipio deve
reahzar pagamentos; Previdência do Servidor Publico. apresenta dados sobre osistema previdenciário dos servidores municipais ecalculo atuarial; Planejamento Orçamentário
traz detalhamento sobre oPlano PlurIanual eas Leis de Diretrizes Orçamentárias em relação aos programas eaçóes de governo planejadas.
;<:0 SIM PA· Sistema de Inlarmaçóes Municipais- Atos de Pessoal traz Inlormaçóes sobre aárea de recursos humanos. Subdivide-se em cadastros básicos. pagamentos eaios.
cada qual com outras subdivisões. Em cadastros básicos encontra-se otópico de Unidades de lotação. Que demonstra aestrutura básica onde se da alotaçáo ou ovinculo com a
Administraçáo Pública (aInda Que na situação de inatividade); Cargos este item traz ocadastro dos cargoS/empregos edas classes/referências da entidade municipal; Servidores
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municipais. Este mesmo sistcma hoje é utilizado como meio
para viabilizar os acompanhamentos mensais a que os
Municípios são submetidos. bem como processos de
prestação de contas anuais (PCAs), que serão tratados em
outro tópico.

Outro sistema mantido pelo Tribunal de Contas do
Paraná que demanda a alimentação de dados por parte dos
diversos órgãos e entidades é o Sistema de Informações
Estaduais (SEI) que congrega as infonllações de âmbito
estadual. Nesse sistema constam todos os dados dos órgãos
da administração direta e indireta do Estado, além das
empresas públicas e sociedades de economia mista. Surgiu
em 2004 com a disponibilização do primeiro módulo
referente a licitações e coou'atos administrativos. Embora
ainda em fase de implantação, foram adicionadas novas
ferramentas ao mesmo, resultando hoje num sistema que
contém informações referentes a diversas áreas da entidade
controlada. Este sistema pennite a visualização de informa
ções sobre a entidade, escolha do eseopo de auditoria.
origem e vinculação de procedimentos, e após a análise dos
dados eletrônicos e dos doeumentos, muitas vezes solicita
dos em decorrência dessa análise, permite a geração de
relatórios quadrimestrais" oll-fille no próprio sistema,
conferências de dados, assinaturas dos funcionários do
Tribunal nos relatórios e sua remessa eletrônica, assim
abolindo por definitivo o trâmite de diversos documentos
em meio flsico, além de facilitara compilação final de dados
nas unidades responsáveis.

Embora os exemplos trazidos sejam do Estado do
Paraná, diversas outras COl1es de Contas no Brasil utilizam
hoje sistemas dos mais variados quanto à sua fOll11a.
instrumental para utilização das informações e abrangência.
Alguns têm finalidades específicas, bastante restritas, ao
passo que outros são implantados aos módulos, de forma a
pennitir, na medida do seu desenvolvimento e utilização,
que os órgãos de controle tenham uma visão geral da gestão

'bl' "pu Ica.--
A tendência é de compilar, no ámbito das Cortes de

Contas, o diversos si temas isolados já existentes, para
transformá-los em uma base única, com diversas ferramen
tas, a exemplo do que propunha Trabalho apresentado e·
aprovado no XXII Congresso dos Tribunais de Contas do
Brasil, ocorrido de 11 a 15 de novembro de 2003 em João
Pessoa, na Paraíba.L

'

4.4 Processos eletrônicos de prestação de
contas

Assim como a utilização de sistemas de uso dos entes
controlados c dos sistemas on-fine mantidos pelos órgãos de
controle tem rcprcsentado relevantes ganhos de tempo e
otimização dos procedimentos de auditoria, também a
utilização das remessas de dados e prestações de contas por
meio eletrônico têm ganhado espaço.

Inicialmente é rclevante fàzer uma diferenciação
entre essas duas formas. Remessas de dados são encaminha
mentos de infonnaçôes e documentos, por meio eletrônico,
com utilização de sistemas já existentes ou por e-mai!, que
serào armazcnados para apreciação oportuna ou analisados
em conjunto com outras informações já existentes nos
órgãos de controle. Como processo eletrônico de prestação
de contas entende-se a remessa integral de infonnações,
conforme normatização pré-existente, que viabilizam a
prestação de contas perante o órgão de controle.

Cabe aqui também diferenciar esta fomla das outras
já analisadas consistentes em utilização de sistemas da
própria administração e dos sistemas mantidos pelos órgãos
de controle. Na modalidade de controle nos sistemas da
administração, utiliza-se de ferramentas de uso da própria
cntidade controlada, retirando desses sistemas as infonlla
ções relevantes para o controle externo. O desenvolvimento
e manutenção dos sistemas são responsabilidade e ônus da
administração. A segunda fonna analisada, de sistemas 011

fine de infoll11açôes, malllidos pelos órgãos de controle tem
como caracteristica a formatação de sistemas específicos
para o controle exte111o, eom desenvolvimento e manuten
ção a cargo dos órgãos de controle, mas com alimentação de
dados realizada pelos entes controlados, de forma compul
sória. As inf01111açôes são armazenadas nos órgãos de
controle que. com a utilização de ferramental próprio.
realiza triagens e verificaçôes nos dados recebidos. Esta
terceira forma, que contempla processos de preslação de
conta por meio eletrônico, utiliza-se de remessas eletrôni
cas de documcntos, em tipos de arquivos pré-determinados,
que substituem a remcssa de documcntos em meio fisico.
Tais processos podem ser total ou parcialmellle eletrônicos.
Podem ainda ser util izados por meio de outros sistemas já
existentes.

Será totalmente eletrônico quando a entidade,
preenchendo modelos pré-determinados, faz a remessa tão

arrola os servidores/funcionários. incluindo os cargos/empregos eletivos. comissionados etemporários da entidade municipal: Agentes pomicos traz oregistro dos mandatos para
os cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais. Vereadores ePresidente da Câmara: Veículos de Publicação traz ocadastro dos veiculas de comunicação utilizados
pela entidade municipal para apublicação de seus atos; Vantagens demonstra todas as vantagens percebidas pelos servidores/funcionários. Na parte de Pagamentos encontra-se
olôpico de Ativos. que traz dados das folhas de pagamento normais ou especiais para servidores. funcionarias. agentes politicos, conselheiros eestagiarias: Inativos trata das
informações relativas aos desembolsos de aposentadorias. pensões ebeneficios prevldenciârios. para inativos. pensionistas elicencIados. No tópico referente aos Atos observa
se Movlmentaçào de Pessoal. com informações das alterações de situação funcional dos servidores. empregados. agentes poUticos ede membros de Conselhos; Legislação de
Cargo, que abrange os atos de criação de cargos ou empregos bem como alterações correspondentes. de atribuição de vantagens eda criação do vfnculo. Por fim, o~em Editais
traz arelação de editais de contrataçâo aqualquer Ululo. inclusive porprazo determinado.
t1Por força do disposto no art. 157. inc. Vdo Regimento Inlemo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. as Inspetorias de Controle Externo. responsaveis por fazer o
acompanhamento In toco das atividades dos ôrgâos estaduais, emitem relatôrios Quadrimestrais apontando as principais ocorrências havidas no periodo. Tais relatórios são
encaminhados àDiretoria de Contas Estaduais, responsável porcompilar todos os dados do Estado. que serão utilizados Quando da prestação de contas anual.
ZI Cemo exemplo pode-se citar que no Tribunal de Conlas do Rio Grande do Sul existe oSistema para Controle de Obras Publicas (SISCDP). oSistema Informatizado de Auditoria de
Pessoal (SIAPES), o Sistema de Informaçôes para Auditoria e Prestaçao de Contas (SIAPC) e a Base de legislaçao Municipal (BlM). fonte:
http1Iwww.lce.rs.gov.br!artigoS/pdf/manualadmnmunlcipais_3edicao.pdf
13 LUCIANl, James; CUNHA, OsH Francisco da Projeto SFINGE: sistema de fiscalização integrada de gestão. In Anais do XXII Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil, vol.lI.
João Pessoa: TCEPB, 2003, p. 746·756.
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ARTIGO
somente de forma eletrônica. o que pode incluir anexos
digitalizados, Será parcialmente eletrônico quando parte
das infomlaçôes são remetidas por via eletrônica e outros
elementos são remetidos por meio fisico ou ficam na guarda
da entidade controlada até que sejam alvo de verificaçôcs il/
loco por partc do órgão de controle, ou até que seja sol icitada
sua eventual remcssa.

o âmbito do Estado do Paraná há excmplos dc
utilização dessa modalidade de processos cletrônicos dc
prestação dc contas.

Nas transfcréncias voluntárias cstaduais (auxilios,
convénios e subvcnçôes), foi elaborada uma mctodologia
baseada em planilhas. Com isso, as entidades sujeitas á
apresentação de prestação de contas preenchem as planilhas
nos modelos dctcnllinados pelo Tribunal, pela Rcsolução
03/06 (obtidas por dowl/lood diretamente da página do
Tlibunal na il/temel). Com isso climina-se o envio dc
diversos documentos. O Tribunal já infomla cm sua página
internet que tal procedimento visa criar a transição para a
infonllatizaçào completa do proccdimcnto. A prcstação dc
contas que tinha caráter comprobatório passa a ter carátcr
declaratório. A verilicação tisica dos doculJ1enlOs se dá em
duas hipóteses: a inspeção il/loco a ser realizada na entidade
ou pela solicitação de remessa, em meio lisico, do processo
completo de prestação de contas, quando solicitado pelo
Tribunal.

As prestações de contas anuais dos Municípios
também apresentam forma mista. Parte dos dado. que irão
compor a prestação dc contas anual são retirados dos
sistemas mantidos pclo Tribunal, cuja alimentação é
obrigatôria por parte dos Municípios. Parte das infonnações
é remetida de forma eletrônica em seis remessas bimc trais,
via sistema SIM, e apenas uma pequena parcela, com
elcmentos absolutamente neccssários, é rcmetida cm meio
fisico.

4.5 Padronização de dados
Dcnota-se como ponto comum em todos os siste

mas a preocupação dos órgãos de controle em viabilizar a
unifonnização de dados a serem analisados. do modo a
propiciar uma análise mais célere, objetiva e com observãn
cia da legislação aplicável.

Como as atividades da administração pública são
fortemcntc limitadas pela legislação (Lci de
Responsabilidade Fiscal. Lei de Licitações e ContralOs
Administrativos. obrigatoriedade de realização de concur
sos públicos. etc.), não sc vislumbra qualquer ingerência
indevida dos órgãos dc controle no sentido de uni formizaras
infonllaçôes embasadas em lei, a serem disponibilizadas
pclos entcs controlados.

5 Validade das informações disponibilizadas
por meio eletrônico

Se o controle externo tem utilizado de forma ampla as
informações disponibilizadas ou remetidas em meio

eletrônico, perguntas frequentes surgem quanto ã sistemáti
ca utilizada. As mais comuns são as seguintes: qual a
validade de tais infonnações uma vez que as mesmas nào
contêm assinatura? Como responsabilizar um agente
püblico pelas infornlações não prcstadas ou prestadas COm
inexatidão por meio eletrônico?

A resposta ao primeiro questionamento, quanto á
validade das infort11açÕ~S, passa pela discussão da validade
de documentos digirais, dc um modo geral. No âmbito dos
Tribunais de Contas a matéria é regulamcntada por atos
normativos das Cortes que disciplinam o ace so aos
sistemas. Esses sistemas não podem ser acessados por todo e
qualquer agente público. É necessário que haja um prévio
cadastramento dos que tém acesso ás informações. Os
sistemas usualmente tém o histórico dos acessos com a
identificação do responsável pela inclusão e remessa de
dados.

A fim de tornar mais segura a troca de infonnações
pela il/ternel podem ser utilizadas as formas usualmente
encontradas para dar mais segurança na rede mundial de
computadores. É plenamente passivel de utilizaçâo de
senhas. assinalUras c certificações digitais. o que dá segu
rança ao sistema quanto á origem dos dados inseridos e/ou
encaminhados aos órgãos controladores.

As senhas digitais reproduzem uma chave de
segurança, tal qual as antigamente encontTadas em segredos
de coti'es e cadeados numéricos. São utiliztldils em conjunto
com a identificação do usuário quando este pretende acessar
osistema.

A assinatura digital faz uso dos conceitos de chave
pública e privada e ocorre da seguintc forma: é neccssário
que o usuário tenha um documento eletrônicn e a chave
pública do destinatário (um u uário pode ser tanto uma
pcssoa quanto uma instituição). Por meio de programas
apropriados, o documento é então criptografado de acordo
com a chave pública. O receptor usará então sua chave
privada correspondente (que é exclusiva delc) para decrip
lografar o arquivo, Se qualquer bil do documento for
alterado a assinatura será descaracterizada, invalidando o
arquivo.

Ce.niticado digital é um documento eletrônico que
identifica pessoas e empresas no mundo digital. provando
ua identidade e permitindo accssar scrviços ol/-fil/e com a

garantia de autenticidade, integridade c não-repudio. ll1

certificado digital contém a chave püblica do usuário c os
dados necessários para infornlar sua identidade. Com isso.
uma pessoa ou instituição que queira comprovar a assinatu
ra digital de um documento pode obtcr o ccrtificado digiral
correspondente.

Quanto ã responsabilização, as informtlções prcsta
das senio de responsabilidade dos ordenadorcs de despesa.
na fonna estabelecida na legislação." Dá-se ao agente
público a possibilidade de delegar a tercciros a atividade de
alimentar sistemas e/ou remeter in/armações, desde quc ob
sua responsabilidade. Importante ressaltar quc tal forma não
altera em nada o que ocorria, e em determinados casos ainda

"Vide Instrução Técnica n' 30/04 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, disponlvet em < hnpJ/WWw.tce.pr.gov,br/acervo,l2004/05/1000143.pdl>.
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ocorrc, quando da remessa de processo e infonnações em
meio fisico. Milita em favor do agente responsável a
facilidade de identificar. para efeito de responsabilização ou
eventual ação de regre so. qucm foi o re ponsável pelo
acesso ao sistema e pelo encaminhamento das infonnações
por meio eletrõnico, uma vez que os dados de acesso são
mantidos para eventual consulta.

6 Obrigatoriedade de disponibilização de dados por
meio eletrônico aos órgãos de controle

Outro questionamento muito comum diz respeito à
obrigatoriedade (ou não) das entidades controladas disponi
bilizarem seus dados aos órgãos de controle, seja pela
utilização. por pane do controle externo, de istemas de uso
da administração, seja pela alimentação de dado oll-lilll! ou
ainda pela remessa dedados como processo eletrõnieo.

Inicialmente é imponante saliemar que as Leis
Orgãnicas dos diversos Tribunais de Contas trazem a
previsão desses poderem baixar normas e atos. de caráter
geral ou especial, referentes às suas competências." Nessas
competências inclui-se. além da elaboração do regimento
interno, cuja observância. no que concerne ao trâmite dos
processos é obrigatória, a nornlatização do trâmite dos
diversos processos. com o rol de infomlações a serem
prestadas pelos entes controlados e sua forma de apresenta
ção.

Os Tribunais de Comas em sua função normativa
estabelecem. por meio de atos nomlati os, as formas de
disponibilizaçâo de documentos c informações e o conteúdo
e fonna dos dados a serem disponibilizados pelos agentcs
públicos. a maioria dos casos são estes atos nonnativos
que disciplinam a alimelllação e remessa dc infomlaçõe
por meio eletrônico. Em casos especiais a nomlatização
pode vir cxpre sa em lei, ou pelo menos a obrigatoriedade
dc seu cumprimento por pane dos agentcs público, deixan
do a regulamentaçào dos ponnenores para os atOs nomlati
vos.

A Lei Orgâniea do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná prevê expressamente em seu art. 24 e parágrafos a
obrigatoriedade dos agentes se submeterem aos sistemas
informati7.ados malllidos pelo Tribunal.

Art. 24. As contas dos administradores c
responsáveis reFeridos na Seção IV. do Capitulo
n, do Titulo LI. serão anualmente submetidas ~o

Tribunal. organizadas de acordo com normas
regimentais. resoluçõcs e instruçõcs técnicas.

§ I" Devem ser incluidos na prestaçàodc contas
lodos os recursos. orçamentários e extra
orçamentários. geridos ou nào pela unidade ou
em idade.

§ 2· O Sistema Estadual de Infomlação - SEI.
obrigatório no âmbito da administração pública
estadual. rcccpcionard e sistematizará. através
de meio elctrônico, dados necessários â
re<'llização do controle externo de competência
do Tribunal de Contas.
§ 3· O Sistema de Infonnações Municipais 
SIM. obrigatório na esfera das adminislrações
públicas municipais, rcccpcionani e sislemati
zará. atravês de meio eletrônico. u coleta c
remessa de dados necessários à composição da
prestaçào de contas anual dos agentes públicos
municipais.
§ 4· O Sistema Integrado de Tran ferências
Voluntárias Est.aduais - SI TE. obrigatório
para os órgãos da Administração Pública
Estadual Direta e Indireta rcpassadores de
recursos públicos. a titulo de transferências
voluntárias. bem como pam as entidades
públicas e privadas beneficiárias dos recursos,
rcccpcionará c padronizará, atrnvê de meio
eletrônico os d(Jdo necessários areali7.açào do
controle externo de competência doTribunal de
Contas.
§ 5" O Tribunal poderá alterar os sislemas
informatizados previstos nesla lei ou criar
novos sistemas. pam o melhor desempenho de
suas atribuiçõcs.

Assim. seja por meio do poder nomlati7..ador trazido
pela Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. seja pela nomlatizaçào inerente ao trâmites de cu
processos - que não precisam observar neee 'sariamente a
fomla fisiea - seja por expressa disposição de lei, não se
vislumbra qualquer irregularidade, ilegalidade ou abu o do
órgào de eoorrole nas olicitações de utilização dos sistemas
infonllatizados próprios das entidades controlada, da
alimentaçào dos sistemas próprios do Tribunal ou da
remessa eletrõnica de dado como proeessos elctrõnieos.

A utilização dos sistemas de ente controlado se
justifica. pois além da obrigatoriedade dos controles
imemos trabalharem em colaboração com o controle
externo", também os sistemas utilizados pela administraçào
estão sujeitos à fiscalização dos órgãos controladores que
poderão e deverâo auferir sua vulnerabilidade a manipula-

a No estado do Paraná a Lei Complementar li" 113, de 15 de dezembro de 2005, que dispO. sobre a Lei Organica do Tnbunal de Contas do Estado do Paraná eda outras
providências prevê, em seu art. 20. inc.!. acompetência do Tribunal elaborar eaprovar normas de procedimento administrativo. No art. 3°, pa~rafo (mico, lraz aobngatoriedade
dos agentes p1ib6cos suJeitos ao controle externo franquearem efornecerem informações e~ementos necessãrios ao desempenho das atiVidades do Tribunal. No art. ~. § 20
consta: -§ 20 Nenhum processo. documento ou informação podera ser sonegado às Inspeç6es ou aud~orias do Tribunal de Contas. a qualquer pretexto. sob pena de
responsabilidade·.

No ambíto federal aLei n' 6.443, de 16 de Julho de 1992, que dispôe sobre aLei Orgânica do Tribunal de Contas da Uniao eda outras providencias !rOl. em seu arl. 3':
-Art. 3° Ao Tribunal de Contas da União, no âmbito de sua competência ejurisdição. assiste opoder regulamentar. podendo. em conseqOência. expedir atos einstruções normativas
sobre matéria de suas atribuiçOes esobre aorganizaç30 dos processos Que lhe devam ser submetidos, obrIgando ao seu cumprimento. sob pena de responsabUidade".
-Traz aConstituição Federal ao lratardo Controle Interno:
AlI. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo eJudiciãrio manterão, de forma Integrada, sistema de controle interno com afinalidade de:
IV· apoiara controle externo no exerclclo de sua missáo InstitUCIonal.
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ARTIGO
ções indevidas econstatar a confiabilidade das informações,

Quanto Ú alimentação de informações em sistemas
próprios dos órgãos de controle, também não se vislumbra
qualqucr problema, uma vez que toda a nonnatização da
atividade desses órgãos prevê que os mesmos poderão
dispor sobre as infonnaçõcs a serem prestadas e sua forma
de apresentação,

Por fim. a remessa de proces os eletrónicos segue a
mesma lógica do tópico m1terior. poi' a normatização dos
órgãos controladores alcança os dados obrigatórios e os
elementos que compõem o' processos, Scria ilógico
imaginar que os órgãos competentes para re,llizarcm o
controle externo tivessem que ficar condenados it utilização
de formas arcaicas c onerosas de desempenho de suas
atividades, Se cabe aos órgãos de controle a verificação dos
atos administrativos também quanto ao critério da economi
cidade, não poderiam agir de forn," a descumprir. eles
próprios. tal principio,

7 Perspectivas
A utilização da infornlática no controle externo da

administração é uma realidade sem possibilidade de
retrocesso. Ao contrário. são muitas as justificativas para
ampliação dessa utilização:

Permitc maior celeridade no controle, com a
comunicação á entidade controlada, da necessidade
alteração dos procedimentos, antes de se configurar, de
fOtlna irreversiveluma irregularidade;

Diminui consideravelmente a utilização de papéis e
os trámites de documcntos e processos. o que além de
diminuirctlstos concorre para lima atividade ambienlalmcn
te correta;

Pennite uma otimização dos recursos materiais e
humanos. uma vez que a mera conferência sobre a existên
cia Ou não dedados é feira pelos próprios sistemas:

Viabiliza um maior entrosamento entre comrole
externo c interno. pois este pode desenvolver sua ativida
des com base nos modelos previamente estipulados pelo
controle externo, de modo a evitar retrabalhos da ,1lIditoria
interna:

O trabalho de controle ganha maior envcrgadura,
pois possibilita a verificação não só de ato mas sim de
istemas, com a constatação de fidelidade de infotl11açôes,

segurança fisica e lógica, confidencial idade, obediência ã
legislação, eficácia. eficiência e economicidade.

Entende-sc. port'lI1lo, que a utilização da informúti
ca scrú ampliada para viabilizar cada vez mais o controle de
sistemas c procedimento. muito mais amplos que os meros
atos administrativos.

Emende-se. ainda, que a notl11atização quanto ao
uso e obrigatoriedade de alimentação dos sistemas de
controle informatizados deva ter notável acréscimo, a fim de
dirimir eventuais dúvidas quanto à sua obrigatoriedade e
validade.

30 Revista do Tribunal de Contas - PR I nO 170 I Janeiro aMarço de 2010

8 Conclusão
Com o aparecimento de novas tecnologias de

infOtlnação e comunicação os órgãos de controle extetl10 da
administração pública devem se adaptar. com mudança de
procedimentos, sob pena de pcrda de eficiência c eficácia de
suas ações. A qualidade do trabalho desses órgãos de
controle está diretamente ligada à qualidade de seus
istemas de inlotlnação, de enmunieação, dos dados e do

nível de quali fieação dos seus recursos humanos e materiais.
Estas mudm1Ças demandam uma planificação e

preparo de funcionários e das instituições, que de erão ter
aparato tecnológico (equipamentos c sistemas) apropriados
a avaliar a eficácia dos sistemas utilizados pela administra
ção pública, sua segurança, integridade dos dados e confor
midade de suas atividades com a legislação vigente.

É notório que a utilização de novas ferramentas
tecnológicas possibilita o desempenho das atividades de
controle com ganhos de tempo c produtividade, e com
economia de recursos materiais e financeiros.

Seja pela utilização dos sistemas próprios dos entes
controlados, seja pela utilização de sistemas mantidos pelos
órgãos de controle ou pela remessa de prestação de contas
por meio de processos eletrônicos, entende-se que todas
estas fOtlnas tém respaldo legal, seja pela previsão legal de
que os órgãos controladores podem normatizar a apresenta
ção de informações e a prestação de contas. seja ainda
porque cm determinados casos já existirem previsões legaís
expressas pela obrigatoriedade do órgãos controlados
prestarem tais informações por meio eletrônico.

A responsabilidade dos agentes públicos também
não sofre qualquer tipo de ingerência ou vício, uma vez que
são mantidas as disposições legais quanto á responsabiliza
ção dos titulares e à possibilidade de delegação de funções.
da mesma forma que ocorre nos procedimentos encaminha
dos de forma fisica,

Os órgãos de controle. como resultado da utilização
dessas novas ferramentas. têm buscado maior transparéncia
nos atos da administração e em seus próprios atos de
controle, indu ive com a disponibilização, nas respectivas
páginas da illternet. de dados à sociedade, como pareceres
prêvios às contas dos Chefes do Executivo. listagem de
agentes públicos com contas desaprovadas. processos
julgados que imputam responsabilidade aos responsáveis.
etc.

Por fim conclui-se que a utilizaçào de ferramentas
tecnolóuicas no controle cxt'erno é caminho sem volta. lima
vez que~ls próprias atividades da administração. bem como
a exigênCia da sociedade na transparência dos atos da
administ ração dcmandam essa forma de controle.
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NOTAS

Agentes políticos e contratos públicos
Os municlpios não devem firmar contrato com empre- mesmo que decorrente de licitação, com cooperativa cujo

sas cujos proprietálios sejam agentes políticos. Avedação presidente seja deputado federal. Aproibição se estende, ainda,
também ocorre quando apessoa juridica de direito privado acontratos com cooperativas que tenham, em seu quadro de
tem, em seu quadro de sócios, parente ou afim, em linha membros e associados, deputado federal ou qualquer outro
reta ou colateral, cônjuge ou companheiro de servidores servidor ou membro da administração municipal contratante. As
públicos municipais. Esse entendimento foi manifestado vedações estão consoantes ao disposto no Artigo 54, Inciso li,
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná em consulta Alfnea "a" da Constituição Federal, ao Artigo 59, Inciso li, Alinea
analisada em plenário na segunda quinzena de janeiro. Na "a' da Constituição Estadual eao Artigo 9° da Lei nO 8.666/93
apreciação da consulta, o Pleno do TCE-PR também também conhecida por Lei de Licitações. (Processo
considerou que o municipio não pode celebrar contrato, 364818/09)

Nova integrante

-.

A Assembleia Legislativa do Paraná é a nova
integrante do Grupo de Trabalho sobre Gestáo e
Controle de Obras Públicas, cujo objetivo é reunir
os profissionais das instituições de controle e
fiscalizações de obras públicas para estreitar a
atuação conjunta dessas entidades. A nova
parceria, firmada em 10 de fevereiro, contou com
as seguintes presenças (na foto, da esquerda para
adireita): vice-presidente do Instituto Brasileiro de
Auditoria de Obras Públicas (Ibraop) eassessor de

engenharia do TCE-PR, Pedro Paulo Piovesan de Farias, gestora de Relações Institucionais do CREA-PR, Vivian
Curial Baeta de Faria, presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA-PR), Álvaro
Cabrini Júnior, presidente do Legislativo Estadual, deputado Nelson Justus e conseiheiro do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, Heinz Georg Herwig. Criado em 2006, com parceria entre oTCE-PR, CREA-PR eIbraop, oGrupo de
Trabalho já obteve bons resultados, tanto no setor público como no privado. Oprincipal deles éaResolução nO 04/2006
do TCE-PR, que exige de seus jurisdicionados aadoção da Orientação Técnica OT IBR 01/2006.

•

Recursos públicos não podem custear
planos de saúde particulares

OPleno do Tribunal de Contas reafirmou aimpossibili- Linhares, orepasse de verba pública para entidade privada para
dade de financiamento, total ou parcial, com recursos custear estes serviços fere oPrincipio da Isonomia, previsto na
públicos, de plano de saúde eseguro de vida afiliados de Constituição Federal, pois beneficiará tão somente os filiados,
associação de servidores erespectivos familiares durante excluindo os servidores que não optaram por integrar a
consulta apreciada na primeira quinzena de fevereiro. A entidade. A transferência de recursos municipais a entidade
matéria já foi alvo de deliberação do mesmo colegiado em particular para este fim, de acordo com orelator, éestranha às
consulta formulada em 2008, recebendo a mesma finalidades do município, conflitando com o interesse público
orientação. Segundo o voto do relator, audítor Ivens (processo 467161/09).
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A Coordenadoria de
Jurisprudência e Biblio
teca (CJB), responsável
pela edição da Revista do
Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, alerta
que a publicação tem
distribuição gratuita em
todo o Brasil e é dirigida
aos gestores públicos,
gestores públicosmunicipais e estaduais. Ninguém está
autorizado a comercializá-Ia, com qualquer custo. O
Tribunal recebeu a denúncia de que pessoas estariam
vendendo assinatura da revista a prefeituras do interior
do Estado.

ovo procurador-geral
Após eleição interna realizada entre os 11 procuradores

do Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas, ogoverna
dor Roberto Requião eo então chefe da Casa- Civil, Rafael
latauro, confirmaram o nome de Laerzio Chiesorin Júnior
para ocupar o cargo de procurador-geral do TCE-PR no
biênio 2010/2011. Laerzio Chiesorin Júnior integra o
Ministério Público junto ao TCE desde 1994. É mestre em
Direito pela Universidade Federal do Paraná (UFPR), formado
em Direito pela Pontificia Universidade Católica do Paraná
(PUC-PR) eem Economia pela UFPR. Atua como docente na
UFPR, Unibrasil, Escola de Gestão Pública do TCE-PR e
instituições privadas. Entre 2005 e 2006 foi presidente da
Associação Nacional do Ministério Público de Contas.

Alerta: venda de
Revista do TCE -PR
é ilegal

Estágio probatório
Servidores municipais nomeados por concurso

público que não tiveram seu desempenho avaliado
durante estágio probatório, por falha ou omissão do órgão
ou entidade contratante, devem ter sua estabilidade
garantida. Aorientação foi emitida pelo Pleno do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná em resposta ãconsulta
apreciada no dia 11 de fevereiro (processo 467153/09).
No entendimento dos conselheiros do TCE-PR, os
servidores não podem ser penalizados por inércia da
administração municipal. No caso dos funcionários que
ainda estão em fase de estágio probatório - equivalente
aos primeiros três anos de atividade funcional- aorienta
ção do Tribunal é que eles sejam avaliados pelo período
que faltar para completá-lo.

NOTAS
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Prejulgado

• As decisOes complelas dos Prejulgados do Tribunal de Contas do Parana podem ser encontrados no site www.lce.pr.gov.brem Acervo, Pesquisar
Acervo, Escolha a Categoria, Prejulgados.

Revista do lobonal de Contas· PR I nO t70 I Janeiro aMarço de 2010 37

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



PREJULGADO N° 09

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Incidente: Prejulgado

Assunto: Extensão e aplicabilidade da Súmula Vinculante n° 13, do Supremo Tribunal

Federal que versa sobre o nepotismo.
Autuação do Prejulgado: Protocolo nO 51785/09

Relator: Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães

Decisão: Acórdão nO 1127/09 - Tribunal Pleno

Sessão: 44" Sessão Ordinária do Tribunal Pleno de 26/11/09

Publicação: AOTC n0229 de 11/12/09

ACÓRDÃO n° 1127/09 - Pleno

PROCESSO N.o:

ENTJDADE:

I TERESSADO:

ASSUNTO:

RELATOR:

51785/09

TRlBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

TRlBUNALDE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PREJULGADO

CONS. FER A DOAUGUSTOMELLOGUlMARÃES

EME TA: PREJULGADO - EPOTISMO-

COMISSÃO CONSTITUíDA COM O FITO DE ORIENTAR OS

JURISDICIONADOS DESTA CASA DE CO TAS QUA TO À

APLICABILIDADE E EXTENSÃO DA SÚMULA VINCULANTE °

13 EDITADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ORlENTAÇÕES: I) SÃO NULOS OS ATOS CARACTERIZADOS

COMO NEPOTISMO; 2) A LISTA DO ART. 2°, DA RESOLUÇÃO N°

07/05 É MERAMENTE EXEMPLIFICATIVA, CABENDOAANÁLlSE

DE CADA CASO CONCRETO, DE ORDEM SUBJETIVA E

OBJETIVA; 3) A AVALIAÇÃO DAS INCOMPATIBILIDADES FAR

SE-Á POR JURISDiÇÃO TERRITORlAL E POR PODER OU ÓRGÃO
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DESCENTRALIZADO; 4) PARA A CARACTERIZAÇÃO DO

NEPOTISMO DIRETO AS CIRCUNSTÃNCIAS SÃO DE ORDEM

OBJETIVA, BASTA DO A CO STATAÇÃO DA RELAÇÃO DE

PARENTESCO COM AUTORIDADE OMEANTE; 5) SOBRE A

VEDAÇÃO PARA OCUPANTES DE CARGO DE DIREÇÃO E

CHEFlA: LEVA EM CONTA O FATO DE QUE A INFL ÊNCIA NA

I mCAçÃO É INERENTE Á CO DIÇÃO DE EXERCíCIO DA

FU çÃO DE DIREÇÃO E CHEFIA E EQUIPARA SEUS

OCUPA TES ÁS AUTORJDADES REFERIDAS NO ITEM I DO

RELATÓRIO, GERANDO A INCOMPATIBILIDADE M TODOS OS

NíVEIS E UNIDADES, DENTRO DO MESMO ÓRGÃO OU PESSOA

JURíDICA; 6) NA AVALIAÇÃO DA SUBORDINAÇÃO

HIERÁRQUICA E DO NÍVEL DE INFLUÊNCIA DO CARGO DE

DIREÇÃO OU ASSESSORAMENTO, DEVERÃO SER

CONSIDERADAS NATUREZA E AS ATRJBUIÇÕE DO CARGO,

INDEPENDENTEMENTE DA RESPECTIVA NOMENCLATURA

DELE, O ORGANOGRAMA DO ÓRGÃO OU PESSOA JUR.íDICA E O

PODER DE INDICAÇÃO; 7) OS CASOS DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIAS, PELA AUTORIDADE NOMEANTE, OU ATOS

EQUIVALENTES, QUE DERIVEM DE AUTORIDADES OU

SERVIDORES GERADORES DE INCOMPATIBILIDADES, NÃO

SERÃO CONSIDERADOS PARA FINS DE AFASTA ME TOOU ÃO

INCIDÊNCIA DAS VEDAÇÕES E REGRAS DE CO D TAS; 8) A

HIPÓTESE DE EPOTISMO CRUZADO, ALÉM DAS

CO DICIONANTES DE ORDEM OBJETIVA, É ECE SÁRLA A

CARACTERJZAÇÃO DA RECIPROCIDADE; 9) PARA OS FI S DE

AVALIAÇÃO DO EPOTISMO CRUZADO E RECIPROCIDADE,

INDEPENDEM DE EQUIVALÊ CIA DE OME CLATURAS,

ATUREZA, FUNÇÕES E PADRÕES REMU ERATÓRIOS DOS

CARGOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS CO SfDERADAS; la) O

NEPOTISMO CRUZADO PODERÁ SER CARACTERIZADO

DENTRO DO MESMO PODER OU ÓRGÃO, OU AINDA, ENTRE

PODERES E ÓRGÃOS DISTINTOS, UMA VEZ DEMONSTRADA A

REcíPROCA NOMEAÇÃO, COM IDENTIDADE DE ITUAÇÕES

GERADORAS DE INCOMPATIBILIDADE; 11) SOBRE A

ATRiBUIÇÃO DE FUNÇÃO GRATLFICADA OU NOMEAÇÃO EM

CARGO EM COMISSÃO PARA SERVIDOR EFETIVO. ADMITIDO
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,IlJn,~r-r11ml" ...1r..u:I.a....A ......

MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO, EM SITUAÇÃO DE

rNCOMPATlBILlDADE: PELA POSSIBILiDADE "OBSERVADA A

COMPATIBiLIDADE DO GRAU DE ESCOLARIDADE DO CARGO DE

ORIGEM. OU A COMPATiBILIDADE DA ATIVIDADE QUE LHE SEJA

AFETA E A COMPLEXiDADE INERENTE AO CARGO EM COMiSsio

A SER EXERCIDO, ALÉM DA QUALiFICAÇA-O PROFISSIONAL DO

SERViDOR", RESSALVADA, EM QUALQUER CASO, A

IMPOSSIBILIDADE DE SUBORDrNAÇÃO HJERÁRQUICA COM A

AUTOR.LDADE QUE SEJA PARENTE (§ 1°, DO ART. 2°, DA

RESOLUÇÃO N° 07/2005 E LETRA 'B', DO ENUNCIADO

ADMINISTRATIVO N° I, DO CNJ); 12) SÃO EQUIPARADOS À

SERVIDORES ADMiTIDOS POR CONCURSO PÚBLICO OS

EMPREGADOS PÚBLICOS CONTRATADOS MEDIANTE PRÉVIO

CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO, OS ADMITrDOS SEM

CONCURSO PÚBLICOS ANTES DE 1988 E QUE FORAM

CONSIDERADOS ESTÁVEIS NA FORMA DO ART. 19, DO ADCT;

NA MESMA EQUIPARAÇÃO INCIDEM OS EMPREGADOS

PÚBLICOS QUE TIVERAM, NA FORMA DA LE1, SEUS EMPREGOS

TRANSFORMADOS EM CARGOS PÚBLICOS; 13) AS REGRAS DO

NEPOTISMO APLICAM-SE ÁS CONTRATAÇÕES DE FUNÇÕES

TEMPORÁRIAS PARA ATENDIMENTO DE EXCEPCIONAL

INTERESSE PÚBLICO, BEM COMO, PARA ADMISSÕES DE

ESTAGIÁRJOS, SALVO SE PRECEDIDAS DE TESTE OU REGULAR

PROCESSO SELETIVO; 14) AS MESMAS REGRAS APLJCAM-SE

NA CONTRATAÇÃO DE PR.ESTAÇÃO DE SERViÇOS COM

EMPRESA QUE VENHA A CONTRATAR EMPREGADOS COM

INCOMPATIBILIDADES COM AS AUTORIDADES

CONTRATANTES OU OCUPANTES DE CARGOS DE DlREÇÃO OU

DE ASSESSORAMENTO, DEVENDO ESSA CONDiÇÃO CONSTAR

DO EDITAL DE LICITAÇÃO; l5) AS VEDAÇÕES PELA PRÁTICA

DENEPOTlSMO NÃO SEAPLlCAM QUANDO A DESIGNAÇÃO OU

NOMEAÇÃO TIVEREM SIDO ANTERIORES AO INGRESSO DA

AUTORIDADE OU DO SERVIDOR GERADOR DA

INCOMPATIBILIDADE - O DENOMINADO 'NEPOTISMO

SUPERVENIENTE'-, RESSALVADO O CASO DE SUBORDINAÇÃO

HIERÁRQUICA; NÃO SE rNSEREM NA EXCEÇÃO NOVAS

DESIGNAÇÕES OU FUNÇÕES GRATIFICADAS QUE IMPLIQUEM
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EM MODlFlCAÇÃO DA SITUAÇÃO ANTERIOR, EM BENEFíCIO

DO ADMJTJDO OU DO SERVIDOR; 16) DE IGUAL FORMA, NÃO

HÁ fMPEDIMENTO QUANDO O INÍCIO DA UNIÃO ESTÁVEL OU

CASAMENTO FOREM POSTERIORES AO TEMPO EM QUE

AMBOS OS CÔNJUGES OU COMPANHEIROS JÁ ESTAVAM NO

EXERCíCIO DOS CARGOS OU FUNÇÔES, VEDADA A

SUBORDINAÇÃO HIERÁRQUICA OU TENTATIVA DE BURLA ÀS

REGRAS DE INCOMPATIBILIDADE; (7) NO CASO DE

DISSOLUÇÃO DE VíNCULO MATRIMONIAL OU UNIÃO

ESTÁVEL, AINDA QUE ANTERIOR, DEIXA DE INCIDIR O

RESPECTIVO IMPEDIMENTO, SALVO SE CARACTERIZADA A

TENTATIVA DE BURLA ÀS lNCOMPATIB.lLIDADES; 18) A

REQUISIÇÃO OU DISPOSIÇÃO DE SERVIDOR PARA EXERCíCIO

DE ATRIBUIÇÕES EM OUTRO ÓRGÃO, COM OS MESMOS

IMPEDIMENTOS, CARACTERIZA O NEPOTISMO POR

REQUISIÇÃO; 19) O VÍNCULO DE PARENTESCO COM

AUTORIDADE NOMEANTE OU SERVIDOR GERADOR DA

INCOMPATlBIUDADE JÁ FALECroO OU APOSENTADO NÃO

CARACTERIZA O NEPOTISMO; 20) OS ATOS PRATICADOS EM

DESACORDO COM O REGRAMENTO ESTABELECIDO PELA

SÚMULA VINCULANTE N" JJ-STF, POR SEU VÍCIO DE

INCONSTITUCIONALIDADE, NÃO SÃO PAssíVEIS DE

CONVALlDAÇÃO, DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO, NÃO

GERANDO, TAMBÉM, DIREITOS ADQUIRIDOS; 21) NOMEAÇÃO

DE SECRETÁRIOS DE ESTADO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS,

POR SE TRATAR DE AGENTES POLÍTICOS, NÃO SÃO

ALCANCADOS PELA SÚMULA, PELO MENOS A PRINCípIO,

CONFORME ENTENDIMENTO DO MINISTRO CEZAR PELUSO,

EM NOTíCIA VEICULADA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, EM 25 DE SETEMBRO DE 2008,

RESSALVANDO-SE QUE OS MINISTROS DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL SE PREPARAM PARA REVER A EXTENSÃO

DA SÚMULA N" IJ, EM ESPECIAL NO QUE TRATA DAS

NOMEAÇÕES DE FAMILIARES PARA CARGOS pOLÍTICOS,

COMO SECRETÁRIOS E MINISTROS DE ESTADO, JÁ QUE

ENTENDEM QUE A CRIAÇÃO DE CARGOS E SECRETARIAS

PARA DAR ASILO A PARENTES AMEAÇADOS PELA SÚMULA É
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lLEGAL- RESGUARDADA APOSSLBILIDADE DE REVISÃO DAS

PROPOSTAS QUANDO O STF MANIFESTRA-SE NOVAMENTE

SOBRE O ASSUNTO - A AVALIAÇÃO DE QUESTÕES AFETAS A

ESTE TEMA, BEM COMO DE ANÁLISE DE CASOS CONCRETOS

DEVERÁ SER ENCAMINHADA, PRELIMINARMENTE, PARA

APRECIAÇÃO DA COMlSSÃO VISANDO A EVITAR

JULGAMENTOS CONFLITANTES.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de Prejulgado referente aos estlldos sobre a extensão e

aplicabilidade da Súmula Vinculante na 13, do Supremo Tribunal Federal que versa sobre o

nepotismo.

Ainda sob a Presidência do Conselheiro Nestor Baptista, o Plenário desta Casa

deliberou pela necessidade de designação de uma Comissão de Esnldos para análise dos efeitos da

Súmula Vinculante na 13 expedida pelo Excelso Pretório.

Assim, por meio da POItaria na 349/08, de 26 de setembro de 2008, publicada

nos Atos Oficiais na 169, de 03 de outubro de 2008, foi designada a Comissão composta pelo

Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, pelo Auditor Ivens Zschoerper Linhares, pelo

Assessor JUJ·ídico Carlos Eduardo de Moura e pelaAuxiliarde Controle Externo Samara Xavier, sob a

Presidência do primeiro para apresentar o Relatório com os estudos e análise final acerca da extensão

da Súmula para apreciação e deliberação do Pleno desta Casa.

Tal ação visa a orientar os administradores públicos quanto á aplicabilidade da

referida Súmula. Objetivando atingir a meta para a qual foi constituída, a Comissão examinou os

termos da Súmula á luz das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Conselho

Nacional de Justiça. Considerou-se também, as normas expedidas por este Órgão, bem como adotou

orientações doutrinárias acerca do tema.
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-"'n' .."Rlll1ÊHC1A.LLL I.D.... -..

Destaque-se apenas que a proibição do nepotismo decorre diretamente dos

princlplOs da moralidade, impessoalidade e eficiência, principios descritos expressamente na

Constituição Federal.

No Relatório apresentado pela Comissão por mim presidida. apó. a breve

explanação das motivações da constituição e composição desta, apresentou-se a metodologia do

estudo, ambos os passos tratados nas linhas iniciais desta proposta de voto.

Na sequência, foram feitas considerações iniciais ao nepotismo, contemplando

seu conceito histórico, seus tipos clássicos e suas formas, para então, já com o texto da Súmula,

minudenciar seus termos e conceituá-los juridicamente.

Ne 'sa oportunidade definiu-se, juridicamente, o que é nomeaçào, cônjuge,

companheiro, parente em linha reta e em linha colateral, parentesco pOr afinidade, até tcrceiro grau,

autoridade nomeante, servidor, pessoa juridica, investidura em cargo de direção, chefia ou

assessoramento, cargo em comissão ou confiança. funçào gratificada, administração pública direta e

indireta, qualquer dos Poderes, designações reciprocas e violação à Constituição Federal. Foi com

essa descrição pormenorizada dos termos da Súmula a Comissão deu início aos esllldos sobre a sua

aplicabilidade, bem como aos casos que ela alcança.

Por óbvio, as conclusões obtidas pela Comissão não exaurem as po sibilidades

de aplicação efetiva da referida norma, contudo servem de orientação de como tais regras devem ser

aplicadas aos casos concretos.

A adoção da Resolução nO 7 e dos Enunciados Administrativos, todos expedidos

pelo Conselho Nacional de Justiça, como regras interpretativas para a proibição do nepotismo,

fundamenta-se,justamente, no fato de tal assunto ter sido tratado detalhadamente, além do fato dessas

regras terem sido validadas pelo próprio Supremo Tribunal Federal, visto que, em última instância,

será o Poder Judiciário que terá o condão de solucionar questões relativas a essa prática.

Colacionam-se aqui as conclusões dos estudos:

A) Sào nulos os atos caracterizados COII'I.O nepotismo;
B) A lista do art. 2'~ da Resoluçcio n"07/05 é meramente exemplificativa.
cabendo a análise de cada caso concreto, de ordem subjetiva e objetiva;
C) A avaliaçeio das iucompatibilidadesfar-se-á porjurisdiçeio territorial
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e porpoder ou órgão descentralizado;
D) Para a caracterizaçe/o do nepotismo direto as circunstâncias são de
ordem o~ietiva, bastando a constatação da relaçe/o de parentesco com
autoridade nomeame:
E) Sobre a vedação para ocupantes de cargo de t1ireçÜo e chefia: (não houve
consenso entre os membros da Comissão)

Proposta I: pela análise do organograma e das jimções

desempenhadas, essas autoridades seio divididas em graus, e, exceto as de I"

grau (equiparadas às antoridades referidas /10 item I) as demais autoridades

geram incompalibilidades elltre si e para os niveis inferiores. mas não. para os

níveis superiores ou para unidades com as quais neio se comuniquem;

Proposta 2: leva em conta o filiO de que a influência na

indicaçào é inerente à condiçeio de exercicio da fimçe/o de direçâo e chejia e

equipara seus ocupantes às autoridades referidas no item I. gerando a

incompalibilidclde em todos os níveis e unidades. deI/tI'O do mesmo órgào 011

pessoajurídica:
F) Na am/iac;eio da subordinaçe/o hierârquica e do nível de influência do
cargo de direc;eio ou assessoramento, devere/o ser consideradas natureza e as
atribuições do cargo, independelltemente da respectiva nomenclatura dele. o
organograma do ó/ge/o ou pessoajurídica e o poder de indicaçeio;
G) Os casos de delegação de competências, pela antoridade nomeallfe,
ou atos equivalentes. que derivem de autoridades ou servidores geradores de
int:ompatibilidades, nào sereio considerados para jins de afastamento ou neio
incidência das vedações e regras de condUlas:
H) Na hipótese de nepotismo cruza.do. além das condicionantes de onlem
objetiva, é necessária a caracterizaçeio da reciprocidade;
I) Para osfins de avaliaçeio do nepotismo cruzado e reciprocidade. independem
de equivalência de nomenclaturas, natureza..fimções e padrões remuneratórios
dos cwgos ejimçõesgratificadas consideradas:
J) O nepotismo cruzado poderá ser camcterimdo dentro do mesmo
poder ou ó/gão, ou ainda, entre poderes e órgãos distintos. uma vez
demonstrada a reciproca nomeaçeio, com identidade de situações geradoras de
incompatibilidade;
K) Sobre a atribuiçe/o de jimçe/o gratificada ou nomeaçào em cargo em
comisseio para servidor eFetivo. admitido mediante concurso público, em
si/llaçào de incompatibilidade: (também não houve consenso entre os membros
da Comissão)

Proposta I: pela possibilidade "observada a

compatibilidade do grau de escolaridade do cwgo de origem, ou a

compatibilidade da atividade que lhe seja q/eta e a complexidade inerente ao

cargo em comisscio a ser exercido. além da qualificação profissional do

servidor". ressalvada, em qualquer caso. a impossibilidade de subordinaçeio

hierárquica com a autoridade queseia parente (§ 1°. do art. 2°, da Resoluçào 11°
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.lU IL LIoIÊ..u.NUSlJI~:IIIO--A ----,

0712005 e LelJ'a 'B', do Enunciado Adminis/ra/ivo nO J, do CNJ).

Proposta 2: Pela impossibilidade,face ao dispos/o na Le/ra

'K' do Enunciado Adminis/rativo na 1: "Os cargos de provimelllo eletivo de

carreiras do Poder Execu/ivo, do Poder Legisla/ivo e do Minis/ério Público mio

são equiparáveis aos c(flgos das carreiras judiciárias, para os ejfú/os do

disposto no § lado ar/. ]"da Resolução n"07".
L) São equiparados á servidores admi/idos por conc/.lrso público os
empregados públicos cOnlratados median/e prévio conc/.lrso púhlico, bem
como. os admitidos sem conc/.lrso públicos antes de 1988 e que foram
considerados estáveis nafiJrma do art. 19, do ADCT; na mesma equiparaçüo
incidem os empregados públicos que /iveram, na/arma da lei. seas empregos
transfiJrmados em cargos públicos:
M) As regras do nepotismo aplicam-se ás conlra/ações de .fimções
temporárias para a/endimen/o de excepcional in/eresse pública. bem como.
para admissões de es/agiários. salvo se precedidas de tes/e ou reg/.llar processo
sele/ivo;
N) As mesmas regras aplicam-se na con/ratação de pres/ação de serviços
com empresa que venha a con/ralar empregados com incompa/ihilidades com
as all/oridades con/ratantes 011 ocupantes de cargos de direçüo ou de
assessoramento. devendo essa condição cOlIStar do edi/al de liei/ação;
O) As vedações pela prá/ica de nepotismo nela se aplicam quando a
designaçelo ollnomeaçüo tiverem sido allleriores ao ingresso da au/oridade 011

do servidor gerador da incompa/ibilidade - o denominado 'nepo/ismo
slIperveniente'-, ressalvado o caso de subordinaç(io hierárquica: não se
inserem na exceçüo novas designações oufimções gratificadas qlle impliqllem
em /Il.od!ficaçiio da si/Ilação an/eriOI: em beneficio do admitido 011 do servidor;
P) De igualforma, não há impedimento quando o iníeio da uniilo es/ável
011 casamen/o fiJrem pos/eriores ao /empo em que ambos os cônjuges ou
companheiros já es/avam no exercício dos c(flgos on filllções. vedada a
sllbordinação hierárqllica outelltativa de burla às reg}'({s de incompatibilidade;
Q) No caso de dissolllção de vínculo ma/rimonial ou união es/ável, ainda
que an/eriO/: deixa de incidir Orespectivo impedimenlo. salvo se carac/erizada
a /enta/iva de burla ás incompa/ibilidades:
R) A reqllisiçãa ou disposição de servidor para exercício de atribllições
em olltro órgào. COIII os mesfl/os impedimentos. caracteriza o nepotismo por
reqlllslçao;
S) O vínculo de parenlesco com au/oridade nomeal1le ou servidor
gerador da incompa/ibilidade já falecido ou aposentado não caracteriza o
nepotismo:
T) Os atos praticados em desacordo com o regralllento es/obelecido pela
Súmula Vinculante n" 13-STF. por seu vicio de inconstitucionalidade. não são
passiveis de convalida('ão. decadência ou prescriçtio, nelO gerando, também,
direi/os adquiridos;
U) Nomeação de Secretários de Es/ado e Secre/ários Mllnicipais, por se
tralar de agentes politicos, cotifiJrme en/endimento do Millistm Cezar Peluso,
elllnalÍcia veiculada no endereço eletrônico do Supremo Tribunal Federal. em
25 de se/embl'O de 2008, ressalvando-se que os Ministros do Supremo Tribunal
Federal se preparam para rever a extensão da Súmula nO 13, em especial no que
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trata das nomeações de familiares para cargos políticos. COI/IO Secretários e
Ministros de Estado.já qlle elltendem qlle a criaçcio de cargo e secretariaspara
dar asilo a parentes ameaçados pela Súmllla é ílegal. (Não estão incluídas na
hipóte es de vedação da Súmula Vinculante)

Reafirma- e a competência quc esta Corte de Contas po sui para, no exercício

de uas funções de controle externo. analisar e interpretar nonnas jurídícas que possam afetar direta

ou índiretamcntc seus jurisdicionados. divulgando orientações. em tese, resguardando sempre a

análise de cada ca o concreto.

ote-se que o falo da Suprema Corte ter editado uma Súmula Vinculanle,

embora seja de ob 'ervância obrigatória c limitadora. isso não afasta a competência legislativa local

que poderá definir regras de condutas a respeito das incompatibilidade para a assunção de cargos em

comissão, sendo, porém, inconteste que as regras objel ivas da norma sumular deverão ser observadas

quando dessa atividade legislativa, pois os casos concretos serão apreciados tanto pelo controle

externo quanto pelo Poder Judiciário.

Ademais, também já decidiu o Excelso Pretório que há que e observar o

percentual mínimo para que os cargos comissionados sejam exercidos por servidores de carreira, em

ob. ervância necessária ao princípio da proporcionalidade.

A Comissão apresentou um quadro comparativo entre as conclusões do seu

estudo e as medida impugnada pelo Ministério Público Federal na Reclamação 6838 que tramitava

no STF, resguardando, contudo, a po sibilidade de rever algumas conclusões apresemadas no

Relatório.

Como medida de praticidade e ilustração para um melhor entendimento dos

assumo tratado, a Comissão elaborou algumas simulações de organogramas que se encontram

expostos a f. 34-39.

Foi apresentado ainda um Resumo do Relatório de Estudo sobre a Súmula

Vinculante a f. 42-49, constando nele, além do resumo dc todas as conclusões. uma análi e detalhada

do grau de parentesco, as situações que a Comissão entendeu como não sendo casos de nepotismo,

juntada das normas expedidas pelo CNJ bem como o Debate sobre a Súmula Vinculante ocorrido no

STF, que originou o texto que ora se analisa.
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o feito, após re-autuado como Prejulgado e distribuido a estc Relator foi

encaminhado para a necessária instrução.

A Diretoria Juridica (Pareecr nO 5354/09) consignando que não há reparos a

fazer nas conclusões a que chegou a Comissão de Estudos. afinlla que o relatório final que instrui o

feito encontra-se completo.

Em face dis o. opinou no sentido de que o pre ente prejulgado interprete o

vertido no enunciado da Súmula Vinculante nO 13 nos exatos tenllOS expostos pelo relatório da

Comi são de estudos, notadamente seu item V (n. 25/28).

o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nO 7744/09)

enalteceu a iniciativa da Casa. bem como o trabalho da Comissão pelo detalhamento e pela

elaboração dos organograma e, prel iminarmentc. teceu comentários acerca do caráter vinculame das

Súmulas cditadas pelo Supremo Tribunal Federal.

Asseverou que com a publicação da súmula vinculame c a sua a sua observância

eompulsória. em face dos divcrsos questionamento referentes à correta interpretaçào do supracitado

enunciado e sua aplicaçào, pertinente é o presente estudo para nOl1ear a aplieação da Súmula por esta

Corte e em relaçâo ao âmbito do Estado do Paraná e de seus municípios.

Analisando as po içõe adotadas como parâmetros pela Comissâo. no total de

vinte. teceu as seguintes observações:

• Merece 10llvor o i/em A. que sus/ell/a a utilidade dos mos clIracleri=ados
COIl/O l1epOlismll del'el1do ser cOl1jugado com o i/em r. que il1dica que "0.1' aios prmicados em
desaconlo com o regramel1/o es/abelecido pela Súmula 11°. 13-STF, por seu vício de
illcol1sli/uciol1alidade. l1áo sáo passíveis de cOl1l"C1lidaçáo, decadêl1cia ou prescriçáo. IlriO geralido.
lambém. direilOs adquiridos ".

• QlIal1lo ás divergêl1cias dos membros da Comissáo 110 que cOl1ceme á
vedação para ocupal1/es de cargo de direção e chefia (i/em E,fls. 25). corrobora a Proposla 2. uma
"ez que é il1erell/e a il!/luêl1cia exercida por quaisquer au/oridades il1veslidas 110S cwgos de direção e
chefia. geral1do illcompa/ibilidade em ,odos os /liveis do Poder ou pessoa jurídica. Tal proposla
el1col1tra ressol1âl1cia /lO Parecer/l"4965 do Procurador-Geral da República. proferido 110.1' ou/os de
Reclamação 11 "6838-STF.

• Per/il1ell/e ao segulldo pOli/O divergel1le, si/llOçrio de a/rihuição de.fimç·rio
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gratificada ounomeaçâo em cargo de comissão para servidor efetim. admitido mediante concurso
público. em silllaçâo de incompatibilidade (item K.j/s. 25-26). em rela{'âo ri proposição "K". inclina
se. também. pela Proposta 2. qual seja pela impossihilidade de atribuiçâo de cargo em comissão ou
jlmç(io gratificada a pareme. mesmo que seja titular de cargo efetivo, pelo simples fato de que a
presunçâo é a de que se leva em conta a inj/uência direta do nomeante na indicaçâo. fato que se
estende na capacidade de ingel'l!ncia para a prática dos atos pelo nomeado.

Após posicionar-se quanto à divergência da Comissão, afinl1a que o Parquet
divergc das propostas 'O' e 'P' expostas pela Comissão, que tratam do nepotismo supervenicnte. uma
ve= que a SlÍmula Vinculante n" 13 não os excepciona. Ademais. com o nepotismo supen'etlieme,
aflora-se n(io o poder de nomem: mas o poder de ingerir nos atos do nomeado. A essência da Súmula
Vinculame n" 13 pril·ilegia os princliJios da moralidade e impessoalidade, qlle restariam violados na
hipótese sllscitada.

Visando fundamentar seu posicionamento, trouxe à baila uma decisão do CNJ.

no PP 20081 0000022050, do Estado do Paraná:

Criaccio do vínculo familiar após a nOllleacâo do servido/:
Subordinacâo imediata. Vedaccio
Pedido de Providências. Tribunal de Justiça do Paraná. Nepotismo.
"Criaçâo do vínculo familiar após a nomeação do servidO!:
Permanência de genro e //Ora de Desembargado/; lotados em seus
respectivos gabinete'. Silllaçeio prevista no enllnciado administrativo
OI. alínea "C". Allera{'âo do Enllnciado com a inc!usâo de no\'{/
ressalva. Em qllalquer sitllaçâo. mesmo qlle a existéucia de vínculo de
parentesco seja posterior a nomeaçâo. é vedada a manulençâo do
servidor hierarquicamente subordinado ao magistrado 011 mesmo a
olltm servidor gerador da incompatibilidade. I) O princípio
conslitucional da ejiciencia da adminislraçâo pública passa. dejorma
indubitá,'el, pela necessária isençâo do magistrado 011 sel'\'idor
quanto a seu subordinado hierárquico. 2) As exceções .f(útas qllamo
aos senlidores que contrairam vínculo jàmiliar COIll seus superiores.
após a nomeaçeio. seio obstadas pela impossibilidade de mamllenção
de servidor nos casos de sllbordillaçeio imediata. 3) Situaçc/o abstrata
já examinada em dejinitivo pelo Supremo Ti-ibunal Federal. 4)
Consnlta respondida negativamente" (C 'J - PP 20081 0000022050
ReI. COIIS. Felipe Locke Cal'Olcanti -80"Sessc/o-j. 17.03.2009- DJU
06.04.2009)

Assim, manifestou-se no sentido de ser favorável à edição de prejulgado, desdc

que resguardado o entendimento em relação às propo ições "E", "K", "O" e "P".
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VOTOEFU DAMENTAÇÀO

Em preliminar destaco duas situações relevantes para complementar a questões

abordadas pela Comissão no Relatório apresentado: I) a decisão proferida na Reclamação 6838,

perante o Supremo Tribunal Federal que, quando das conclusões dos estudos ainda encontrava-se

pendente de análise de mérito fazendo com que a Comis ão apusesse a ressalva de que poderia rever

algum posicionamento ali traçado, e; 2) o julgamento do Pedido dc Providência 200810000022050,

provenicnte do Tribunal de Ju liça desse Estado, que também não havia sido julgado quando foram

destacadas as conclusões da Comissão.

Quanto á Reclamação 6838, vcrifica- e do despacho do Relator Ministro Cezar

Peluso que o ato impugnado, Ato n° 07. foi revogado pelo Ato nO 49 do Pre 'idente do Senado,

implicando, incontestavelmente, na perda de objeto da Reclamação, ficando prejudicado o seu

julgamento. Portanto, lal fato também prejudica qualquer possivel avaliação da Comis'ão de estudos

designada neste Tribunal, motivo pelo qual a sua permanência naquele Relatório devení servir apenas

para que se tenha conhecimento da tramitação de uma reclamação acerca de tal assunto no Supremo

Tribunal Federal.

Jã no que concerne ao julgamento do Pedido de Providência citado. trazido a

lume pelo d. Parquel, apesar de comungar com as preocupações expostas por este Órgão, entendo que

a ilação do tópicos 'O' e 'P' evidenciados pela Comissão, que tratam de nepotismo superveniente não

precisam ser alterado, uma vez que em ambos {oi feita a ressalva quanto á vedacão de subordinacão

hierárquica, indo ao encontro da decisão proferida no caso concreto levado á apreciação do Conselho

acionai de Justiça.

Veja-se que o C J, na decisão proferida pelo Relator Conselheiro Felipe Locke

Cavalcanti, apena afirmou que não é permilida a manlllenção de parellle em cargo comissionado.

mesmo se a silllação de incompalibilidade for ocasionada com o sllrgimenlo da relação de

parenlesco poslerior â nomeação do servido/: {fnando esle permanecer sob a sllpen'isão direla 011

hierarqllia do magislrado com qllem mlllllém vínculo familiar " não fazendo qualquer mençào a

impossibilidade de que pennaneça trabalhando em situações que não tenham subordinação

hierárquica.

Contudo há que se fazer menção aqui à impossibilidade de nepot ismo cruzado.

pois a mantença de um servidor em outro cargo no qual não exista subordinação hierárquica com O seu

'BRASIL Conselho Nacional de Justiça. PP 200810000022050. Relator: Conselheiro Felipe Locke Cavalcanti. I. 17.03.2009 - DJU 06.04.2009. Dlsponlvel em:
h1tps:l/ecnj.cnJ.lus.br/consulla.processo.php?numJlrocesso.consuMa= 20081 00000220S0&consu",= s&loken=. Acesso: 30 de lulho de 2009.
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superior ou com qucm mantém vinculo familiar nàopode restarcaractcrizado, também, nào pod.cndo

ficar evidente a reciprocidade nas contratações.

Resumidamente. com a devida \'ellia ao entendimento esposado pelo Mini tério

Público especializado, que afirma que essa situação viola a essência da Súmula Vinculante nO 13,

entendo que, fundamentado na decisào do CNJ citada, o nepoti mo super eniente não viola o

principios levados a efcito pela Súmula desde que o servidor não permaneça sob a supervisão direta

ou hierarquia da autoridadc ou de servidor com quem mantém vinculo familiar, resguardando

também, a impossibilidade de trocas de cargos que venham a caracterizar nepotismo cruzado,

confonllejá havia se manifc tado a Comissão.

Diante do exposto:

Considerando o texto da Súmula Vinculante nO 13: "A nomeação de cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,

da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa juridica, investido em cargo de

direção, chelia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou,

ainda, de funçào gratificada na Administração Pública direta e indireta, em qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, compreendido o ajuste

mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal".

Considerando ainda as decisões do Supremo Tribunal Federal, as decisões e

nonllas do Conselho Nacional de Justiça, demais entendimentos doutrinários, bem como o estudo

apresentado pela Comissão designada poresl'a Corte de Contas voto no sentido de que:

I. São nu los os atos caracterizados como nepotismo;
2. A lista do art. 2°, da Resolução nO 07/05 é meramente exemplificativa,

cabendo a análise de cada caso concreto, de ordem subjetiva e objetiva;
3. A avaliação das incompatibilidades far-se-á por jurisdição territorial e

por poder ou órgão descentral izado;
4. Para a caract.erização do nepotismo direto a circunstâncias ão de

ordem objetiva, bastando a constatação da rclação de parentesco com autoridade nomeante;
5. Sobre a vedação para ocupantes de cargo de direção e chelia (em que

foram apresentadas duas propostas, cm virtude da dissonància entre os membros da Comis ão),
manifesto-me no sentido de que se deve Icvar em conta o fato de que a intluência na indicação é
inerente à condição dc exercicio da função de direção e chefia e equipara sells ocupantes às
autoridades referidas no item I do Relatório, gerando a incompatibilidade em todos os níveis e
unidade , dentro do mesmo órgão ou pcssoajurídi.ca:

6. Na avaliação da subordinação hierárquica e do nível de influência do
cargo de direção ou asses oramento, deverão ser consideradas natureza e as atribuições do cargo,
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indep'endentemente da respectiva nomenclatura dcle, o organograma do órgão ou pessoajuridica e o
podcrde indicação;

7. O casos de delegação de competências, pela autoridade nomeante. ou
atos cquivalentes. que derivem de autoridades ou servidores geradores de incompatibilidades. não
erãoconsiderados para fins de afastamento ou não incidência das vedações e regras de condutas;

8. Na hipótese de nepotismo cruzado, além das condicionantes de ordem
objeti a. é neccssária a caracterização da reciprocidade:

9. Para os fins de avaliação do nepotismo cruzado e reciprocidade,
independem de equivalência de nomenclaturas. natureza, funções e padrõc remunemtórios dos
cargos c funções grati ficadas consideradas;

10. O nepotismo cruzado podcrá ser caracterizado dentro do mesmo poder
ou órgão, ou ainda. entre poderes e órgãos distintos, uma vez demonstrada a recíproca nomeação, com
identidade de situações gemdoras de incompatibilidade:

11. Sobre a atribuição de função gratificada ou nomeação em cargo em
comissão para servidor efetivo, admitido mcdiante concurso público, em silUação de
incompatibilidade (em que, igualmente, foram apre'entadas duas propostas), manifesto-me pela
possibilidade "observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, ou a
compatibilidade da atividade que lhe seja afeta e a complexidade inerente ao cargo cm comis ão a ser
cxercido, além da qualificação profissional do servidor", ressalvada, em qualquer caso, a
impossibilidade de subordinação hierárquica com a autoridade que seja parente (§ 1°, do art. 2°, da
Resolução nO 07/2005 e Letra 'B', do Enunciado Administrativo nO I. do CNJ). PROPOSTA
VE C -DORA POR MAIORJA.

PROPOSTA VENCIDA. VOTO DO AUDITOR SERGIO RICARDO

VALADARES FONSECA:

O Auditor mani festou-se no sentido de que caracteriza nepotismo a prescnça no

mesmo Órgão, indcpendenteda existência de subordinação hierárquica.

12. São equiparados à servidores admitidos por concurso público os
empregados públicos contratados mediante prévio concurso público, bcm como, os admitidos sem
concurso públicos antes de 1988 e que foram considerados estáveis na forma do art. 19. doADCT; na
mesma cquiparação incidem os empregados público que tiveram, na fonna da lei. seus empregos
transformados em cargos públicos;

13. As regras do nepotismo apl ieam-se às contratações de funções
temporárias para atendimento de excepcional interesse público, bem como, para admissões de
estagiários, salvo se precedidas de teste ou regular processo seletivo;

14. As mesmas regras aplicam-se na contratação de prestação de erviço
com cmpresa que venha a contratar empregados com incompatibilidades com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de a sessoramento. devendo essa condição constar
do edital de licitação;

15. As vedações pela prática de nepotismo não c aplicam quando a
designação ou nomeação tiverem sido anteriores ao ingresso da autoridade ou do servidor gerador da
incompatibilidade - o denominado 'nepotismo uperveniente'-, ressalvado o caso de subordinação
hierárquica; não se inserem na exceção novas designações ou funções grati ficada que impliquem em
modificação da situação anterior, em benefício do admitido ou do servidor;

16. De igual forma, não há impedimento quando o inicio da união estável
ou casamento forem posteriores ao tempo em que ambos os eõnjuges ou companheirosjá estavam no
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exercício dos cargos ou funções, vedada a subordinação hierárquica ou tentativa de burla ás regras de
incompatibi Iidade;

17. No caso de dissolução de vinculo matrimonial ou união estável, ainda
que anterior, deixa de incidir o respectivo impedimento, salvo se caracterizada a tentativa de burla ás
incompatibilidades;

18. A requisição ou disposição de servidor para exercicio de atribuições
em outro órgão, com os mesmos impedimentos, caracteriza o nepotismo por requisição;

19. O vínculo de parentesco com autoridade nomeante ou servidor gerador
da incompatibilidadejá falecido ou aposentado não caracteriza o nepotismo;

20. Os atos praticados em desacordo com o regramento estabelecido pela
Súmula Vinculante n° 13-STF, por seu vicio de ínconstitucional idade, não são passíveis de
con alidação, decadência ou prescrição, não gerando, também, direitos adquiridos:

21. Nomeação de Secretários de Estado e Secretários Municipais, por se
tratar de agcntes politicos, não são alcancados pela Súmula, pelo menos a princípio, conforme
entendimento do Ministro Cezar Peluso. em notícia veiculada no endereço eletrônico do Supremo
Tribunal Federal, em 25 de setembro de 2008, ressalvando-se que os Ministros do Supremo Tribunal
Federal se preparam para rever a cxtensão da Súmula nO 13, em especial no que trata das nomeações
de familiares para cargos politicos, como Secretários e Ministros de Estado, já que entendem que a
eriação de cargos e secretarias para dar asi lo a parentes ameaçados pela Súmula é ilegal.

Sendo estas as orientações quc deverão ser divulgadas por este Tribunal a fim de

atingir o seu escopo constituciona I.

Resguarda-se, contudo, a possibilidade de revisão destas propostas quando o

Supremo Tribunal Federal se mani festar novamcntc acerca do conteúdo da Súmula Vinculante nO 13.

Entendo prudente que o Plenário desta Casa anal ise a proposta de que as

questões encaminhadas a esta Corte, bem como os casos concretos trazidos para avaliação devam er

apreciados, antes de qualquer tramitação, pela Comissão que se dedicou aos estudos da aplicabilidade

e extensão da referida Siunula, para evitar que qualquer aspecto divergente quanto ao alcancc dela

venha a causar julgamento desigual para situações semelhantes, ressalvando sempre, a possibilidade

de apreciação judicial. 'este caso, os autos deverão ser encaminhados ao Gabinete do Presidente da

Comissão que ficará incumbido de convocá-Ia a qualquertempo para análise do feito.

ACORDAM o Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. na

confonnidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por maioria absoluta, fixar a

oricntação quanto ao nepotismo no sentido de que:

I. São nulos os atos caracterizados como nepotismo;
2. A lista do art. 2", da Resolução n° 07/05 é meramente exemplificativa,

cabendo a análise de cada caso concreto, de ordem subjetiva e objetiva;
3. A avaliação das incompatibilidades làr-se-á por jurisdição territorial e

por poder ou órgão descentral izado;
4. Para a caracterização do nepotismo direto as circunstãncias são de

ordem objetiva, bastando a constatação da relação de parentesco com autoridade nomeante;
5. Sobre a vedação para ocupantes de cargo de direção e chefia leva em

conta o fato de que a influência na indicação é inerente à condição de ex.ercício da função de
direção e chefia e equipara seus ocupantes às autoridades referidas no item I do Relatório,
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gerando a incompatibilidade em todos os niveis e unidades, dentro do mesmo órgão ou pessoa
jurídica;

6. Na avaliação da subordinação hierárquica e do nivel de influência do
cargo de direção ou assessoramento, deverão ser consideradas nalureza e as atribuições do
cargo, independentemente da respectiva nomenclatura dcle, o organograma do órgào ou
pe soa jurídica e o poder de indicação;

7. Os casos de delegação de competências, pela autoridade nomeante, ou
atos equivalentes, que derivem de autoridades ou ervidores geradores de incompatibilidades,
não serão considerados para fins de alà tamento ou não incidência das vedações e regras de
condutas;

8. Na hipóte e de nepotismo cruzado, além das condicionantes de ordem
objetiva, é necess,iria a caracterização da reciprocidade;

9. Para os fins de avaliação do ncpotismo cruzado e reciprocidade,
independcm de equivalência de nomenclaturas, natureza, funções e padrões remuneratórios
dos cargos e funções grati ficadas consideradas;

10. O nepotismo cruzado podera ser caracterizado dentro do mesmo poder
ou órgão, ou ainda, entre poderes c órgãos distintos, uma vez demonstrada a rccíproca
nomeação, com identidade de situações geradoras de incompatibi Iidade;

Sobre a atribuição de função gratificada ou nomeação cm cargo em comissão

para servidor efetivo, admitido mediante concurso público, em situação dc

incompatibilidade: pela possibilidade "ob ervada a compatibilidade do grau de escolaridadc

do cargo de origem, ou a compatibilidade da atividade que lhe seja afeta e a complexidadc

inerente ao cargo em comissão a ser exercido, além da qual ifieação profissional do servidor",

ressalvada, em qualqucr caso, a impossibilidade de subordinação hierárquica com a

autoridade que seja parente (§ 1°, do art. 2°, da Resolução nO 07/2005 e Letra 'H', do

Enunciado Administrativo na I, do CNJ). FOI ACATADA, POR MAIORIA DE VOTOS. A

PROPOSTA I, CONFORME VOTO DO RELATOR. O AUDITOR SÉRGIO FONSECA

fOI VENCIDO APENAS NO ASPECTO TOCANTE À CARACTERIZAÇÃO DE

NEPOTISMO NO MESMO ÓRGÃO, INDEPENDENTE DE SUBORDINÇÃO

HIERÁRQUICA.
11. São equiparados à servidores admitido. por concurso público os

empregado públicos contratados mediante prévio concurso público, bem como, os admitidos
sem concurso públicos antes de 1988 e que foram considerados estáveis na forma do art. 19.
do ADCT; na mesma equiparação incidem os empregados públicos que tiveram, na forma da
lei, seus empregos transformados em cargos públicos;

12. As regras do nepotismo aplicam-se as contratações de funções
tcmporária' para atendimento de excepcional interesse público, bem como, para admissõe
de estagiários, salvo se precedidas de teste ou regular processo seletivo;

13. As mesmas regras aplicam-se na contratação de prestação dc serviços
com empresa que venha a contratar empregados com incompatibilidades com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, devendo essa condição
constar do edital de licitação;

14. As vedações pela prática de nepotismo não se aplicam quando a
designação ou nomeação tiverem sido anteriores ao ingresso da autoridade ou do servidor
gerador da incompatibilidade-o denominado 'nepotismo superveniente'-, ressalvado o caso
de subordinação hierárquica; não se inserem na exceção novas designações ou funções
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gratificadas que impliquem emmodi ficação da situação anterior, em beneficio do admitido ou
do servidor;

15. De igual forma, nào há impedimcnto quando o início da uníão estável
ou casamento forem posteriores ao tempo em que ambos os cônjuges ou companheiros já
estavam no exercício dos cargos ou funçôes, vedada a subordinação hierárquica ou tentativa
de burla às regras de incompatibilidade;

16. No caso de dissolução de vinculo matrimonial ou uniào estável, ainda
que anterior, deixa de incidir o respectivo impedimento, salvo se caracterizada a tentativa de
burla às incompatibilidades;

17. A requisição ou disposição de servidor para exercício de atribuições
em outro órgão, com os mesmos impedimentos, caracteriza o nepotismo por requísição;

18. O vínculo de parentesco com autoridade nomeante ou servidor gerador
da incompatibilidadejá falecido ou aposentado nào caracteriza o nepotismo;

19. Os atos praticados em desacordo com o regramento estabelecido pela
Súmula Vinculante nO 13-STF, por seu vício de inconstitucionalidade, não são passíveis de
convalidação, decadência ou prescrição, não gerando, também, direitos adquirido;

20. Nomeação de Secretários de Estado e Secretários Municipais, por se
tratar de agentes político , não são alcancados pela Súmula, pelo menos a princípio, conforme
entendimento do Ministro Cezar Peluso, em noticia veiculada no endereço eletrônico do
Supremo Tribunal Federal, em 25 de setembro de 2008, ressalvando-se que os Ministros do
Suprcmo Tribunal Federal se preparam para revcr a extensão da Súmula na 13, em especial no
que trata das nomeações de familiare para cargos políticos, como Secretários e Ministros de
Estado, já que entendem que a criação de cargos e secretarias para dar asilo a parentes
ameaçados pela Súmula é ilegal.

Resguarda-se o direito à futura avaliação dos estudos quando houver nova

manifestação do Supremo Tribunal Federal, bem como a necessidade de que as questões propostas

para análise e os casos concretos trazidos a este Tribunal sejam avaliados, em preliminar, pela

Comi sào constituída para estes fins, com vista a evitar que qualquer aspecto divergente quanto ao

alcance dela venha a causar julgamento desigual para situações semelhantes, ressalvando sempre, a

possibilídade de apreciação judicial. Neste caso, os autos deverão ser encaminhados ao Gabinete do

Presidente da Comissão que ficará incumbido de convocá-Ia a qualquer tempo para análise do feito.

Votaram, nos tenllOS acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO

GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURLDES BRANDÃO (voto

vencedor) e oAuditorSÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA (voto vencido).

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,

ELlZEU DE MORAES CORREA.

Curitiba, 26 de novembro de 2009.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HERMAS EURJDES BRANDÃO

Presidente
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Uniformização de
Jurisprudência

• As decisões complelas das Uniformizações do Tribunal de Conlas do Paraná podem ser enconfrados no site www.lce.pr oV.br em Acervo. Pesquisar
Acervo, Escolha aCalegooa, Unlformizaçáo de Jurisprudência.
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UN1FORMlZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

°)5

Órgão Colegiado de Origem: 2" Càmara.

Incidente: Uniformização de Jurisprudência

Assunto: Aposentadoria por invalidezea definição dos proventos,

quanloà interpretação a erdadaaoartigo48. § IOda

Lei Estadual n° 12.398/98.
Processo Originário: Protocolo nO 193307/07

Autuação da Uniformização de Jurisprudência: Protocolo n° 870/09

Relator: Conselheiro Heinz Georg Herwig

Decisão: Acórdão nO 1138/09 - Tribunal Pleno - Sessão de 26111/09

Publicação: Atos Oficiais do Tribunal de Contas n° 230 de 18112/09

ACÓRDÃO N° 1138/09 - Tribunal Pleno

PRO ESSO o.

ENTIDADE:

INTERESSADO:

ASS TO:

RELATOR:

870/09

TRJBUNALDECO TAS DO ESTADO DO PARA Á

TRIBUNALDECONTAS DO ESTADO DO PARA Á

UNlFORMIZAÇÀO DEJURISPRUDÊ CIA

Conselheiro HEI Z GEORG HERWIG

Unifarmizaçiio da Jurisprudência. Fixaçào de entendimento acerca

do disposto 110 artigo 48. § I"da Lei Estadual 11° 12.398/98. Registro

de aposentadorias por illvalic!e= com proventos integrais 1I0S casos

de doellças cenijicadas purjullta médica desigllada.

Trata-se de incidente processual de Unifonnização de Jurisprudência su citado

Ae.'Ia do TObu..100 Conla' . PA I n' 170 I Janeiro aMan;o 002010 59

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



quando do julgamento do protocolo nO 193307/07, quanto à interpretação a ser dada ao artigo 48, § 10

da Lei Estadual nO 12.398198, que regula a concessão de aposentadoria por invalidez c a definição dos

proventos, em face de divergências de decisões colegiadas.

A Diretoria Juridica. através do parecer nO 1481/09 aponta primeiramcnte que a

matéria tem origem no artigo 40, § 1°, inciso I, da Constituição Federal, quc dispõc acerca dos

proventos proporcionais ao tempo de contribuição, excetuando os caso decorrentes de acidellle em

serviço. moléstia pro/issional ali doellça grave. contagiosa aLI illcurável. I/aforma da lei.

Destaca qne anteriormentc à E.C. n° 41 103 a redação do referido inciso dispunha

que no caso de invalidez permanente os proventos seriam illlegrais quando a invalidez fosse

decorrente de acidente em serviço. moléstia pro/issional ali doença grave. con/CIgiosa 011 incurável.

especificadas emle;,

Adllz ainda. qlle a interpretaçào da referida norma, antes da nova rcdação dada

pela Emenda 41 12003,jà suscitava interpretações di ferentes, se o rol das doenças graves, contagiosas

ou incuráveis seria "numerus c1ausus" ou excmpli ficativo. Entretanto, a interpretação de que seria um

rol exemplificativo, já vinha ganhando força, por se entender que a aposentadoria por invalidez

advinda de doença grave, contagiosa ou incurável, mesmo porque a medicina evoluiu, tcndo surgido

novas doenças, como a AIDS, por exemplo.

Dcstaca a necessidade de se fazer uma interprctação sistemática da norma e nesse

sentido anexa decisões de nossos Tribunais.

Assim, verifica que se antes havia a interpretação dúbia se as doenças graves,

contagiosas ou incuráveis scriam só as enumeradas em lei ("numerus clausus"), hojc com a nova

redação tal dúvida foi sanada, pois a Constituição determinou que lei ordinária regulasse a matéria,

tirando da redação a palavra especi.ficadas.

Por outro lado, a competência para legislar é determinada pela Constituição

Federal, a qual distribui as competências entre a União, os Estados-Membros, Distrito Federal e os

Municipios, estando previsto no artigo 40 da Constituição, a competência própria de cada ente para

legislar sobre o seu próprio regime de previdência social.

Deste modo, cumprindo a sua competência, o Estado do Paraná, através da Lei

12.398/98, nos artigos 46 e 48 regulou a matéria nos seguintes termos:

"Artigo 46. A concessüo de aposentadoria por invalidez

permanente dependerá da veri.ficaçüo da condiçüo de

incapacidade. mediante exame médico-pericial li cargo dejul/ta

médica cOl/stitl/ida, IIOS termos estabelecillos em Regulamel/te

pelo Presidel/te da PARANAPREVIDÊNCIA, aprovado pelo

COl/selho de Administração e IlOmoLogllllo pelo Secretário
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,
I

Especialpara Assul/tos de Previdêl/cia".

r.. )

"Artigo 48. A aposentadoria por invalidez

permanellle, observado o disposto nos artigos 112 e 113. terá

proventos proporcionais ao tempo de contribuiçeio do segurado,

salvo quando decorrer de acidente em serviço. moléstia

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável.

aI'{Jliadas pela junta médica, hipóteses em que os provelllos

sereio il1legrais.

§ I ~ Consideram-se doenças graves, conwgiosas 011 incuráveis

a tllberculose ativa. hanseníase. alienaçeio mental, neoplasia

maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público.

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado

avançado do mal de Paget (osteite deformal1le), sindrome da

deJiciência da imunidade adquirida (AIDS), esc1erose múltipla.

contaminaçeio de radiaçeio e OlltroS quejoram indicadas em lei,

de acordo com os critérios de estigma, dejéJrmaç'eio, mlltilaçeio.

deJiciência 011 outro fator que Ilre cOl/fira especificidade e

gravidade, com base na medicina especializada ".

(Sem negritos no original).

Assim, para a DUUR restou clara a competência dajunta médica constituida pela

PARANAPREVIDÊNCIA para atestar a existência e a gravidade das patologias de seus segurados,

não ó por razões deética profissional, mas também por razões de capacidade profissional.

Reafirma que é de exclusiva competência da junta médica-pcricial do órgão

previdcnciário elaborar o laudo c dctcnninar a concessão da aposentadoria com proventos integrais

ou proporcionais quando a enfennidade não se enquadrar nas hipótcses previstas no § 10, do artigo 48

da Lei Estadual nO 12.398/98, visto que podem ocorrer modificações no ritmo dc evolução das

docnças e, principalmente, uma maior incompatibilidade da patologia com as atividadcs laborais do

servidor.

Conclui pelo conhccimcnto da Uniformjzação de Jurisprudência, sugcrindo que
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se adote o entendimento de que o rol das doenças elencadas no § 1°, do artigo 48 não é taxativo e que

cabe a junta médica pericial do órgão previdenciário estabelecer em cada caso se os proventos são

integrais ou proporcionais.

O Ministério Público junto a esta Cortc, através do Parecer n" 4908/09 pondera

que a tradição constitucional brasileira alberga a aposentadoria por invalidez e que a pari ir do sistema

constitllcional de 1946, passou-se a exigir a prescrição legal para determinação das doenças

consideradas gravcs, contagiosas ou incuráveis para fins de concessão dessa aposentadoria com

proventos integrais.

No atual sistema constitucional demonstra que o sistema constitucional

inaugurado em 1988 mantém o modelo implantado a partir da Constituição de 1946, com pequenas

alterações de forma.

Mesmo no atual sistema, a aposentadoria do servidor público, em gcral, passou

por algumas mudanças, e a aposentadoria por invalidez, em especial, deve ser encarada na ótica da

refonna previdenciária posta em vigor a partir de 15/12/1998, por ocasião da EC n" 20/98, que não

modificou o tratamento constitucional dado á matéria, apenas fixando como regra, a concessão dc

proventos proporcionais, e de exceção a concessão de proventos integrais.

Quanto à redação foi modi ficada, no tocante às doenças graves, contagiosas ou

incuráveis, com a substituição da expressão: "especificadas em lei" para: "lia forma da lei",

destaca que há quem se refira à mudança constitucional como uma possibilidade de que a lei venha a

tratar da fixação dos proventos e não mais da especificação das doenças, citando Cclso Antonio

Bandeira de Mello.

Expõe o raciocínio de que a mudança, sutil, se não for para fixação dos proventos,

caracteriza a distinção de que no regime anterior a exigência era de lei formal e material dispondo

sobre a matéria, valendo dizer: a expressão "especijicada em lei" significa que a lei quc caracterize a

doença como grave, contagiosa ou incurável deveria passar pelo processo legislativo c demonstrar,

sem quaisqucr dúvidas a hipótese de sua incidência à aposentadoria por invalidez. Já a expressão "lIa

forma da lei" significa a reserva do processo legislativo apenas ao enquadramento geral. podendo o

legislador infra-legal desdobrá-lo para as hipóteses mais amplas que não podem ser contidas cm uma

mera palavra ou expressão.

Trazjurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com julgados no sentido de

que há a necessidade de edição de lei para reconhecimento da doença grave para fins dc

aposelltadoria com provemos illtegrais no caso de invalidez pennanente.

Noticia que a questão objeto da Uniformização de Jurisprudência para debate

junto ao Colég.io de Procuradores, foi deliberado no sentido de que:

"{ - O artigo 40, parágrafo I" da COl1stifl1içeio Federal. exige

62 Revista do Tnbunal de Contas - PR I n' 170 I Janeiro aMarço de 1010

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



IIU:W~PRlmellC.lA.r..Il1. -----,

complementaçào legi 'Imiva:

/I - A compleme11laçtio legislativa segue a competência concorrente

estabelecida no arl. 24, XII, da CF:

/lI - O rol dos doenças graves, contogiosas e inCllráveis deve ser

especificado em lei:

IV - A especijicaçào dos casos enquadráveis nas doenças arroladas

com grau de indeterminação, na lei, podem ser esclarecidos em aIOS regulamentares;

V- Ajunta médica designoda para emitir o laudo de invalidez, deve

especificaI: com precisão. se (J doença incapacit([uieeSlá prevista em lei. ,.

Conclui que a Constituição garante o direito à aposentadoria com proventos

integrais nos casos de doença grave, cOlllagiosa ou incurável. A lei deve definir quais são as doenças

consideradas como tais. Outras normas infra-Icgais (najàrlllo da lei) podcm delimitar o alcance da

definição legal, inclusive conceituando as doenças fixadas em lei, osníveis em que os profissionais da

medi.cina atestarão para sua caracterização e os procedimentos para adoção para fins de

aposentadoria, admiti.ndo que com base na medicina especial izada, se inicie o processo legislativo

para inserir novas doenças no rol das doenças graves, incuráveis ou contagiosas.

Diante dos argumentos trazidos, o Ministério PúbLico junto ao Tribunal de Contas

mani festa-se no sentido de que esta egrégia COl1e unifonnize sua jurisprudência para apenas registrar

aposentadorias por invalidez com proventos integrais, nos casos em que a doença esteja prevista em

lei, devidamente certifi,cada pela junta médica designada, mesmo que sua conceituação e alcance

estejam minudenciados em normas infra-legais.

Foi apresentado Voto Vista do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimaràes

defendendo mesmo entendimento do Ministério Público junto a esta Corte, que quando a moléstia

ensejadora da incapacidade laboral do profissional não estiverelencada na lei previdenciária à qual se

submete, deve ser aplicada a regra geral prevista na Constituição, qual seja, a de perceber proventos

proporcionais ao tempo de contribuição quando da aposentadoria por invalidez.

O processo foi colocado á apreciação dos Srs. Conselheiros, na se são ordinária de

n044, de 2611 1/2009, constando da pauta do Auditor Thiago Barbo a Cordeiro, que primeiramente

apontou que a alteração do texto constitucional produzida pela EC nO 41/03 poderá de fato alterar a

jurisprudência relativa à matéria,

No entanto, alel1a para o fato de que o Supremo Tribunal Federal, assi.m como o

Superior Tribunal de Justiça continuam decidindo no sentido de que os proventos em face da

aposentadoria por invalidez só serão integrais nos casos em que as doenças graves, contagiosas ou

incuráveis estejam previstas em lei.

Observa que na maior parte dos julgados pesquisados, advindos após a edição da
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Emenda nO 41/03, não há transcrição do texto constil1lcional com a alteração citada. Há apenas

referência á expressão anterior, "especi licadas em lei".

Constatada a lacuna na discussão da alteração do dispositivo constitucional e a

despeito dos julgados citados no parecer da DIJUR, afinna que a defesa da tese apresentada quanto ao

sentido da expressão "na fonna da lei" criaria um impasse que poria em risco a eficácia do

mandamento constitucional, cuja regra é a de que as aposentadorias por invalidez devem ser

concedidas com proventos proporcionais, salvo as exceções previstas.

Entende que não cabe á perícia médica indicar se os proventos devem ser

proporcionais ou integrais e que há limitação de concessão do beneficio de fonna integral, concedido

apenas para as doenças elencadas em lei.

Discordou da manifestação da unidade técnica e acompanhando o

pronunciamento do Ministério Público junto a esta Corte apresentou proposta de voto recomendando

que o Tribunal de Contas adote o seguinte entendimento:

I-o artigo 48, § 1° da Lei Estadual n° 12.398/98 é taxativo -11U1nerIlS c/ausus

quanto ao rol das doenças graves, contagiosas e incuráveis, devendo ser aposentados por invalidez

com proventos integrais tão somente os servidores cujas doenças estejam especificadas naquela lei,

em decorrência de necessária pericia médica;

11 - a especificação dos casos em quadráveis nas doenças anoladas com grau de

indetenninação, na lei, podem ser esclarecidas em atos regulamentares;

111- a junta médica designada para emitir o laudo de invalidez deve especificar,

com precisão, se a doença incapacitante está prevista em lei.

A matéria suscitou discussão tendo sido por mim levantada a preocupação com o

elenco restritivo das doenças trazidas na legislação, que é de 1998, portanto, onze anos atrás.

Nesse periodo, quantas outras doenças graves ou contagiosas poderão ter surgido

de forma provocar a invalidez do servidor, e mais: quantas outras poderão surgir e qual o tempo

necessário para as devidas alterações na Icgislação. Com certeza esse tempo necessário não

acompanha o avanço da medicina e nem o surgimento de novos males.

Por outro lado, há de se considerar quantas doenças que há onze anos provocavam

a invalidez permanente hoje são passiveis de cura ou não mais impedem que o servidor desempenhe

suas funções.

Apresentei então, proposta de voto acatando o posIcIonamento da Diretoria

Juridica, pelo que fui acompanhado pela maioria dos integrantes do Colegiado.

Nos tennos do artigo 458 do Regimento Interno deste Tribunal, fui designado pela

Presidência para lavratura do Acórdão e apresento meu Voto Vencedor.

Do exposto, VOTO acompanhando o Parecer nO 1481/09 que conclui pelo
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conhecimento da Unifomlização de Jurisprudência, adotando-se o entendimento de que o rol das

doenças e1encadas no § 1°, do artigo 48 não é taxativo e que cabe a junta médica pericial do órgão

previdenciário estabelecer em cada caso sc os proventos são integrais ou proporcionais

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de UI IFORMIZAÇÃO DE

JURISPRUDÊNCIA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBU AL PLE O, nos temlOS do voto do Conselheiro

HEfNZGEORG HERWIG, por maioria absoluta em:

Aprovar a Unifonnização de Jurisprudência, adotando-se o entendimemo deque o

rol das doenças e1encadas no § 1°, do artigo 48, não é taxativo e que cabe a junta médica pericial do

órgão previdenciário estabelecer em cada caso se os proventos são integrais ou proporcionais

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HERMAS EURIDES BRANDÃO,

NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO

MARCIO NOGUELRA SOARES e oAuditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. (voto

vencedor)

O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES acompanhou a

proposta do relator, AuditorTHIAGO BARBOSA CORDEIRO, no sentido de que as aposentadorias

por inval idcz só serão integrais nos ca os previstos em lei. (voto vencido)

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,

ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2009- Sessão nO 44.

HEfNZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente
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Súmula

• As decisões completas das Súmulas do Tribunal de Contas do Paraná podem ser encontrados no sile www.tce.or.gov.brem Acervo. Pesquisar Acervo.
Escolha aCategoria, Súmulas.
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.IIIRI~PRI Inl- 1L1f~LLI~!lâ:l....- ----,

Súmula nO 10

Enunciado:

I - Determinar a instrução e o julgamento dos processos de

aposentadoria dos servidores do Município de Curitiba, sobrestados nos termos do

Acórdão nO 1.552/0S-Pleno, cuja concessão fundamentou-se na Lei Federal nO

11.301/06;

11 - Para os fins do disposto acima, deverá se ter em conta a delimitação

das funções de magistério realizada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

da ADI 3772, sendo considerados como de efetivo magistério as funções de direção

de unidade escolar, de coordenação e de assessoramento pedagógico, quando

exercidas exclusivamente por professor de carreira;

111 - Impõe-se a negativa de registro às aposentadorias que não se

subsumem ao contido no item "b" acima referido, resguardado ulterior

manifestação, se houver alteração na decisão dos embargos declaratórios

interpostos na ADI3772.

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Incidente: Súmula

Assunto: Aposentadorias de servidores públicos do Municipio de Curitiba, nos cargos de

profissionais do magistério, concedidas com base na Lei nO 11.301/06 e regulamentada

pelo Decreto nO 1.465/06.

Autuação do Projeto de Enunciado de Súmula: Protocolo nO 574413/09

Relator: Conselheiro Artagão de Mattos Leão

Decisão: Acórdão nO 974/1 O-Tribunal Pleno

Sessão: Tribunal Pleno Sessão Ordinária nO 10 de 25/03/1 O

Publicação noAtos Oficiais do Tribunal de Contas: n0243 de 05/04/1 O
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PROCESSO N":

ORIGEM:

INTERESSADO:

ASSU TO:

RELATOR:

ACÓRDÃO N" 974/10 - Tribunal Pleno

574413/09

TRIBU ALDECONTAS DO ESTADO DO PARA Á

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARA A

PROJETO DE E UNCIADO DE SÚMULA

CO SELHEIROARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

EME 'TA: rROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

DECORRE TE DE INCIDE TE DE U IFORMIZAÇÃO DE

JURISrRUDÉNCIA. ATE 'DIDAS AS DI 'I'OSIÇÚES LEGAI

ADREDES A MATÉRIA. ArROVAçÃO DA REDAÇÃO

AI'RESENTADArELADIRETORIAJ RíDICA.

DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre projeto de enunciado de súmula proposto nos

lermos do art. 199, I" parte do Regimento Interno deste Tribunal, decorrente do incidente de

uniformização de jurisprudência, requerido pelo Instituto de Previdência dos crvidores do

Município de Curitiba, protocolado sob o n" 370160/07, que originou na cdição do Acórdão n"

2218/08 da I" Cãmara.

A decisão supramcneionada foi efetivamente objeto de uniformização de

jurisprudência, desaguando no Acórdão nO 628/09 do Tribunal Pleno, que enfrcntou matéria atinente

as aposentadorias de servidores públicos do Município de Curitiba, nos cargos de profissionais do

magistério. concedidas com base na Lei n° 11.301/06 e regulamcntada pelo Decreto nO 1.465/06.

A proposta apresentada pela Coordenadoria de Jurisprudência c Biblioteca

encontTa-se tirmada nos seguintes termos:

"a) Pela complementação do Acórdão n" 1552/08 - Tribunal Pleno, a fim

de que seja detenninada a instrução e o julgamento de todos os proccssos que se

cneontTam sobrcstados ou em trãmite nesta Corte, antes mesmo do ju Igamento final

dos Embargos de Dcclaração;

b) Para os fins do disposto acima, deverão ser considcrados como de

efetivo magistério as funções de direção de unidade escolar, dc coordenação e de

assessoramento pedagógico, quando exercidas por professor de carreira, apenas;

7O Revista do Tribunal de Contas· PR I nO 170 1Janeiro aMarço de 2010

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



.11 IL ....IÊ......NIIr......:IIA"'-- ---,

c) Nos casos que não se subsumem ao contido no julgamento examinado,

impõe-se a negativa de registro do Ato, resguardado ulterior manifestação se houver

alteração na decisão por ocasião do julgamento dos embargos declaratórios

interpostos".

Em cumprimento ao contido no art. 200 do Regimento Interno, o ilustre presidente

desta Corte de Contas determinou a autuação do processo e seu correspondente trâmite.

Encaminhado os autos à Diretoria Jurídica, esta analisou a matéria exarando o

parecer n° 1583/ IO, no qual propõe nova redação do Enunciado, visando conceder-lhe maior clareza e

imediata delimitação de seu alcance assim consignado, in verbis:

"a) Detenninar a instrução e o julgamento dos processos de aposentadoria

dos servidores do Município de Curitiba, sobrestados nos termos do Acórdão nO

1.552/08-Pleno, cuja concessão fundamentou-se na Lei Federal nO 11.30 1/06.

b) Para os fins do disposto acima, deverá se ter em conta a delimitação das

funções de magistério realizada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da

ADI3772, sendo considerados como de efetivo magistério as funções de direção de

unidade escolar, de coordenação e de assessoramento pedagógico, quando

exercidas exclusivamente por professor de carreira.

c) Impõe-se a negativa de registro às aposentadorias que não se subsumem

ao contido no item "b" acima referido, resguardado ulterior manifestação, se houver

alteração na decisão dos embargos declaratórios interpostos na ADI 3772".

Com efeito, encerra o seu arrazoado entendendo que o presente

projeto de Súmula encontra-se de acordo com a legislação e em condições de ser

apreciado pelo Tribunal Pleno.

O Ministério Público de Contas editou o parecer n° 2314/10, no qual argumenta

que o presente projeto apresenta os elementos processuais que lhe dão fundamento de validade, quais

sejam: fundamento legal. inúmeros precedentes do Tribunal, exposição dos motivos de conveniência

e oportunidade para sua emjssão e a proposta do enunciado. Destarte, manifesta sua concordância

com a proposta apresentada pela Diretoria Juridica, opinando pela legalidade do procedimento.

Éo relatório.

DO VOTO

Importante ressaltar que o objeto do presente processo - enunciado de súmula 

deve constituir-se de princípios ou enunciados, resumindo tese, soluções e precedentes, adotados

reiteradamente pelo Tríbunal, ao deliberar no Pleno sobre assuntos ou matérias de sua jurisdição e

competência, conforme bem preconiza o art. 202 do Regimento Interno desta Casa.
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Com efeito, constata-se do manuseio dos autos quc a matéria contida no presente

enunciado foi objeto de incidente de unifomlização dejurispmdêneia (Acórdão nO 62S/09-Pleno), no

mesmo sentido da orientação retratada no projeto ora em foco.

Das ponderaçõe· articuladas pela parecerista da Diretoria Juridica c cguidas pelo

douto Ministério Público, entende- e que a redação mais adequada à situação ora enfrentada que

retrata com fidclidade os posicionamentosjà fixados poresta Corte é a por ela apresentada.

Portanto. VOTO pela aprovação do enunciado de Súmula conforme apreselllado

pela Diretoria Juridica, in verbis:

"a) Dctcnninar a inslnJção e ojulgamento dos processos de aposentadoria

dos scrvidores do Município de Curitiba, sobrestados nos termos do Acórdão n°

1.552/0S-Pleno, cuja concessão fundamentou-se na Lei Federal n° 11.301/06.

b) Para os fins do disposto acima, deverà se terem conta a delimitação das

funções de magistério realizada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da

ADI3 772, sendo considerados como de efetivo magistério as funções de direção de

unidade escolar, de coordenação e de assessoramento pedagógico, quando

exercidas exclusivamente por professor de carreira.

c) Impõe-se a negativa de registro às aposentadorias que não se

subsumem ao contido no item "b" acima referido, resguardado ulterior

manifestação, se houver alteração na decisão dos embargos declaratórios

interpostosnaADI3772".

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROJETO DE E

DE ÚM LA protocolados sob 0°574413/09,

ACORDAM

ClADO

OS MEMBROS DO TRIB AL PLE O, nos temlOS do voto do Relator,

ConselheiroARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:

Aprovar o Projeto de Enunciado de Súmula, conforme apresentado pela Diretoria

Juridica, in verbis:

I - Detemlinar a instrução e o julgamento dos processos de apo cllladoria dos

ervidores do Município de Curitiba, sobrestados nos termos do Acórdão nO 1.552/0S-Pleno. cuja

concessão fundamentou-se na Lei Federal n° 11.301/06;

11 - Para os fins do disposto acima, deverá se ter em conta a delimitaçiio das funções
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de magi tério realizada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 3772, sendo

considerados como de efetivo magistério as funções de direção de unidade escolar, de coordenação e

de assessoramento pedagógico, quando exercidas exclusivamente por professorde carreira;

rn - Impõe-se a negativa de registro às aposentadorias que não se subsumem ao

contido no item ub" acima referido, resguardado ulterior manifestação, se houver alteração na decisão

dos embargos declaratório interpostos naADI3772.

Votaram, nos tennos acima, os Conselheiros ESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO

DE MATTOS LEÃO, HEI Z GEORG HERWIG, FER ANDO AUGUSTO MELLO

GUIMARÃES, CAIO MARCIO OGUEIRA SOARES e ffERMAS EURlDES BRANDÃO e o

Auditor JAIMETADEU LECHINSKJ.

Presente o Procurador Geral do Mini tério Público junto ao Tribunal de Contas,

ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 25 de março de 20 I0- Sessào n" 10.

ARTAGÃO DE MATIOS LEÃO

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente
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Acórdãos
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AUTARQUIA - FUNDAÇÃO - CRIAÇÃO

I. SERVIDORES PÚBLICOS - TRANSFERÊNCIA

PROCESSO o.

ORIGEM:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

RELATOR:

RELATÓRIO

ACÓRDÃO o 1133/09 - Tribunal Pleno
255121/09
MUNICÍPIO DE APUCARA A
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
CONSULTA

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Consulta. Criação de Autarquia elou Fundação Pública.

Criação deve ser por Lei. Regime Juridico igual ao da Administração Direta - artigo

39. CF. 8 . permite transferência de servidores.

Trata-se de consulta fonnulada pelo Município de Apucarana que questiona acerca da possibilidade

da transferência de servidores públicos do Poder Executivo para o quadro de servidores de autarquia e

de fundação pública que seriam criadas.

A análi ejurídica do Município foi favorável à pretensão.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca relatou que não existem

prejulgados neste Tribunal, nos tennos da consulta.

A DIJUR, inicialmente, distinguiu a criação de autarquias e fundaçõe . Quanto às

primeiras, assim estabeleceu o Parecer.

" ada impede (salvo se a própria lei municipal assim

estabelecei) que se utilizem os servidores do Poder Execll/ivo Local para, em um primeiro momento,

ocuparem os cargos da autarquia recém criada, ainda mais porque aprovados em concurso público

ou por terem adquirido a estabilidade (01'1. 19 da ADCT).

"Quanto ao momento lemporal para transposlçao de

servidores (se /10 mesmo ano de criaçào da autarquia ou posteriormente), traia-se de questào a ser

disciplinada pela lei que criar a autarqaia, mas que não impede, por si só, sua criação e imediato

provimento de seus cargos."

Em relação às fundações, o setor jurídico entendeu quc a Lei que detcnninar a sua

criação, se pública ou privada, definirá a natureza da relação de emprego. Alerta para o fato de que o

direito privado implica, necessariamente, em rclação de trabalho vinculada a CLT.

Ao final, li DIJUR conclui pela possibilidade de transferência dos servidores do
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Poder Executivo, tanto no caso de autarquia, como na fundação.

O Ministério Público junto ao Tribunal teceu algumas considerações sobre a

criação das figurasjurídicas. mas di ferentemente, da DIJUR lembrou que, no que conccme ao regime

inexistem difcrenças entrc as autarquias e fundações públ icas.

O Parque! foi além e apontou a necessidade de observância do rcgime jurídico

único entre a Administração Direta e Indireta, com o quê. tanto autarquia, quanto fundação devem ter

o mesmo regime do Município. Assim, cabe à lei que instituir a nova entidadc a previsão de

transferência de servidores do executivo para o novo quadro, não existindo óbice a tal ato.

VOTO

A pergunta do Consulente dirige-se, especificamente, à transfcrência de

servidores do Poder Executivo para novas cntidades a serem criadas: autarquia e fundação.

Afigura-se que o Ministério Público respondeu adequadamente a questão, pois

além de discon'er sobre a forma de criação de ambas as figuras de direito. apontou a ncccssidade de se

unificar o regime jurídico entre administração direta c indireta, que é, precisamcnte, um dos objetos

da consulta.

De fato, com a ADI nO 2135-4, retoma a observância do regime juridico único e

planos dc carreira para os servidores da administração pública direta, indireta. autárquica e

fundacional. Logo, entende-se quc o rcgime das entidades a serem criadas, será, necessariamente o da

Administração municipal.

Feitas estas obscrvações o VOTO é para que se responda ao questionado nos

exatos termos do do Parecer n0 9500/09, do MPjTC, por ter esgotado a matéria.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COI SULTA protocolados sob

n° 255 121/09,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos teml0S do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:

Responder a presente Consulta nos exatos tennos do do Parecer n0 9500/09. do

MPjTC, por ter esgotado a matéria.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO. HETNZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO
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GUIMARÃES c CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES c o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala da' essões, 26 de novcmbro de 2009 - Sessào n° 44.

CAIO MARCIO OGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente
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BE EFíCIO PREVIDENCIÁRJO

I.ACUM LAÇÃO COM EMPREGO PÚBLICO 2. SOCIEDADE DE ECO OMIA

MISTA

ACÓRDÃO 0946/09 - Tribunal Pleno
PROCE O ": 252360/09
ORIGEM: COMPA HIA PARA AE SE DE E ERGIA- COPELfI-lOLDI G
I TERESSADO: R BE GHILARDI
ASSU TO: CO SULT

RELATOR: CO SELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Consulta. Aposentadoria voluntária não extingue vinculo de emprego
- ADI 1721-3. Possibilidade de acúmulo de beneficio,. Remuneração
proveniente de emprego em Sociedade de Economia Mista com
beneficio prcvidel1ci~i.rio do RGPS. PDV's matéria inlcrna. tio cabe u
este Tribunal discutir o fcito. Consulta. Quorum qualificado. Efeito
suficiente para rclonnar posição doTribunal sobre amatéria.

RELATÓRIO

O Diretor Presidente da Companhia Paranaense de Energia Elélrica - opel indaga

eSla Casa, em procedimento de Consulta sobre o que segue.

"I) qual o alcance da Instrução Técnica n. 43/2005-IGC/DATJ desse Tribunal de

Contas, mencionada na Carta do Presidente do Conselho de Administração da

Copel;

2) qual é a posição desse Órgào sobre a possibilidade de acúmulo de beneficio do

regime geral de previdência social (RGPS). com remuneraçào percebida

decorrente de vinculo de emprego com sociedade de economia mista, como de

fato éa COPELe, por fim;

3) qual é o entendimento do Tribunal de Coma sobre a institucionalizaçào. pela

Copel, de Planos de Demis ão Volumária para empregados já aposentado pela

RGPS?,·.

A Dúvida do consulente possui origem Tribunal na Instrução Técnica, desta Corte,

n"43/2005 -IGC/DATJ, que detemlina a necessidade de o aprovado em concurso público apresemar

declaração de que nào percebe. dentre OUtTOS, beneficio proveniente de Regime Geral de Previdência

Social relativo a emprego público.

OUtTO ponto ob curo para o autor seria a resposta á Consulta formulada pela

Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. no Processo de n" 304.036/2007. em janeiro de

2008. Á época, foi proferido o Acórdão n° 41/2008, relatado pelo Conselheiro Heinz Georg Herwig.

aquele caso, concluiu-se pela rescisào imediata dos contratos de trabalho dos empregados que

obtiveram a concessào da aposemadoria pelo Instituto acionai de Seguridade Social (I SS). salvo

80 Revista do Tribunal de Contas· PR I 11" 170 I Janeiro aMarço de 2010

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



e investidos nas suas funções até a data da publicação da Emenda Constitucional n° 20/98.

A tese adotada pela Copel bascia-sc em decisões do Supremo Tribunal Federal, na

ADI's 1721 e 1770. publicada em 29/06/2007 e 01112/2006, respectivamentc, cujos acórdãos

afimlam que a aposentadoria espontãnea pclo I SS não é motivo de extinção do contrato de trabalho

c, por conseqüência, a acumulação de proventos, nesta hipótese, seria pennitida.

O entendimento do consulente é no sentido de que a declaração de

inconstitucionalidade do artigo 453, parágrafo I° e 2° da CLT, contempla a proibição da cumulação

tratada pela Constituição Federal. tão-somente, em relação a situação dos servidores abrangidos por

Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). Ficariam excluidos, portanto, os empregados

públicos celetista, albergados no Regime Geral de Previdência Social (RGPS). caso em que se

enquadram os servidores da Copel.

A 5" Inspetoria de Controle Externo citou. como fez o consulente, a decisões de

declaração de inconstitucionalidade do artigo 453, parágrafos 10 c 2° da CLT, profcridas pelo

Supremo Tribunal Federal, (ADl's 1770-4 e 1721-3, em O1112/2006 e 29/06/2007, respcctivamcnte).

a fim de salvaguardar a afirmação de que a aposentadoria cspontànea, por si só, não tem o condão de

extinguir o contrato de trabalho.

A partir da constatação supra, o setor instrutor reconheccu que, embora o STF não

tenha feito expressa menção à possibilidadc ou não de agregar o beneficio previdenciário à

remuneração decorrente de vínculo laboral, csta seria a base para se permitir a acumulação.

A 5" Inspctoria utilizou-se dos motivos que Icvaram aos julgados do STF, para

defender a tesede que há viabilidade jurídica na pretensão constante da consulta.

Assím. os fundamentos das razões de decidir das ADI's poderiam ser resumidos da

seguinte maneira, nos exatos tennos contidos na Instrução da 5" ICE.

"Tel/do em vista que os valores sociais do trabalho col/stituem: a)./imdamenro da

República Federativa do Brasil; b) alicerce da Ordem Econômica. que tem por./il/alidadeassegllrar

a todos existêl/cia digna e. por 11111 dos seus princípios. a busco do plel/o emprego e c) base da Ordem

Social. há I/ítído direciol/amel/to principiolágico 1/0 seI/tido da cOl/til/llidade do emprego.

2 - A COl/stituiçelo Federal versa a aposemadoria como um benejicio qlle decorre

do exercício regular de 11m direito e l/elO o de submeter o titlllar do direito em silllaçelo mais gravosa

do qlle aqlleles qlle cometeramJalta grave //Llllla relaçelo de emprego.

3 - O benejicio prel'idenciário decorre, uma ve= objetivameme constilllído. às

expensas do INSS. sistemajincmceiro alllarial e contributivo e nela às custas do empregador, ali seja.

a relaçelojllrídica existente é entre o segurado e o INSS.

4 - O ordenamento constitllciol/al I/cio alltoriza o legislador ordinário a criar

modalidade de rompimento automático do víl/clllo de emprego. em de.~/(/vor do trabalhadO!: lia
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si/llaçào em qlle es/e apenas exerci/a o sell direi/o de aposen/adoria espon/ânea, sem come/er/al/a

alguma. "

Em um segundo ponto. estaria a proibição do parágrafo 10, do artigo 37, da

Constituição Federal, da qual restariam excluídos os cmpregados públicos. servidores de ociedades

de economia mista, como é o caso da Copel. ainda scgundo a 5" ICE, que t.ambém aponta a di tinção

ent.re as fontcs pagadoras e citajurisprudência, neste scntido.

Já em relação ao Plano de Demissão Voluntária, parcce ter restado claro que se trata

de matéria intema, não cabendo a manifestação desta Casa sobre o tema.

Ainda, no tocante ájurisprudência desta Casa, o setor instrutor alertou para o fato

de que o Tribunal poderia rever scu posicionamento a qualquer tempo. Pois, hoje. o entendimento

fonnal ainda é pcla impossibilidade de cumulação de proventos c vencimentos. confonllc Instrução

onllativa (06/2008). De acordo com o artigo 193, do Regimento Intemo. contudo. a alteração

poderia ser promovida pela maioria quali ficada do Pleno.

Ao final. a conclusão da S' ICE foi a quc segue, no exatos termos abaixo

ttanseri t.os.

"No senlido da ullijormi::ação de ell/endimen/o des/a Cor/e, no qlle conceme ao 10

ques/ionamen/o:

pela possibilidade de cllmulaçào dos beneJicios decorren/es do Regime Geral de

Prel'idência Social com a remllneraçrio decorrellle do "incIdo emprega/ício:

pela não oposiçãu á insrirllição de Plano de Demissões Vollllllárias, em lermos

/eóricus e com as ressalvas allleriormellle delineadas. "

Em termos gerais, o Parecer da Diretoria Juridica seguiu a linha da Instrução

emanada pela 5" ICE, qual seja pela possibilidadc da acumulação pretcndida, por não haver

impeditivo constitucional para tanto.

O setor juridico, contudo, deixou bastante claro que a Instrução ormal iva 08/2006

pos 'ui validade, inclusive para as Sociedades de Economia Mista. Esta Instruçào substituiu a

Instrução Técnica n. 43/200S-IGC/DATJ, que regulamcntava os Provimentos n. 17/89 c n. 18/89,

estabclecendo norma quanto ao encaminhamento da documentação para apreciação. registro e

verificação da legalidade'de todos os alos de admis ão de pessoal. O que significaria. em tese. a

manutenção ã proibição, na interpretação desta Casa.

mai . a DUUR citou procedimento de Con uha junto a esta Cortc, constante do

Acórdão n. 41/08. do Pleno, lavrado no Processo n. 304036/07. no qual se referendava a nccessidade

de rescisão de contrato de trabalho daquelcs que tiveram sua aposentadoria concedida pelo regime

geral da previdência e continuavam a trabalhar. Em razão de lal, o setor jurídico entende que, por uma

questão dc forma. como aquela consulta foi respondida com quorum qualificado. somente novo
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quomm qualificado poderia afastar a decisão supra.

Destarte, assim se pode resumir o Parecer Juridico, em suas conclusões finais.

"a) a revogada Instrução Técnica n. 43/2005-IGC/DATJ e a atnal Instrução

Normativa n. 08/2006. respectivamente. alcançava e alcança as sociedades de economia mÍ.l'la

esladuais. no entanlo. há que se proceder á modificação do art. 3~ XfI. in fine. da fllslruçào

Normativa n. 08/2006 para excluir a expressão "ou do regime geral de previdéncia social relativo a

emprego público ":

b) é possível o acúmulo de beneficio do regime geral de prel'idência social, com

remuneração percebida decorrente de vínculo de emprego com sociedade de economia mista: e

c) mio há objeções á adoção de plano de demissào voluntária. ..

O Ministério Público, a seu turno, considerou que os setores precedcntes esgotaram

a matéria, razão pela qual adotou a Instrução da 5' ICE e o Parecer da DIJUR, concordando

integralmente com a tese ali defendida.

VOTO

Após análise do questionado, erifica-se que a dúvida emerge da interpretação de

dispositivos constitucionais, à luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e Tribunais do

Trabalho, em contraste com as orientações desta Casa.

Na ADln° 1721-3 restou declarada a inconstitucionalidade do §2°, do art. 453, da

CLT - introduzido pela Lei nO 9.528/97 - considerando que a concessão de aposentadoria voluntária

ao empregado não tem o efeito de extinguir, instantânca e automaticamente, o vinculo de emprego.

Da mesma sorte, o Supremo Tribunal Federal, na ADI nO 1770-4, firmou a

inconstitucionalidade do §1°, do art. 453 da CLT - introduzido pela mesma Lei n° 9.528/97, "quer

porque permite, como regra, a acumulação de proventos e vencimentos- vedada pelajurispmdência

do Supremo Tribunal Federal -, quer porque se funda na idéia de que a aposentadoria espontânea

rompe o vinculo empregatício".

Um segundo ponto, mas não menos importante. é o de que os Tribunais vêm

reconhecendo repetidamente a inexistência de acumulação inconstitucional quando se trata de

proventos do RGPS e cargo em sociedadede economia mista.

Forço o reconhecer. contudo, que atéo momento não foi este o entendimento desta

Casa, como bem exposto. pelos setores que instmiram o presente.

Há, de fato, tanto o peso da Instrução Normativa 08/06, quamo de Consultas

especificas sobre o tema. Neste caso, a solução mais adequada já que se trata de procedimento de

consulta, é aquela que privilegia o quórum qualificado, nos termos do regimento interno desta Casa,

segundo o art.igo 434, combinado com o 3 16, como abaixo seguem.
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Art. 434. Quaudo exigido () quorum qualificado para a deliheração, será

necessária, para a instalaçào da sessão, a preseuça de pelo me/70s 4 (quatro) Couselluliros eletivos,

além do Presideme e para a aprovação da matéria, o voto ./á\iorável de, no mínímo. 3 (trés)

Couselheiros ~/etivos.

Art. 3/6. A decisão do Tribunal Pleno. em processo de consulta. tomada por

quorum qualificado, temforça normativa, constitui prejulgamento de tese e vincula o exame defeitos

sobre o mesmo tema. a partir de sua publicação.

Logo. uma vez respondida a consulta, encontra-se prejulgada a tese, vinculando

futuros exames de feitos sobre o tema. Recomenda-se ao Tribunal, futuramente, que reveja sua

posição quanto a Instruçào Nonnativa 08/06.

Vale mencionar, muito embora nào tenha sido objeto de indagação. que o acúmulo

do beneficio com remuneração está adstrito ao teto inscrito no inciso XI, art. 37, da Constituição

Federal.

Por fim, em relação ao PDV, não se afigura que caiba qualquer juízo por parte desta

Casa, a não ser as ponderações de esti lo, constantes dos Setores que insh'uíram o presente. Trata-se de

matéria tipicamente interna cOlporis, a respeito da qual esta Consulta não sc manifestou,

considerando-se, ainda, que o assunto envolve critérios de conveniência e oportunidade, l"ipicos da

seara administrativa.

Assim, o VOTO é para qU.e se responda ao questionado nos termos da Informação

nO 19/09 da 5" Inspetoria de Controle Externo, do Parecer nO 8.726/09 da Diretoria Juridica e do

Parecern" 9.859/09 do MPjTC, com as ressalvas aqui formuladas.

Éo voto.

VISTOS, relatados c discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob

n" 252360/09,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRJBU AL PLENO, nos tennos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCia NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:

Responder à Consulta formulada pelo Diretor Presidente da Companhia

Paranacnse de Energia Elétrica - COPEL, nos termos da Informação nO 19/09 da 5" Inspetoria de

Controle Externo, do Parecer n° 8.726/09 da Diretoria Jurídica e do Parecer n" 9.859/09 do Ministério

Públ ico junto ao Tribunal de Contas, com as ressalvas formuladas no Relatório.

Votaram, nos tennos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTlSTA,1\RTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAlO MARCIa
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NOGUEIRA SOARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES 100 SECA e THIAGO
BARBO ACORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2009 - Sessão n" 37.

CAlO MARCIO OGUEIRA SOARES

Conselheiro

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente
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COOPERATIVA-CO TRATAÇÃO

I.LlCITAÇÃO 2.DEPUTADO FEDERAL 3.SERVJDORPÚBLlCO 4.PARE TES

ACÓRDÃO 035/10 - Tribunal Pleno

o.PROCESSO

E TIDADE:

I TERESSADO:

AS UNTO:

RELATOR:

364818/09

M ]cíplO DETOLEDO

JOSÉCARLOSSCHIAVI ATO

CONSULTA

Con elheiro HEI ZGEORG HERWIG

COl/sl/lra. MI/I/icípio de Toledo. pela resposta à pre ente
Consulta. em tese. "pela illlpossibilidade de 1/111 Mllllicípio
firmar controro decorrente de certame Iicitruório com
cooperativa em que seja preside1lfe ou dirigente Deplllodo
Fedeml 011 qllolqller servidor da admil/islm("âa pública
municipal con/roton/e, bem como niio úel'erá .firmar contraIo
com empresas de propriedade de parellles de servidores
púhlicos 111 LIII icipais. COllSOal/le o disposlO 110 orl. 54. li, '"a ", da
COIIsfif/liçlio Federal, 1/0 art. 59, li, "a '", da ol/stitlliçào
Estadllal, e1/0 arf. 9'; da Lei 1/"8.666193. '"

RELATÓRIO

Trata o presente processo de Consulta fonnulada pelo Municipio de TOLEDO,

através de seu Prefeito, Sr. José Carlos Schiaviml/o, acerca da po sibil idade de o Município:

I) Firmar contrato decorrente de licitação, com cooperativas, cUJa

Presidência esteja sendo exercida por um Deputado Federal;

2) Firmar contrato dccorrente de licitação, com cooperativas cujo quadro

de associados/membro é integrado por Deputado Federal ou qualquer outro

ervidor ou membro da administração municipal contratante, e

3) Firmar contrato com empresas de propriedade ou que tenham como

sócios parentes ou afins (em linha reta ou colateral ou cônjuge ou companheiro) de

servidores públicos municipais.
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Em atendimento ao disposto no inciso IV do art. 311, do Regimento Interno do

Tribunal, a Assessoria Jurídica do Município manifestou-se por meio do Parecer de tls. 05/09,

analisando as indagações à luz da Lei n° 8.666/93, do art. 130, da Lei Orgânica do Município de

Toledo e do art. 54, da Constituição Federal.

A Assessoria Juridica do Município destaca. primeiramente, que as cooperativas

figuram como modalidade de pessoajuridica notadamente difundida na região do Oeste do Paranà,

como em todo o Estado, decorrendo disso a grande possibilidade de eventual parentesco entre

cooperados e servidores públicos municipais.

a sequência, o órgão juridico municipal aponta para a natureza juridica das

cooperativas, que possuem singularidades que as diferenciam das demais pes oas juridicas, quer na

constituição, quer na fornla de comercializar os produtos ou na aplicação dos recursos, decorrendo

disso um tratamento diferenciado do Estado frente a estas entidades.

Ao abordar o mérito da questão objeto da Consulta, o Assessor Jurídico do

Município cita o art. 130, da Lei Orgãnica do Município de Toledo, com teor semelhante ao do art. 9°,

da Lei Federal n° 8.666/93 e do art. 54, da Constituição Federal:

"Art. 130. Nenhum servidor público municipal poderá ser

proprietário. diretor ou integrante de conselho de empresa fornecedora. ou que

realize qualquer modalidade de contrato com o Município (redação dada pela

Emenda n"3. de 9de maio de 2005).

§ I ~ Será demitido. cumpridas asformalidades legais, o servidor que

I/ão cumprira disposto no caput deste artigo.

§ 2". Aplica-se ao prefeito. vice-prefeito e aos vereadores a vedação a

que se refere o caput deste artigo. "

Segundo o Assessor Jurídico do Município, "concluir que a vedação contida 1/0

art. 9'~ da Lei n" 8.666/93 e 110 art. 130. da Lei Orgânica do Munidpio de Toledo se aplica às

empresas e não às cooperativas. numa interpretação meramente literal. é desproporcional e

incoerel11e. porqual/to ambas podem serfornecedoras de bens que eventualmellfe a Administração

Pública venha a adquir;,; ainda que através de procedimellfo licitatário ".

Porém, diante da natureza jurídica das cooperativas, a Assessoria Municipal

entendeu "que o Poder Público mllllicipal pode adquirir bel/oi e serviços (I/ão mão-de-obra) de

cooperativas. desde que o DiretO/: o Presidellfe ou o dirigente da cooperativa luio sejam servidores

públicos e/ou parlamentares ".

Foram anexados à peça de Consulta documentos relativos a licitações realizadas

pelo Município de Toledo para contrataçào de empresa para efetuar seguro em prédios públicos
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municipais, que denotam que os questionamentos do consulente decorrem de dúvidas surgidas em

caso concreto, quanto á interpretação das nonnasjurídicas aplicáveis á matéria.

O expediente de Consulta tem sua previsão nos artigos 38 a 41 e foi recebida por

este Relator nos termos do artigo 311, todos do Regimento Intemo.

A CJB - Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, instada a se manifestar

sobre a jurisprudência desta Corte acerca do tópico objeto da Consulta, informou a inexistência de

prejulgados sobre o assunto, fazendo menção aos protocolos de Consulta que mais se aproximam do

tema em questão: de nO 448526/07 e de nO 399807/06, que resultaram nos Acórdãos nO 1874/07 e n°

83/07, respectivamente, cujas ementas encontram-se transcritas, nos seguintes termos:

Pl'otocolo n"448526/07 - Consulta

Acórdão n"1874/0 7

Consnlta. Impossibilidade de entidade que tem ocupante de cargo

público entre sens dirigentes. .firmar convênio com a Administração Pública

Mnnicipal.

Pratocolo n"399807/06- Consnlta

Acórdãon"83/07

Consulta. Execntivo. Impossibilidade de concessão de beneficio á

cooperativa, da qnal Vereador é Diretor Presidente. Ofensa á CF/88.

A Diretoria de Contas Municipais emitiu a Instmção n° 3205/09, destacando,

preliminarmente, que esta Corte deve se abster da análise sobre a documentação relativa ás licitações

realizadas pelo Município, diante da impossibilidade de manifestação em casos concretos.

A respeito da questão suscitada, a OCM ressalta que a matéria orientadora á

pre ente Consulta está disciplinada pela Constituição Federal (artigos 29, IX, 54 e 55), pela

Constituição do E tado do Paraná (artigo 59), Lei Orgânica do Município (artigos 19,20 e 130) e Lei

nO 8.666/93 (art. 9°), transcrevendo os dispositivos legais, nos seguintes telmos:

Constitnição Federal

"A rt. 29. (. ..)

(..)

IX - proibições e incompatibilidades, no exercicio da vereança,

similares, no que coubel; ao disposto nesta Constituição para os membros do
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Congresso Nacional e na Constilllição do respeclivo Estado para os membros da

Assembléia Legislativa;

(..)"

'Ar/. 54. Os Deputados e Senadores nãopoderão:

(. ..)

li-desde aposse:

a) serproprietários. controladores 0/./ diretores de empresa que goze

defavor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela

exerceljimção remunerada;

(..)"

"Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:

I que inl;-;ngir qualquer das proibições estabelecidas no artigo

anterior;

U"

Lei Orgânica do Municipio de Toledo

"Ar/. 19.0.1' vereadores não poderão:

1- desde a expedição do diploma:

a) firmar ou malller contrato com o Município, suas au/arquias,

empresas públicas, sociedades de ecouomia mista ou concessionárias de serviço

público. sall'O quando o cou/ra/o obedecer a cláusulas uniliJrmes:

(..)

lI-desde aposse:

a) ser proprie/ário.ç, controladores ou direlOres de empresa que

goze de favor decorrellle de contraio com o Municipio ou nela exercerlimção

remunerada;

b) ocupar cargo ou jill1ção de que sejam demissíveis ad nU/UIII,

nas entidades referidas lia alínea "a ", do inciso alJlerior;

(..)"

"Art. 20. Perderá o manda/o o vereador:

J - que inFingir qualquer das proibições estabelecidas no artigo
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anterior:

(..)"

Lei n"8.666193

"At. 9~ Nâo poderá participai; direta ou indiretamenre. da licitaçâo

ou da execllçâo de obra ou sen'iço e dojomecimento de bell.s a eles necessários:

1- o alltor do projeto. básico 011 execlltivo, pessoafisica olljllrídica:

/I - empresa. isoladamente 011 em consórcio. re.\pomável pela

elaboraçâo do projeto básico 011 executivo ou da qual o ali/ar do projeto seja

dirigenre, gerente, acionista 011 detentor de mais de 5% (cinco por cento) do

capital com direito a voto ou controladol: responsável técnico 011 sllbcontratado;

/lI - servidor 011 dirigente de ólgâo 011 entidade contratante 011

responsável pela licitaçâo.

.\Ç/" É permitida a participaçâo do autor do projeto 011 da empresa a

qlle se refere o inciso /I deste ortigo. na licitaçti.o de obra ou serviço. 011 no

execuçâo, como consultor ou técnico. nasjilllções de jiscali=açâo. superviscio 011

gerendamento. exclllsivamente a serviço da Administraçâo interessada.

§' 2" O disposto neste artigo nâo impede a licitaçâo ou contrataçcio de

obra on serviço qlle inc/lla a elaboraçâo de projeto executivo como encC/lgo do

contratado 011 pelo preço previamelllejixado pela Administraçâo.

§ 3" Considera-se participaçáo indireta. parajins do disposto neste

artigo, a existência de qllalqller vínclllo de IlOlLIre=a técnica, comerdal,

econômica, jinanceira 011 trabalhista entre o autor do projeto. pessoa física 011

jllrídica, e o licitante 011 re ponsál'el pelos serviços, ./Omecimentns e obras.

incluindo-se os/omecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§ 4" O disposto no parágrl!/o anterior aplica-se aos membros da

comissáo de licitaç(lo. ,.

Destarte. conclui a Diretoria de Contas Municipais pela respo ta li onsulta em

tese. aplicando-se os dispositivos legais acima transcritos e registrando, por fim, que a Lei

Complementar n" 113/2005. ao tralar da matéria em seus artigos 96 e 97, dispõem que:

"Artigo 96. Caracterizada a Fallde em procedimento licitatório. ou

olltra irregularidade tipificada na Lei Federal nO8.666, de 21 dejllnllO de 1993. e

legislaçcio correlata. ou ainda o cometimento de ato de improbidade. o Tribunal.

90 Revista do TnbunaJ de Conlas . PR I nO 170 I Janeiro a Março de 2010

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



por maioria absolllta do CO/po Deliberativo, poderá declarar a inabilitação para

o exercício de cargo em comissão dos gestores ou terceiros envolvidos. no ámbito

da Administração Municipal e Estadual, e ainda aplicar a sançeio de proihiçeio de

contrataçeio com o Poder Público. observados os prazosfixados no art. i2, da Lei

Federaln"8.429, de 02 dejunhode i992 ".

"Art. 97. O Tribllnal de Comas. no julgamento dos atos e COlllratos

administrativos em que for verificada a ocorrência de fraude 011 naqueles que

resultarem em dano ao Erário, expedirá Declaraçeio de inidoneidade dos

respomáveis perallle a administraçcio direta e indireta do Estado e dos

Municipios. "

o Ministério Público junto a este Tribunal manifestou-se no processo mediante o

Parecer n° 15035/09, da lavra do Procurador Elizeu de Moracs Corrêa, primciramcnte destacando que

a Consulta se refere a caso concreto e opinando pelo não conhecimento da mesma, uma vez que a

atividade de consultoria jurídica deve ser exercida pela assessoria do Municipio e em caráter

suplementar pela Procuradoria do Estado, nos termos do art. 124, V, da Constituição do Estado do

Paraná.

Contudo, caso o entendimento dos julgadores desta Corte de Contas seja

di ferente, opina pela resposta em te e aos questionamentos objeto da presente Consulta, consignando

que as duas primeiras indagações já foram respondidas por ele no Parecer nO 11335/09, emitido nos

autos n° 243948/09, anexado aos autos, que concluiu pela impossibilidade de agentc politico, a partir

de sua posse, manter ou firmar contrato com pessoajuridica de direito privado. inclusive OSClP. que

mantenha ou venha a instituir um vinculo oneroso com pessoajuridica de direito público, diante da

hipótese da incompatibilidade prcvista no art. 54, 11, "a" da Constituição Federal.

O Procurador do MPjTC entende que o vocábulo "empresa", previsto no texto

constitucional, deve ser interpretado de fomla ampla e sistemática, como pessoa jurídica de direito

privado.

Desta forma, o membro do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina

pela resposta à Consulta "pela impossibilidade de 11m Mllllicípio firmar cal/trato decorreI/te de

certame licitatório com cooperativa em qlle seja presidel/te ali dirigel/te Dep"tado Federal ali

qllalqller sen'idor da admil/istração públic{l mlmicipal colllrat{l/Ite, bem como mio deverá firmar

cal/trato com empreslls depropriedade deparel/tes de servidorespúblicos mlmicipais. "

Quanto ao terceiro tópico da Consulta, o parquet entende pela impossibilidade de

a Administração Pública Municipal firmar contrato com empresas de propriedade de parentes de

servidores públicos municipais, ressaltando, contudo, que dadas as pcculiaridades que podcm

envolver situações concretas, as dúvidas devem ser dirimidas pela assessoria jurídica local ou pela
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Procuradoria-Geral do Estado.

VOTO

Inicialmente, destaco quc a prescnte Consulta merece resposta em tese, nos

tennos do disposto na Súmula n" 03 - Te, segundo a qual "As consnlws que versarem sobre caso

concrelo não serão admitidas por e.51e Tribnnal, salvo se lrawrem de assunto de relemllle interesse

público, de\'idamellle molimdo. sil1la('ão em que delas se poderá conheceI; desde que solisfeitos

todos os requisitos pora o sua admissibilidade, constil1lindo-se a resposw em apreciação de tese. mas

I/ão de coso COI/CrelO. "

Con idero pertinente a resposta em tese aos toplCO da presente Con ulta,

apresentada pelo Chefe do Poder Exccutivo do Municipio de Toledo, conforme determina a Súmula

n" 03 desta Corte, por tratar de lemas relativos á área de atuação deste Tribunal.

Com relação aos itcns que compõem a presente Consulta. verifico que a

Assessoria Juridica do Municipio, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto a

este Tribunal proeederam á análise minuciosa dos questionamentos à luz da legislação constitucional

e infraconstitucional que traIa da matéria.

A primeira que tão a ser esclarecida refere-se à sujeição das cooperativas ás

vedações estabelecidas na legislação pertinente, uma vez que no texto constitucional e Icgal eonsta o

vocábulo "cmpresa".

Neste sentido, acompanho o pareccr ministerial, no sentido de que o vocábulo

"empresa" deve ser interpretado de fonna ampla c sistemática. como pessoa juridica de direito

privado, onde se incluem as cooperativas.

Dirimida a questão cxposta acima, entendo que se aplicam às cooperativas as

vedações previstas no texto constitucional federal. reproduzido no texto constitucional estadual, além

das vedações estabelecidas na Lei Orgânica do Município e na Lei Federal n° 8.666/93. explicitadas

pelo órgão téenicoe pelo Ministério Públicojunto a e te Tribunal em suas manifestações.

Diante do acima exposto, e acolhcndo as manifestações da Diretoria de Contas

Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal. VOTO pela respo ta á presente Consulta,

em tese, "pela impossibilitlade de um MUllicípio firmar cOlltrato decorrellte de certame licitatório

com coopel'lltiva em que seja presidellte 011 llirigellte Deputado Federal ou qualquer servidor da

admillistração públicamllllicipal cOlltratallfe, bem como pela impossibilidalle de 11111 MUllicípio

firmar COlltl'lltO com empresas de propriedade de parelltes de sel'llidores públicos mUllicipais,

cOllsoallte o Ilisposto 110 art. 54, 11, "a", lIa COllstitllição Felleral, 110 art. 59, 11. "a", da

COlI.stituição Estadual, e 110 Ilrt. 9'; dll Lei11"8.666/93. "

Com relação aos documentos ancxados às fls. 10/36, deixo de mc manifestar, por

se referir a situação concreta, cuja apreciação por esta Corte é vedada pela Súmula n" 03 - TC/PR,

devendo o scu exame se dar pela Assessoria Juridica do Municipio e em caráter suplementar, pela

92 Revistado Tribunal de Contas· PR I nO 170 I Janeiro aMarço de 2010

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



JlIRI~PRI 1r.IA

Procuradoria-Geral do Estado, nos tennos do art. 124, V, da Constituição do Estado do Paraná.

VISTOS, "elatados e discu!idos estes autos de CONSULTA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,

Conselheiro IfEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

l-Responder à presente Consulta, em tese, "pela impossibilidade de IIJI/

MUllicípio firmar cOl/trato decorrellte de certame licitatârio com cooperativa em q/le seja

presidellte 0/1 llirigellte Deputado Fedeml 0// q/Ullquer servidor da admillistração pública

mU/licipal cOlltrl/tallte, bem como pela impossibilidade de um M/lllicípio firmar cOlltrato CO/ll

empresas de propriedude de purelltes de servidores públicos 1I11{/(icípai.~, COllsoallte o disposto /Ia

art. 54, 11, "a ", da COIIstituição Federal, 110 art. 59, 11, "a ", du COllstituição Estadual, e 110 0/1. 9';

da Lei 11·8.666193. "

11- Deixar de se manifestar em reJação aos documentos anexados ás fls. 10/36, por

se referir a situação concreta, cuja apreciação por esta Corte é vedada pela Súmula nO 03 - TC/PR,

devendo o seu exame se dar pela Assessoria Jurídica do Município e em caráter suplementar, pela

Procuradoria-Gera.! do Estado, nos termos do art. 124, V, da Constituição do Estado do Paraná.

Votaram, nos tennos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG I-IERWIG,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUTMARÀES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os

Auditores JAIME TADEU LECHTNSKI, SERGIO RlCARDO VALADARES FONSECA e IVENS

ZSCI-IOERPER LTNHARES.

Presente o Procurador Geral do Ministério Públ ico j unto ao Tribunal de Contas,

EUZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 21 dejaneiro de 20 I0- Sessão nO I.

I-IEINZ GEORG I-lERWIG

Conselheiro Relator

HERMAS EURlDES BRANDÀO

Presidente
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HONORÁRJOS CONTÁBEIS

I. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARAA ELABORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS.

ACÓRDÃO N° 990/09 - Tribunal Pleno
PROCESSO N°: 340900/09
ORIGEM: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILlDADE DO PARANA
INTERESSADO: PAULOCESAR CAETANO DA SILVA
ASSUNTO: CONSULTA

RELATOR: CONSELHEIROARTAGÀODE MATTOS LEÃO

Ementa: Consulta. Possibilidade de pagamento de honorários
contí:Íbeis. quando da con!"ecç,io de prestaçào de conta de
transferência voluntaria. Possibilidade em se lTi.llUndo de pessoa
jurídica de direito privado sem fins lucrativos. Impossibilidade do
pagamento ser suportado com parte do valor da transferência.

DO RELATÓRJO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo presidente do Conselho

Regional de Contabilidade do Paraná, acima nominado, na qual busca um posicionamento deste

Tribunal a respeito da possibilidade do recebimento, por part.e dos contabilist.as, de honorários

referent.es a prest.ação de serviços para a elaboração das prestações de cont.as de transferências

voluntárias.

A peça exordial veio acompanhada de parecer jurídico, que em apertada sínt.ese,

propõe a revisão das vedações const.ant.es nos incisos Ie II da Resolução nO 03/2006-TC, no sent.ido de

ser autorizado o pagamento de remuneraçào aos profissionais que prest.am consultorias e serviços de

natureza contábil, quando da preparação das prestações de contas aos entes repassadores de recursos e

ao Tribunal de Contas compet.ente.

Recebida a presente consulta', esta foi encaminhada à Coordenadoria de

Jurisprudência e Biblioteca, que exarou a informação n° 65/09, na qual assevera não existirem

prejulgados a respeito da matéria. como também decisões pretéritas a este respeito.

A Diretoria ele Análise de Transferências analisou o tema contido na peça

preâmbular, lançando o parecer nO 296/09, no qual observou que a Resolução n° 03/2006-TC não veda

o pagamento ele remuneração aos profissionais de contabi lidade, o que ela proíbe é que o pagamento

seja realizado com recursos públicos destinados a execução do objet.o elo convênio, confonne

disposto no caput do art. 26 ela Lei Complementar nO 10112000'.

~ Conforme despacho de nO 2114109
I Art. 26. Adestinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas lisicas ou déficits de pessoas jurldicas devera ser autorizada por lei
especifica. atender às condiçôes estabelecidas na lei de diretrizes orçamentàrias eestar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.
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.1111 'IJnFNr.IA

Com efeito. ponderou a unidade técnica que a obrigação de prestar contas ao

respectivo Tribunal de Contas é cláusula essencial do tenno de convênio e que por determinação do

art. 17 da Lei nO 4.320/64, a instinlição privada sem fins lucrativos recebedora de recursos públicos

deve possuir condições satisfatórias para seu regular funcionamento, dentre as quais, a de contar com

profissionais habilitados a prestarconlasdos recursos públicos a ela transferidos.

Destarte, conclui eu arrazoado pela impossibilidade do custeio de honorários

contabilistas com recursos públicos provenicntes de convênios ou instrumentos congêncre , nos

termos preconizados pelo ali. 5°, incisos Ie lI da Resolução n° 03/2006-Te.

o Ministério Público de Contas editou o parecer nO 12.688/09. no qual fixa que a

indagação trazida pelo consulente versa sobre a possibilidade de custeio de honorários contábeis com

recursos públicos da própria transferência voluntária quando da elaboração das prestações de contas

respectivas diante do Tribunal.

Sendo assim, o ilu 'tre Procurador-Geral ponderou que em se tratando de órgão ou

ente público, recebedor dos recursos, a atividade contábil é uma necessidade de natureza pennanente

e que deve ser exercida por servidores públicos efetivos, conforme constou do Prejulgado nO 06-TC,

ou seja, não cabe pagamento de honorários quando o profissional possui vínculo empregatício ou

estatutário com o órgão ou entidade tomadora dos recursos, cabendo apenas o pagamento de sua

remuneração.

Agora, no que tangc ás pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, é

devido o pagamento de honorários contábcis quando realizadas atividades que exijam essa

qualificação técnica do profissional, isto é, o profissional contabilista não possuir vínculo

empregatício com a entidade, sendo necessária a ua contratação para elaborar a devida prestação de

contas,

Portanto, havendo na elaboração da prestaçào de contas a participação de um

profi ional de contabilidade que não tenha vinculo empregaticio com a entidade recebedora dos

recursos, é devida a correspondente contraprestação pecuniária. o entanto, estes hOllorários não

poderão ser custeados com os recursos originários das transferências voluntárias, cujas contas foram

formal izadas.

Éo relatório.

DO VOTO

Inicialmente, é de bom alvitre fixar que o objeto da consulta prende-se a percepção

de honorários contábeis e não a respeito de remuneração. salário ou vencimentos devidos ao contador.

Portanto, não se considerará o pagamento de contrapartida pelo trabalho desempenhado pelo

contador, que possui, conforme o regime, vínculo celetista ou estatutário com o órgào ou entidade

recebedora de transferências voluntárias.
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Como é sabido podem receber recursos públicos a titulo de transferência

voluntária' tanto órgãos e entidades da Administração Pública quanto pessoas jurídicas de direito

privado sem fins lucrativos.

Destarte. em se tratando de órgão ou entidade integrantes, rcspcctivamentc, da

administração pública direta ou indireta, a atividade contábil é uma necessidade de natureza

permanente, devendo ser exercida por agente público, confom]e constou do Prejulgado n° 06

TCElPR. Portanto, a elaboração e instrução de expedientes de prestação de contas é de competência

do ocupante do cargo ou emprego público, que será remunerado mediante o pagamento mcnsal de seu

salário ou vencimento.

Agora, em se tratando de pessoa juridica de direito privado sem fins lucrativos,

como salientado na instrução do processo, a Resolução n° 03/2006-TC não veda o pagamento de

honorários ao profissional que foi contratado para confeccionar a prestação de contas de transferência

voluntária. O que ela proíbe é que o pagamento seja realízado com recursos públicos destinados a

execução do objeto do convênio, por não se configurar, como bem lembrou o dileto Procurador-Geral

do Ministério Públ ico de Contas em seu opinativo, um interesse comum dos par1ícipes, considerando

que o pagamento de honorários contábeis é obrigação constitucional" da entidade tomadora dos

recursos.

Dc todo o exposto, nos termos da instrução do processo e parecer ministerial

VOTO no sentido de não ser possível a utilização de qualquer parcela dos recursos financeiro

repassados a titulo de transferência voluntária para o pagamento de honorários contábeis

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob

n° 340900/09,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBU AL PLE O, nos termos do voto do Relator,

ConselheiroARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por maioria absoluta, em:

Responder á Con ulta formulada pelo presidente do Conselho Regional de

Contabilidade do Paraná, no sentido de não ser possivel a utilização de qualquer parcela dos recursos

financeiros repassados a título de transferência voluntária para o pagamento de hononirios contábeis,

nos temlOS da instrução do processo e parecer ministerial

) Transleréncia voluntária éorepasse de recursos correntes ou de capital por entidades da Admlnistraçâo Publica Estadual ou Municipal aoulra pessoa juridica de direito
público ou privado da Administraçâo Pública Federal. Estadual ou Municipal. ou a pessoa juridica de direito privado sem fins lucrativos. a tftulo de convênio. acordo.
cooperaç30, subvenç30 social, ajustes ou outros instrumentos congêneJes. Que nâo decorra de determinação constitucional ou legal ou os destinados ao Sistema Único
de Saúde. Definiçâo contida no arL 2'. inciso i da Resoluçâo n' 03l2006·TC.
'Art. 71.lnciso 11 ele art. 75. ambos da Constituição federal eart. 75, inciso 11 da Constituição do Estadodo Paraná.

96 Revi'la do Tnbunai de Conlas - PR I n' 170 I Janeiro aMarço de 2010

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Votaram, nos termo acima, os Con elheiros ESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHfNSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO (voto vencedor). O Conselheiro HEINZ GEORG
1-1 ERW1G votou pela resposta afirmativa à consulta formulada (voto vencido).

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
ELlZEU DEMORAESCORREA.

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2009 - Sessào nO 39.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente
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.111 11 ....IF......NI ....Ir.:I.a....-A --,

LEI MU JCIPAL - VALIDADE

I. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS - FIXAÇÃO

PROCESSO N°:
ORIGEM:
TNTERESSADO:
ASSUNTO:

RELATOR:

ACÓRDÃO N° 979/09 - Tribunal Pleno
549865/08
CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTO
LUIZBIAZUS
CONSULTA

AUDITORJAIMETADEU LECHINSKI

Eml'nla: Consulta. Pelo ClJ11hccímCllto e resposta nos lermos da Diretoria de Con(a~

Municipais. Detém o Executivo o poder de velar projetos de lei. 10(;]1 ou parcialmenle.
Incfícilcia c inexistência clt: lei municipal prornulgadn 10m do prazo legal. Os subsidias dos
Agentes Poli!icos pam o pcriodo 2009f2012 permanecem ~mclados à legislação anterior,
ressalvado o direito ã :'I\lltdização inf]acionárin anual. Ancx.tçãO de cópia dos autos il
prcsl<lção de contas anual do Município.

Consulta da Câmara Municipal de Planalto, através de seu Presidente, Vereador

Luiz Biazus, sobre a validade da Lei Muuicipa!nO 1.337, de30 de abril dc 2008, que fixou os subsidios

dos Agentes Políticos do Município de Planalto, para o mandato de 2009 a 2012. Os autos deram

entrada nesta Corte em 16/ I0/2008.

Está apenso o Protocolo n° 11108-1/09, encaminhado a esta Corte em 24/03/2009

pelo Exmo. Sr. Deputado Caíto Quintana, com documentaçâo complementar ao presente Processo.

Ambos os autos foram analisados pela Coordenadoria de Jurisprudência e

Biblioteca (Informação 62/08 às fls. 20/21), pela Diretoria de Contas Municipais (InstTução 5098

DCM ás fls. 22/41 e Instrução 1276/09-DCM à fl. 65) e pelo Ministério Público de ontas (Parecer

20.539/08 às fls. 42/44 e Parecer 611 0/09 á n. 66).

RELATÓRIO

A Lei Orgânica do Município de Planaltoprescreve:

Art. 70 Os subsídios do Preleito, do Vice-Preleito, dos Vereadores e dos

Secretários Municipais, sereia jixados pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a

subseqiie/1/e até 180 (cento e oitenla) dias antes das eleições municipais, até o início do período

eleitoral, observados os critérios previstos na Constituiçào Federal.

No caso em disputa, a data limite era 08 de abril de 2008. Em 17 de março deste ano.

a Câmara Municipal elaborou o Projeto de Lei n° 8 que, aprovado pela Câmara por oito votos contra
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um, foi encaminhado à sanção do Prefeito em 04 de abril. Mas em decisão prolatada com data de 07 de

abril, o Sr. Prefeito aplicou veto total ao Projeto (fls. 11/15).

O veto do Executivo foi, por sua vez, derrubado pela Câmara, novamente por oito

votos contra um, na data de 14 de abril, tendo sido o projeto, agora já na forma da Lei Municipal n°

1.337, encaminhado novamente ao Prefeito para que a sancionasse.

Mas expirou o prazo de 15 dias para a sanção do Executivo. a seqüencia, o

Presidente da Câmara, nos tennos dos §§ 3°, 5° e 7° do Art. 46 da Lei Orgânica Municipal. promulgou

a Lei 1.377 com data de30deabril.

Os fatos sucedidos suscitaram dúvidas sobre a legalidade doAto, razâo da consulta,

assim formulada:

l°. Sendo de competência da Câmara Municipal a elaboração da Lei que fixa os

subsídios dos Agentes Politicos, pode o Prefeito vetá-Ia?

2°. Como a Lei 1.337/08 acabou sendo promulgada fora do prazo pelo Presidente

da Câmara, tem ela validade?

3°. Se a Lei 1.337/08 não tem validade, os subsídios dos Agentes Politicos entre

2009 c 20 12 ficarão amparados por qual Lei?

CONCLUSÕES DOS ÓRGÃOS TÉCNrCOS E DO MrNrSTÉRJO

PÚBUCO

1°. Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca:

Informa que não existem prejulgados acerca do tema da consulta e que também não

encontraram nenhuma consulta que trate de um caso similarao da Câmara Municipal de Planalto.

2°. Diretoria de Contas Municipais:

A consulta envolve caso concreto. O Tribunal, a prinCipiO, dela não deveria

conhecer, nos termos da Lei Orgânica, do Regimento Interno e da Súmula nO 03 do TCE-PR. Ma esse

mesmos lnstnnnentos admitem a possibilidade da consulta sobre caso concreto, desde que ela trate de

assunto de relevante interesse público e desde que ela seja respondida em tese. A DCM aborda a

questão sob este enfoque.

a) a fixação dos subsídios dos agentes políticos municipais deve obedecer as

regras previstas na Constituição Federal. além das regras previstas nas Constituições Estaduais e

nas Leis Orgânicas dos Municípios, no que nào contrariarem a Constituição Federal;

b) as Leis Orgânicas Municipais podem estabelecer prazo máximo para jixaçcio

dos subsídios dos agentes politicos municipais para a legislatura seguinte,já que isso nã%i vedado
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pela Con útuiçüo Federal:

c) é plenamente aplicável a instrll('üo normativa n." 2412008 deste Tribunal. que

regulamel1lou o provimento n. " 5612005. lambém deste Tribunal. e que obriga os presidentes das

Câmaras Municipais, a partir de 2008. a informarem. por via eletrônica. a data limite previsLa nas

Leis Orgânicas Municipais para a fixaçüo dos subsidias dos agellles políticos do Município. e a

remelerem cópia do inteiro teor dos eventuais atos fixadores dos subsídios. para fiscalizaçüo do

cumprimento das Leis por esta Corte;

d) no caso de não aprovaçelo. pela Câmara Municipal, no prazo legal, de ato

fixador do subsídio dos "ereadores da legislatura seguinte. deve continuar disciplinando a

remuneraçelo o meslJlo aro que a disciplina na a/llallegislalUra, ainda que tenha como termofinal de

vigência ofim do mandalo dos atuais vereadores. O mesmo raciocínio aplica-se para a remuneraçelo

dos prefeitos. vice-prefeitos esecrelários municipais. quando as Leis Orgânicas Municipais exigirem

que seus subsídios sejamfixados no mandato anterior;

e) independentemente da aprovaç'üo de novo alO pela a/llal legislatura. os

subsídios dos agentes políticos da legislatura seguinte podedio sei; anualmenle. at.ualizado

monelariamente, Ulnll vez que a simples reposiçüo inflacionária não significa. na prálica. revis(io de

remnneraçelo.

Para finalizat; sugere-se que. ao final do julgamento. uma cópia dos aUlaS seja

anexada aos autos de presraçelo de contas anual do Município e da Câmara de Vereadores de

Planalto, parajiscolizaçelo do cumprimento da decisiio.

3". Ministério Público de Contas:

Corrobora o teor da manifestaçào da Diretoria de Contas Municipais.

DECISÃO

Esta Auditoria endossa plenamente as conclusões uníssonas da Diretoria de Contas

Municipais e do Ministério Público de Contas, respondendo à consulta da Câmara Municipal de

Planalto da seguinte forma:

I". O Executivo detém o poder constitucional de vetar projetos de lei, total ou

parcialmentc, confonne dispõe o § 1° do Ar!. 71 da Constituiçào do Estado do Paraná e ao § I",Art. 66

da Constituição Federal.

2°. Verificando as determinações e vedações con titucionais, cxtrai- e que podem

as Leis Orgânicas Municipais, estabelecer prazo máximo para fixação dos subsídios dos agentes

pol íticos municipais para a legislatura seguinte.

3". A promulgação é o ato que autentica a existência da lei, declara que a lei passa a

pertcncer ao ordenamento jurídico e ordena sua aplicação e cumprimento. Ao estabelecer um prazo,
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as leis loc,lis, condicionam critérios de validade, e portanto, de existencia do in trumento legal

escolhido para aqucla fixação. Portanto, se o instrumento legal foi promulgado fora do prazo, perdeu

eficácia, tornando-se inexistente no mundoj uridico.

4°. Os subsidios dos Agentes Políticos para periodo 2009/2012 serão diSciplinados

pelo mesmo ato que disciplinou o subsidios da atual legislatura, ainda que ela tenha como temlO final

de vigência o fim do mandato dos atuais vereadores. Aqueles subsidios, entretanto, poderão ser

atualizados anualmente com base nos indices innacionários, mas nunca para período inferior a um

ano, confonne oAlt. 37, X da Constituição Federal e o Provimento 56/2005 desta Corte de Contas.

5". Que uma cópía do atual processo seja anexada aos autos de prestação de contas

anual do Município e da Câmara de Vereadores de Planalto, para fiscalização do cumprimento da

decisão.

6°. É regular afixação dos subsidios dos senhores Vereadores. se realizado antes

dos 180 (cento e oitenta) dias da eleição, conforme dispõe a Lei Orgânica do Município. Este processo

legislativo dispensa a participação do Poder Executivo. conforme prescreve o artigo 29, VI da

Constituição Federal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob

n" 549865/08,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos tennos do voto do Relator,Auditor

JAIME TADEU LECH[NSKJ por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade, em:

Responder à consulta da Câmara Municipal de Planalto da seguinte fOl1na:

1°. O Executivo detém o poder constitucional de vetar projetos de lei, total ou

parcialmente, confonne dispõe o § I°doAr!. 71 da Constituição do E tado do Paraná e ao § 1°, Ar!. 66

da Constituição Federal.

2°. Veri'ficando as determinações e vedações constitucionais. extrai-se que podem

as Lei Orgânicas Municipais, estabelecer prazo máximo para tixação dos subsidios dos agentes

políticos municipais para a legislatura seguinte.

3°. A promulgação é o ato que autentica a existencia da lei, declara que a lei passa a

pertencer ao ordenamento jurídico e ordena sua aplícação e cumprimento. Ao estabelecer um prazo,

as leis locais, condicionam critérios de valídade, e portanto, de existência do instrumento legal

escolhido para aquela fixação. Portanto, se o instrumcnto legal 1'0 i promulgado fora do prazo, perdeu

eficácia, tornando-se inexistente no mundo jurídico.

4°. Os subsidios do Agentes Políticos para período 2009/20 12 serão disciplinados

Revista do Tribunal de Contas - PR 1 n() 170 I Janeiro a Março de 2010 101

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



.IlIRISPRLJDÊNr.14

pelo mesmo ato que discipl inou os subsídios da atual legislatura, ainda que ela tenha como termo final

de vigência o fim do mandato dos atuais vereadores. Aqueles subsídios, entretanto, poderão ser

atllalizados anualmente com base nos índíces inflacionários, mas nunca para período inferior a um

ano, confonne o Art. 37, X da Constituição Federal e o Provimento 56/2005 desta Corte de Contas.

5°. Que uma cópia do atual processo seja anexada aos autos de prestaçào de contas

anual do Município e da Câmara de Vereadores de Planalto, para fiscalização do cumprimento da

decisão.

6°. É regular a fixação dos subsídios dos senhores Vereadores, se realizado antes

dos J80 (cento e oitenta) dias da eleição, conforme dispõe a Lei Orgânica do Município. Este processo

legislativo dispensa a participação do Poder Executivo, conforme prescreve o artigo 29, VI da

Constituição Federal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUlMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores
IVENS ZSCHOERPER UNHARES, JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2009 - Sessão nO 38.

JAIME TADEU LECHINSKI

Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente

102 Revista do Tribunal de Contas· PR I 11' 170 I Janeiro aMarço de 2010

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



LICITAÇÃO

1. SUBSTITUiÇÃO CONTRATUAL

PROCESSO N":
ORIGEM:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

RELATOR:

ACÓRDÃO N° 1080/09 - Tribunal Pleno
279195/09
MUNiCípIO DE CASCAVEL
EDGARBUE O
CONSULTA

CONSELHEIROARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

EMENTA: CONSULTA. ÃO rOSSIBILlDADE DE SUB-ROGAÇÃO CO TRATUAL.
AFRO TAAO rRINclrlOCONSTITUClONALDA LICITAÇÃO CONTIDO NOART. 37.
INCI '0 XXI DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. INEXISTE CIA DE rREVISÃO LEGAL.
NEGATIVA A rOSSIBILlDADE DE SUBSTITUiÇÃO DA rESSOA DO CONTRATADO
rOR OUTREM QUE ÃO I'ARTICIPOU DOCERTAME ONCORRENCIAL.

DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Chefe do Poder

Executivo do Município de Cascavel, na qual busca um posicionamento deste Tribunal a respeito

dos seguintes aspectos, ill verbis:

"a) É possível efetuar a subnogação (sic) parcial da contratação, de fOnJla
individualizada para execução do serviço concedido, a empresa diversa da
vencedora do certame, em face de previsão expressa no edital de Licitação, com
fulcro no art. 3°, da Lei 8.666/93, com alteração dada pela Lei 8883194')

b) Qual a forma de consolidar a subrrogação (sic) em espécie? Seria por
meio de aditivo contratual?

c) Como se daria o empenho em face da empre a subrrogada (sic),
considerando as peculiaridades do SIM-AM e SIM-COMPRAS?"

A peça vestibular veio acompanhada de parecer jurídico que. em apertada síntese,

posicionou-se pela possibilidade da sub-rogação desde que prevista no edital de licitação e cinja-se a

parte do objeto contratado e previamente autorizada pelo Poder Público contratante.

----Quanto às indagações constantes das alíneas "b" e "c" o parecerista deixou de

enfrentà-Ias, confonne bem se depreende da leitura do opinativo de fls. 03-04.

Recebida a consulta, foi encaminhada à Coordenadoria de Jurisprudência e

Biblioteca que lançou a infomlação n° 51/09. na qual esclarece que esta Corte deixou de conhecer

consulta do Município de Cascavel a respeito da possibi lidade ou não de subcontratação contratual '.

Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais, esta mediante a

instrução n" 2777/09, trouxe a lume posicionamento adotado mais recentemente pelo Plenàrio do

'Processo n' 528386/02.
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Tribunal de Contas da União', como também a manifestação do Tribunal de Contas do Mato Grosso

(Parecer 159/2007 da Consultoria Técnica), c parecer n° 047/08 da Cãmara Municipal de São Paulo,

todos no sentido de não ser possível a sub-rogação contratual, opiniões essas cOl11ungadas pela

parecerista da unidade técnica. Observou. ainda que não adentrou as questões "b" e o'c", con iderando

que e tas matérias não foram enfrentada pela assessoria jurídica da pessoa do onsulente,

descumprindo a sím a Súmula 3 deste Tríbunal.

O Ministério Público de Contas exarou o parecer n° 12311/09, no qual corrobora

integralmente com o opinativo esposado pela Diretoria de Conta Municipais. no sentido de

responder o primeiro quesito que ..... a Administração Pública não tem amparo legal para sub

rogar o contrato original total ou parcialmente, mesmo que haja previsão no edital e no

contrato, pois essa prática afronta o princípio constitucíonal da licitação (artigo 37, caput, da

Constituição Federal de 1988, clc artigo 2" da Lei n° 8.666/93), bem como o da legalidade, pois

não há previsão legal expressa admitindo a sub-rogação". (Conforme original)

Éo relatório.

DO VOTO

Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que como bem lembrado pela instrução do

processo c parecer ministerial, a amilise de mérito da peça vestibular prender-se-á tão-somente ao seu

primeiro item, considerando que os demais não foram enfrentados pela assessoria jurídica do

Consulente, inobservando-se eom isso a Súmula n° 03 deste Tribunal. Entretanto, assevera-se que em

face da resposta a ser oferecida ao primeiro item. os demais estariam prejudicados.

A questão da sub-rogação parcial da contratação, visando a execução do serviço

concedido. à empresa diversa da vencedora do certame licitatório, a nosso sentir foi muito bem

enfrentada pelo Tribunal de Contas da União e pelo Tribunal de Contas do Estado do Mato Gro so.

como mencionado pela unidade técnica, merecendo-se destacar os seguintes aspectos. a saber:

O instituto da sub-rogação pessoal previsto na Teoria Geral das Obrigações.

confonne leciona Maria Helena Diniz '. illl'erbis:

" a sub-rogação pessoal vem a ser a substituição. nos direitos
creditórios, daquele que solveu obrigação alheia ou emprestou a quantia
necessária para o pagamento que satisfez o credor. Efetivado o pagamento por
terceiro, o credor ficará satisfeito c não mais terá o poder de reclamar do devedor
o adimplemento da obrigação; porém, como o devedor não solveu o débito,
cominuará a ter o dever de prestá-lo ante o terceiro solvente, alheio á relação
negociai primítiva, até que o pagamento de sua parte extinga o liame
obrigacional".

'Acórdao n' 200212005.
I in Curso de DireIto Civil Brasileíro. 20 vaI. 20aed., p. 264.
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Do acima exposto pode-se depreender que a sub-rogação pessoal é uma espécie de

substituido em que são transferidos direitos e obrigações de uma parte para outra.

Sendo assim, imaginemos que em uma determinada licitação pal1icipam as

empresas A, B e C, sendo vencedora do certame A, que contrata com a Administração Pública.

Decorrido determinado lapso temporal, considerando o seu prazo de vigência, a empresa A, suponha

se, não tem mais condições de dar seqüência regular a execução contratual e requer a sua substituição

(sub-rogação) parcial ou total para a empresa X, que não participou do certame licitatório, mas se

aceito pelo Poder Público COIll ele contratará e prestará o objeto do contrato, em flagrante burla ao

procedimento licitatório realizado.

Como acima mencionado tal procedimento afronta o princípio constitucional da

licitação, contemplado no art. 37, inciso XXI da Magna Carta Federal, in verbis:

"Art. 37. A Administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação. as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

Ora! O ordenamento juridico brasileiro consigna expressamente que a seleção da

proposta mais vantajosa para a Administração Pública deverá ser levada a efeito mediante prévio

procedimento licitatório, sendo às exceções previstas na legislação ordinária, in caSI/ na Lei nO

8.666/93, que em seus arts. 17, 24 e 25 contemplam situações que autorizam o Poder público a

contratar diretamente.

A situação objeto da consulta visa substituir o contratado que participou de uma

disputa coneorrencial, e ao preencher as exigência de capacidade jurídica, regularidade fiscal,

idoneidade financeira e qualificação técnica e tendo apresentado a melhor proposta comercial foi

escolbido objetivamente para contratar com a entidade ou órgão licitante.

Não é possivel a sua substituição mesmo havendo previsão editalicia e/ou

contratual. Pondera-se no sentido de que caso haja interesse na sub-rogação, quiçá, de fato o

contratado não esteja atendendo de maneira ,Idequada e nos tennos efetivamente contratados o seu

objeto, o que levaria a Administração Pública a lançar mão de uma das cláusulas exorbitantes do
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.IIIHI:\t"'n' tnFNr.I4

contrato administrativo, qual seja, a possibilidade de unilateralmente rescindir o contrato, observado

o devido processo legal.

Com efeito, neste caso a Administração Pública podcria contratar o remanescente

da obra, serviço ou fornecimento com o segundo classi ficado na licitação, desde que esse assumisse a

proposta do primeiro classificado e assim sucessivamente até o exaurimento das empresas

classificadas naquele certame, conforme previsto no art. 24, inciso XI da Lei nO 8.666/93.

Em razão do raciocinio ora esposado concorda-se, portanto, com ajurisprudência

do Tribunal de Comas da União quanto a impossibilidade da substituição contratual. objeto da sub

rogação.

De todo o exposto VOTO que a presente consulta seja respondida nos termos ora

oferecidos, destacando que os itens "b" e "c" restaram prejudicados pelas razões retromcncionadas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob

nO 279195/09,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:

Responder, nos termos ora oferecidos, destacando que os itens "b" c "c" rcstaram

prejudicados pelas razões retromencionadas.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÀO
DE MATTOS LEÃO, I-lEJNZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES eCAIO MARCIONOGUEIRASOARESeoAuditor JAIMETADEU LECI-lINSK.I.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 2009 - Sessão nO 43.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

HERMAS EURlDES BRANDÃO

Presidente
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MEIOS DE COMUNICAÇÃO

I. DIVULGAÇÃO DE ATOS E AVISOS DE TILlDADE PÚBLICA 2.CONTRATAÇÃO

I TERESSADO:
ASSU TO:

RELATOR:

PROCESSO
ORIGEM:

o.
ACÓRDÃO ° 952/09 - Tribunal Pleno

229716/09
SERVIÇOAUTÔ OMODEÁGUAEESGOTODE
MARECHALCÁNDIDO RONDO
JOÃO MARCOS GOM ES
CO SULTA

AUDITOR IVE SZSCHOERPER UNHARES

CO SUlTA. CONTRATAÇAO DIRETA. VIA I EXIGIBILIDADE DE
L1CITAÇAo. DE MEIOS DECOM ICAçAo PARAA DIVUlGAÇAO DE ATOS
E AVISO DE TILlDADE PÚBLICA. PELA 1~IPOSSIBILlDADE DE
CO TRATAÇAo DIRETA DE AGÉ CIA DE P BLlCIDADE POR
lo EXIGIIlILlDADE DE L1CITAÇAD. CO FORME DISPOSTO NO ART. 25.11. DA
LEI DE LICITAÇÕES. PELA POSSIIlILlDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE
EMI'RESAS PARA A DIVUlGAÇAD DASAÇOES DA UTARQUIA DESDE QUE
OBSERVADAS AS SEGUINTES CONDIÇOES: A) COMl'ROVAÇAo EM
I'ROCE SOADMINISTRATIVO. FORMALIZADO NOS TERMOS DO ART. 26 DA
lEI 8666193. DA IMPOSSIBILIDADE DE QUE UMA EMPRESA.
ISOLADAMENTE. POSSA I'RESTAR O SERViÇO DE DIVULGAÇÃO DE FORMA
AI)EQ ADA: B) CONTRATAÇAO. EM CONDIÇOES EQUIVALE TES.
OBSERVADA A NATUREZA DO ER IÇO. DE TODOS OS VEíCULOS DE
DIVULGAÇÃO QUE SATISFAÇAM OS CRITÉRIOS PRE·I)EFINIDOS PELA
AO IARQülA: C)}\ CAMI)ANHA DE DI vULCJA(1lt9-9EVE RESTRINGIR·SEAO
ATENI)IMENTO DA SITUAÇÃO ESPECIAL I'ELO TEMI'O NECESSÁRIO AO
ESCLARECIMENTO E INFORMAÇAo SOCIAL. DEVE DO CONSTAR DO ATO
DE MOTlVAÇAo. JUNTADO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE: Dl NAo
SEJAM I TRODUZIDAS QUAISQUER MEDIDAS TENDENTES Á PROMoçAo
PES OAl DE QUA ISQU ER AG ENTES PÚB L1COS.

RELATÓRIO

I. Trata-se de Consulta formulada pelo Diretor Executivo do Serviço Autõnomo de

Água e Esgoto de Marechal Cãndido Rondon acerca da possibilidade de contratação direta, via

inexigibilidade de licitação, dos meios de comunicação do Municipio (rádio e TV) visando a

divulgação de atos e avisos contendo infomlaçõe relativas aos serviços e ao abastecimento de água

em geral.

A assessoriajuridica da autarquia apre entou parecer (fls. 03/13) por meio do qual

concluiu pela possibilidade da contratação direta de cada uma das emis oras de rádio e TV, através de

procedimento de inexigibilidade. mediante a compro ação da inviabilidade de se efetuar a

contratação de apenas um meio de comunicação.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, através da Informação nO 37/09,

fls. 18/19, indicou a exi tência do Prejulgado n° 02/2006 deste Tribunal que dispõe sobre a

"Iegalidade de cOl/lralaçüo de radiodifi/s(lo para a Iransmissüo das sessões ardil/árias das Câmaras

Mnnicipais ", bem como considera regulares as despesas "com colllraJaçtlo de Emissoras de

Radiodili./stlo, de Televisüo a cabo ou se sites de inlernel. 011 011/1'05 serviços de publicidade e de
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propaganda pelas Câmaras Mnnicipais dos Mnnicípios Paranaenses. ame as condições

estabelecidas no.~ l"doAr/. 37 da CF. da Lei 8666193 e LC 10112000 ".

Pela Instrução nO 1776/09, n . 20/24, a Diretoria de Contas Municipais,

preliminannente, manifestou-se pela impossibilidade de rcsposta li presente consulta sob o

fundamento de ter sido a mesma fom1ulada cm tennos concretos.

o mérito. ressaltou a vedação expressa li inexigibilidade de licitação para serviços

dc publicidade e divulgação consubstanciada no ano 25.11, da Lei 8666/93. destacando os tem10S do

Prejulgado n° 02/2006, bem como trazendo à lume o teor do Parecer n° 538/06, do Ministério Público

junto a este Tribunal, exarado nos autos dc Consulta nO 186419/05, fom1Ulada pelo Município de

Loanda, que tratou sobre a publicidade, através de veículos da imprensa escrita. de radiodifusão ou

televisiva, referente à divulgação do programas, campanhas e serviços de atividadcs relacionadas à

Administração Municipal, cujo foco tosse levar ao conhecimento dos administrados os a pectos da

atuaçâo da administração pública, o qual concluiu pela exigibilidade de procedimcnto licitatório em

referidos casos.

o Ministério Público junto ao Tribunal dc Contas, através do Parecer n° 6544/09,

tls. 25/26, manifestou-se pcla impossibilidade dc contratação direta, via inexigibilidade dc licitação,

de meios de comunicação para fins de divulgação de atos e avisos de util idade públ ica.

É o relatório.

2. Em que pc c a preliminar levantada pela Diretoria de Conta Municipais,

VI lumbro que a presente consulta merece ser apreciada porquanto formulada em tese.

Deprcende-se do parecerjuridico que a questão central a ser tratada

é a po sibilidade de dispensa de licitação para contratação direta das emissoras de rádio c televisão da

região, lendo em vista a suposição de que, apenas uma delas não daria a divulgação necessária.

Trata-se, efetivamente, de uma questão formulada em tc c. acerca do

enquadramento da hipótese no inciso 11 do art. 25, da Lei de Licitaçõe . que prcvê a inexigibilidadc

"para a comrataçào de serviços técnicos ennmerados no art. /3 desta Lei. de nallire::a singulw; com

profissionais 011 empresas de notória especializaçào. I'edada a inexigibilidade para serl'iços de

pnblicidade e divlIlgaçào".

o mérito. a resposta à presente consulta compona um desdobramento da matéria.

Registre-se, inicialmente, o "descompasso" referido pela Diretoria dc Contas

Municipais, a f. 21. "entre a inicial da conslllta. qlle refere-se a emissoras de rádio e TI'. e o Parecer

jllrídica respectivo. que alllde predominantemente à contratação de agência de pllhlicidade. o qlle

abrangeria Olltro enfoque".

Essa matéria especifica, relativa ao diferente tratamento que devem ter a

contrataçâo direta de agência de publicidade c a contratação direta dos meios dc divulgação foi
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tratada, de forma profunda e abrangente, na Consulta n° 421 08-9/02, formulada pela COPEl, acerca

da "possibilidade de vinculaçcio de campanha de divulgaçcio. deforma direta. sem necessidade de

licitaçcio, em veículos de comunicaçiio deforma isonômica. com ou sem agência de publicidade, com

fundamenTO na situaçiio de emergência do inciso / V. do art. 24, da Lei 8666/93. emface das recentes

modificações, por aIOS normativos e regulamentares. na relaçcio jurídica de consumo, com

alterações nos preços das taritas e/orma .de pagamento".

A resposta a essa consulta foi dada pelo bri Ihante voto do ilustre Conselheiro

FERNANDO AUGUSTO MEllO GUIMARÃES, datado de 11.09.2003, em que ficou

caracterizada a seguinte distinção:

"se não envolver a campanha de divulgaç(io a contrataçiio de agência de

publicidade. mas realizaçiio direta pela Companhia de textos de divl.llgaçcio e esclarecimento,

mesmo que em uma primeira etapa da campanha global, a questão resolver-se-ia por llInbos os

jimdamentos (dispensa e inexigibilidade), para a cOlllrataçlio dos veículos de divulgação (mídia).

Todavia, se a campanha envolver a contratação de agência de publicidade. a

questcio seria resolvida exclusivamente sob o aspecto da emergência (art. 24, inciso VI),já que, para

esta contrataçào. estaria excluída a contratação direta por inexigibilidade de licitaçào, a teor do

disposto no art. 25. inciso Il, da Lei 8666/93".

Dessa forma, se a hipótese envolver a contratação de agência de publicidade,

somente uma situação emergencial, devidamente comprovada, poderia justificar a contratação direta,

com base no alt. 24, IV, da lei de licitações I••

A petição inicial da consulta, porém, refere-se à "contrataçào direta. via

inexigibilidade. de meios de comunicação (i'adio e Iv)", e o próprio teordo parecerjurídico menciona

que "o que se pretende aqui é a cOfl/rlllaçào de mero serviço de divulgação. sendo que o encargo de

criação dos textos informativos a serem veiculadosficaró a cargo da própria Autarquia" (f. 8).

Nessas condições, em que pese o entendimento diverso da Diretoria de Contas

Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pode ser possivel, em casos

excepcionais, a aplicação da exceção da inexigibilidade de licitação a que se refere o art. 25 da lei

citada.

Destaque-se, inicialmente, o entendimento contido no voto já mencionado, do

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, no sentido de que o rol do anigo

referido não é exaustivo:

19 Arl24. Edispensavela licitação:
IV· nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar pre]ulzo ou comprometer a

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa epara as parcelas de obras eserviços que possam ser concluldas no prazo máximo de 160 (cento eoitenta) dias consecutivos eininterruptos,
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada aprorrogação dos respectivos contratos;
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"A literalidade do ar!. I" da Lei 8666/93/1 , que determina expressamente a

incluscio ao seu regime das contratações de serviços de publicidade. ou, ainda. a norma proibifivo do

inciso 11. do art. 25". que proibe a contralO,cio direlO por inexigibilidade emjáce da nlltnre=a técnica

dos serviços e a notória e peciali=aç'rlo do COII/ralado, por si só, nrlo afastam. como hem mencionado

pela instruçelo técnica (6" ICE, DArJ e Minislério Público). as demais causas de dispensa ou

inexigibilidade da licitllçcio (aqui. repita-se. excellloda a.f(IClIldade do inci. (/II. do art. 25).

Este tambémjá era o entendimell/o deslO Cone de ContrLç, reafirmado na resposta

ri consulla formulada pela Casa Civil do Poder ErecUlivo Eswdual, em 1994 (Protocolo n"

23.8 1/94). por intermédio da Resoluçelo n" 5.595/94, que adotou 1'010 eserilo apresell/ado pelo

Ermo. COIIS. Rafclellatauro. Vale transcrevel; pela pertinéncia ao caso lraLado nesla consulta. as

seguintes conclusões efimdamell/ações do mencionado 1'010 condUlor:

, a segundll indagaçelo. volta a celeuma da intellJrelaçcio do disposilivo

cOlI/ido na Lei n" 8. 666/93 e qne, emnm primeiro momento. parece inihir deforma

definitiva. a conlrataçrlo direta de veiculas de midia, hem como de serviços de

publicidade, conforme o teor do anigo 25. 11. que veda a inexigihilidade pa.ra

serviços de publicidade e divulga.çcio.

Deveras. sabe-se que tanto a dispensa quanto a inexigibilidade do

procedimell/o liciuuório srlo conceitos jillldalllentais ó realidade diária do setor

público.

o ca'o de inexigibilidade. em cujo artigo encontra-se insculpida a

proibiçelo á conlrataçelo direta de serviços de publicidade e dil'lllgaçrlo. há que se

render á evidência de que o rol conSlOflfe do regramell/o i: meramell1e

exemplificativo, admitindo-se a inclusrlo de hipóteses fáticas OUlrrLç. que nrlo

aquelas alçadas á condiç'rlo de norma escrilO.

Isto sucede porque a inexigibilidade del'e ser l'erijic{/(Iu em .f(uos

concretos. onde reiNe patente a inviabilidade de competiçrlo.

De sa fonna, o enquadramemo da matéria não deve ser feito, reslritivamente, ã

hipótese de inexigibilidade do inciso 11 do artigo citado, que trata, apenas, dos serviços de "nallJre=a

singulw; com profissionais ou empresas de nOlória especiali=açrlo·'. A hipótese ora em discussão diz

respeito ao fato de que a contratação de uma empresa, i oladamente, não seria capaz de promover a

divulgação necessária dos "mos e avisos de Ulilidade pública" referemes às ações promovida para a

prestação de serviços de água e esgoto à comunidade.

Ou seja, não se discute a inviabilidade da competição por se tralar de serviço

singularou de prestador de notória espeeializaçào, hipótese em que, conforme di 'posição expressa do

inciso citado, é vedada a contrataçào direta "para serviços de publicidade e divulgaçrlo", mas, de

lO Esta lei estabelece normas gerais sobre Iicitaçôes econtralos administrativos pertinentes aobras. serviços. inclusive de publiCIdade compl'as. atienaçOes elocaçOes no
âmbitosdos Poderes da União. dos Esrados. do Oisrnto Federal edos Municlpios.
1t Arl 25. ÉInex1gível alicitação Quando houver Inviabilidade de competlçáa, em especial: ... 11- para acontratação de serviços técnIcos enumerados no art 13 desta Lei,
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especializaçao, vedada aineKigibifidade para serviços de publicidade edivulgaçao:
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limitação das empresas locais para, isoladamente, promoverem a publicidade necessária.

Nesse caso pode ser declarada inexigível a licitação, desde que devidamente

comprovada essa hipótese, mediante a formalização do processo administrativo a que se refere o art.

26 da Lei 8.666/93, com a indicação clara e objetiva dos motivo referidos.

Reconhecida essa hipótese, conforme constou da orientação contida na mesma

consulta formulada pela COPEL, a adoção da campanha de divulgação deverá envolver "a

veiculação direta pela Consulente, de forma linem; contratando-se, em atenção ao princípio da

isonomia, todos os veículos de divulgação inseridos nos critérios adotados pelo departamento

técnico de marketing, que jàrão parte integrante da motivação do ato, por inexigibilidade de

licitação (inviabilidade de competição)".

Ainda ã guisa de fundamentação, pertinente a seguinte observação constante do

mesmovolo:

"A contratação de todos os veículos de divulgação OOrlwis de circulaçeio diária,

rádios e emissoras de televisão), da forma apresentada na consulta, caracteriza o atendimento ao

princípio da isonomia e da moralidade pública, já que, nclo há lratamenlo privilegiado, com

favorecimento de terceiros em detrimentos de outrem- além de apoiados em critérios de mercado a

serem inseridos na motivação do 010 - se apresenta como/ator de inviabilidade de competição, na

forma do art. 25, capul, da Lei 8666/93. Eventual escolha de periódico que não tenha a circulação

diária, mas que, em jill7ção de critérios técnicos e de pesquisa devidamente comprovados. se

apresentem em determinada e específica região, com maior penetração, distribuição e leitura de que

os de circulação diária, não caracterizaria, em tese, violação ao princípio da isonomia, já que

devidamenlejllslificado, comprovado e razoável ofator de discriminação".

Acrescente-se que essa orientação não destoa dos precedentes desta Corte, visto

que a hipótese ora em análise refere-se à impossibilidade de ser atingida a finalidade almejada com

apenas um órgão divulgador, o que não é o caso da transmissão das sessões da Câmara Municipal, a

que se refere o Prejulgado n° 02/2006, transcrito a f. 1811913
•

Reitere-se, por fim, mais dois condicionantes mencionados pelo Conselheiro

FERNANDOAUGUSTOMELLOGUIMARÀES,noprocessocitado:
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13 Decisão vinculante apllcavel atodas as ocorrências de consultas para efeito de considerar regulares as despesas com contratações de Emissoras de Radioditusáo. de
Televisão acabo ou de sites de internet. ou outros serviços de pubncidade ede propaganda pelas Câmaras Municipais dos Municlpios Paranaenses. ante as condições
estabelecidas no§ l'doAr!. 37 da CF, da Lei 8666/93 eLC 101/2000

•

•

"a necessidade de serem atendidas as demais vedações previstas no § l'~

do art. 37, da Constituição Federal, ou seja, que não sejam introduzidas

quaisquer medidas tendentes á promoção pessoal de quaisquer agentes

públicos";

"a campanha de divulgarão deve estar restrita ao atendimento da

silUaçeio especial e balizada, ainda, pelo tempo necessário ao

esclarecimento e informação social, como constar do a/o de motivação"
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Face ao exposto, voto no sentido de que a presente consulta seja respondida nos

seguintes tennos:

I. Pela impossibilidade de contratação direta de agência de publicidade por

inexigibilidade de licitação, confomledisposto no art. 25.11, da Lei de Licitações:

2. Pela possibilidade de contratação direta de empresas para a divulgação das ações

da autarquia, observadas as seguintes condições:

a) Seja comprovada, de fonna clara e objetiva, em proce o administrativo

fomlalizado nos tennos do art. 26 da Lei de Licitações, a impossibilidade de que

uma empresa, isoladamente, possa prestar o serviço de divulgação de fomla

adequada;

b) Em atenção ao princtpto da isonomia c da moralidade, sejam

contratados, em condições equivalentes, observada a natureza dos scrviços, todos os

veiculos de divulgação que satisfaçam os critérios pré-definidos pela autarquia;

c) Restrinja-se a campanha de divulgação ao atendimento da situação

especial e balizada, ainda, pelo tempo necessário ao esclarecimento c infonnação

social, corno constardo ato de motivação,juntado ao processo de inex igibilidade;

d) Não sejam introduzidas quaisqucr medidas tendentes á promoção

pessoal de quaisquer agentes públ icos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CO SULTA pl'Otocolados sob

nO 229716/09,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRJBUNAL PLE O, nos tennos do voto do Relator, Auditor

IVENS ZSCHOERPER UNHARES, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade, em:

Responder a presente Consulta, formulada pelo Diretor Executi o do Serviço

Autõnomo de Água e Esgoto de Marechal Cãndido Rondon, nos seguintes tennos:

I - Pela impossibilidade de contratação direta de agência de publicidadc por

inexigibilidadede licitação, confonne disposto no art. 25, li, da Lei de Licitações;

11 - Pela possibilidade de contratação direta de empresas para a divulgação das

ações da autarquia, observadas as seguintes condições:

a) Seja comprovada, de forma clara e objetiva, em processo administrativo

formalizado nos termos do art. 26 da Lei de Licitações, a impossibilidade de que

uma empresa, isoladamente, possa prestar o serviço de divulgação de forma
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adequada;

b) Em atençào ao principio da isonomia c da moralidade. sejam

contratados, em condições equivalentes, observada a natureza dos serviços, todos os

veículos de divulgação que satisfaçam os critérios pré-definidos pela autarquia;

c) Restrinja- c a campanha de divulgação ao atendimento da situação

especial e balizada, ainda, pelo tempo necessário ao esclarecimento e informação

social, como constar do ato de motivação,julllado ao processo de inexigibilidade;

d) ào sejam introduzidas quaisquer medidas tendentes á promoçào

pessoal dequaisqucragentes públicos.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
EUZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2009 - Sessào n° 37.

!VENS ZSCHOERPER UNHARES

Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente
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PLANO DE SAÚDE PARA SERVIDORES

1.CUSTEIO PELO MUNICÍPIO

PROCESSO N":
ORIGEM:
rNTERESSADO:
ASSU TO:

RELATOR:

RELATÓRIO

ACÓRDÃO '°298/10 - Tribunal Pleno
467161/09
MU ICÍPIODECRUZEIRODOSUL
ArLTON BUSO DEARAUJO
CO SULTA

AUDITORIVENS ZSCHOERPER UNHARES

CONS LTA. POSSIBILIDADE DE O MUNiCípIO PRESTAR
AUXILIO A ENTIDADE REPRESENTATIVA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS. VISA DO AO CU TEIO DE
DESPESAS COM PLANO DE SAÚDE DOS SER IDORES E
RESPECTIVOS FAMILIARES. ACÓRDÃO 209/0 -TP COM
FORÇA NORMATIVA. PARECERES NIFORMES. RESPOSTA
PELA IMPOSSIBILIDADE.

I. Trata-se de Consulta formulada pelo Prcfcito Municipal dc Cruzeiro do Sul. Sr.

Ailton Buso de Araújo, acerca da possibi lidade de o Municipio arcar com algum percentual financeiro

para ajudar nas dcspesas dc plano dc saúde dos scrvidores, e respectivos familiares, quc fazem pane

da Associação dos Servidores do Municipio cm questão.

A assessoria juridica municipal não vc óbice à pretcnsão dcsde quc. constituída a

Associação, Lei Municipal venha a regular a matêria e que o montante/índice a ser subvcncionado

não onere sobremaneira o crário.

Por mcio do Despacho n" 538/09, fis. 09, a Consulta foi conhecida c rcmctida á

Coordcnadoria de Jurisprudência e Biblioteca deste Tribunal que, através da Infonllaçào n° 81/09, fls.

10/11, noticiou não existirem prejulgados ver ando sobre o tema nesta Corte, lcndo, contudo.

informado que o Tribunal Pleno, em consulta análoga formulada pelo Município dc Bocaiúva do Sul.

protocolada sob o n" 409040/07. decidiu pela impossibilidadc dc órgào público repassarconlribuiçào

a cntidade privada visando custear plano dc saúde c scguro de vida de servidores püblicos. nos termos

da decisão consubstanciada no Acórdão 209/08.

A Diretoria de Contas Municipais. pormeioda Instrução n° 3608/09,

Os. 12/14. com supedãneo na decisão contida no Acórdão n" 209/08, do Tribunal Pleno, manifcstou

se pela impossibilidade do Município custear plano de saüde aos agentes públicos que estão

vinculados à Associação de Scrvidores Municipais de Cruzeiro do Sul.

Pelo Parecer n" 526/10, Os. 25/26, o Ministério Püblico junto a estc Tribunal. em

corroboração à manifestação da unidade técnica, opinou pela resposta á Consulta nos termos

formulados pela Diretoria de Contas Municipais, respeitando-se o precedentejá fixado.
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2. Consoante apontado pela Diretoria de Contas Municipais, o Tribunal Pleno já se

pronunciou acerca da matéria objeto destes autos quando do julgamento de Consulta análoga,

protocolada sob o nO 409040/07. cuja decisão restou eonsubstanciada no Acórdão nO 209/08, tendo

constado de sua fundamentação o seguinte:

"A pretenscio do Consulellle emjirmar termo de convênio com a Associaçcio dos

Servidores MUllicljJGis, tendo por objetivo a tranjferência de recursos jil1cl11ceiros para

custear o plano de saúde e seguro de vida dos associados fere o pritlcípio tia isonomia

plasmado 1/11 Magl/II Cllrtll Federal, considerando que celebrar o ajuste com ajá citada

associaçeio, o Município estaria a bene./iciar apenas e lào somente Os servidores que a ela se

encol/tram .filiados. deixando em si/llaçcio diferenciada e prejudicial os demais agentes

públicos que ncio optaram por integrar a entidade.

Ademais entende-se que a tran.~ferência de recursos pretendida pelo Consulel/te

pode ser considerada estranha as .finalidades do Municipio. co'!flitcllldo COIII o il/teresse

público." (Relator. ConselheiroARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, julgado por unanimidade,

em 21.02.2008)"

Além disso, consoante se infere da cópia de referido Acórdão acostada ás fls. 15/17, o

julgamento de mencionada Consulta foi tomado pelo quorum qualificado a que se refere o art. 115 da

Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, haja vista quc estavam presentes à sessão

seis Conselheiros, além do Presidente.

Deste modo, à luz da disposição prevista nos arts. 41 da Lei Orgânica do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná e 316 do Regimento Interno deste Tribunal, referida decisão passou a tcr

força normativa, vinculando o exame dos feitos que versarem sobre o mesmo tema.

Pelo exposto, voto para que a presente Consulta seja respondida no sentido de não ser

possível ao Municipio prestar auxilio a ent.idade representativa dos servidores municipais, visando ao

custeio de despesas com plano de saúde dos scrvidores e respectivos familiares.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n°

467161/09,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos tennos do voto do Relator, Auditor

IVENS ZSCHOERPER UNHARES, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade, em:

Responder a presente Consulta no sentido de não ser possível ao Municipio prestar

auxilio a entidade representativa dos servidores municipais, visando ao custeio de despesas com

plano de saúde dos servidores e respectivos familiares.
Votaram, nos t.ennos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,

Revista do Tribunal de Contas - PR InQ 170 I Janeiro a Março de 201 O 115

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHfNSKJ, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVE S Z HOERPER
LI HARES.

Presente a Procuradora do Ministério Públieojunro ao Tribunal de Contas VALERIA
BORBA.

Sala das Sessões 4 de revereiro de 20 IO-Sessào n03.

IVE S ZSCHOERPER LfNHARES

Relator

NESTOR BAPTISTA

Conselheiro no exercicio da Presidência
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PODER LEGISLATIVO

J. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL-DUODÉCIMO 2.REPASSE

PROCESSO N":
ORIGEM:
I TERESSADO:
ASSU TO:

RELATOR:

RELATÓRIO

ACÓRDÃO N° 948/09 - Tribunal Pleno
263760/06
CÃMARAMU ICIPALDETOMAZINA
LUIZ DE OLIVEIRA
CONSULTA

AUDfTORJAIMETADEU LECHINSKI

Ementa: Consulta do Presidente da Câmara Municipal de Tomazina
respondida da seguinte forola: a Câmara Municipal deve anualmente
elaborar sua Programação de Desembolso e encaminhá-Ia 30

Executivo para que seja incluída na Lei Orçamentária Anual. O
percentual resultante poderá ser inferior aos limites estabelecidos no
Are 29-A da CFRB. Fixado o percentual. ele dever'; ser repassado ao
Legislativo nos exatos duodécimos c no prazo estabelecido pelo Art.
168 da mesma CF.

Consulta do Presidente da Câmara Municipal de Tomazina, Vereador Luiz de

Oliveira, a propósito da legalidade da Resoluçâo 03/05 aprovada pela Câmara em 04111/2005 (fls.

03/07), que desobrigou o Executivo do repasse integral ao Poder Legislativo do duodécimo

constitucional de 8% do somatório da receita tributária com as transferências, prescrito no Art. 29-A,

Inciso Ida CRFB, para Municípios com população de até cem mil habitantes, caso de Tomazina.

A Resolução 03/05, também eximiu o Prefeito e o Presidente da Câmara das

conseqücntcs sanções previstas nos §§ 1°,2" e 3° do mesmo Artigo. A Consulta foi feita nos scguintes

tennos:

I - Pode a Cámara Municipal inslilUir lIIn percenlnal a mellor do leIo

Conslilllcionalprevisla (sic) 110 arl. 168?

2- Em casoposilil'O, como se operacionali=aria contabilmellleo repasse?

Argumenta o Vereador-Presidente, que é exccs ivo o limite máximo de 8%, face às

reais despesas da Câmara Municipal.

Presentes os requisitOs de admissibilidade, a Consulta foi reccbida pelo Relator

que. pelo Despacho 5946/07 (fl. 12) encaminhou o feito para a Coordenadoria dc Jurisprudência e

Bibliotecae, em seguida, para a Unidade Técnica e para o Ministério Público.

A Infonnação 01/08-CJB (fls. 13/14) nos diz que não existem prejulgados acerca

do tema da Consulta, a não ser, por semelhança, oAcórdão 1783/06.

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 375/08 às fls. 19/23), responde nos
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seguintes tennos:

Aque.mio I: (..) ná.o se encontra o~jeçào em se instilllirUlI1 percentual a menor do

que o previslO como !imi/ador de 8% ( ..). porém. esclareça-se que lal índice lerá que vir, revisto na

Lei Orgânica Municipal.

Assim sendo. nôo existiria incompalihi/idade entre os dois mandamelllos,

porquallto a ordem conslituciollal impõe o máximo, sendo que qualquer valor abaixo des/e.

respeilallllo-se os /imitadores illji'aconsli/uciollaispode ser aceito.

A questáo 2: Será de competência de o Legislativo elaborar a programaçào de

desemholso. observando-se o /imitador cabível, ou seja. além de obedecer ao teto determillado lias

incisos Ia Vdo art. 29A, deverá estar!imÍ/ado ao duodécimo. orçamelluírio.

Aillda, os mIares deverão ser sl!jiciellles ao atendimellto das necessídades

normais do Legislativo. Garantindo a aUlonomia admillistratívajillanceira do Poder Legislativo.

Respondendo ás mesmas questões, o Ministério Público de Contas, pclo Parecer

20.138/08 (fls. 24/27), conclui:

(I) o mon/ante devido ao Poder LegislmillO é aqueleji.mdo na Lei Orramenlária

Allual e que deverá ser dividido em 12 (doze) parcelas iguais - os duodécimos - que deverôo ser

pagas alé o dia 20 (vinte) de cada mês, lias termos do al'ligo 168, da ConslÍlUiçôo Fede/'{/I;

(2) nao é possível. portalllo, que o Poder Executivo Municipal repasse ao Poder

Legislativo respectivo um valor mensal ÍI!ferior àquele que correspollde ao duodécimo da receita

prevista 1/0 orçameulo.

VOTO

I". Em face da variabilidadc, tanto dos orçamentos anuais quanto das necessidades

do Legislativo, nos parece inconveniente a inclusão na Lei Orgânica do Município de qualquer

percentual que engesse os repasscs ao Legislativo. Basta o que já foi c 'tabelecido no Ar!. 29-A da

CFRB;

2" o Legislativo, atendendo ás suas necessidadcs anuai dc dispêndio, garantidoras

de sua autonomia administrativa e financeira, deve elaborar sua Programação de Dcsembolso e

encamillhá-Ia ao Executivo, a fim deque seja incluída na Lei Orçamentária Anual:

3". obedecidos os demais limites constil'llcionais e infraconstitucionai " a dotaçào

pedida anualmente pelo Legislativo poderá resultar em percenrual orçamentário infcrior ao tero

máximo de 8% fixado no Inciso I do Ar!. 29-A da CRFB para Municipios com população de ate cem

mil habitantes;

4". o perccntual resultante deverá ser inserido na Lei Orçamentária Anual, a cargo

do Executivo. Como conseqüência, este percentual podeni ser modificado dc ano para ano denrro

daquela Lei Orçamentárill, respeitado sempre o telo máximo de 8%:

118 Revisla do Tribunal de Contas - PR 1 nO 170 I Janeiro aMarço de 2010

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



JURISPRlmÊNr.14

5". fixado o percentual que, repetimos, poderá ser inferior aos 8%, ele deverú ser

repassado ao Legislativo nos exatos duodécimos e no prazo estabelecido no Art. 168 da Constituição

Federal.

ÉoVOTO.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob

n° 263760106,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
JAfME TADEU LECHlNSK1, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por
unanimidadc, em:

Responder a presente Consulta, formulada pelo Presidente da Câmara Municipal

de Tomazina, Vereador Luiz de Oliveira, nos seguintes tennos:

1- Em face da variabilidade, tanto dos orçamentos anuais quanto das necessidades

do Legislativo, nos parece inconveniente a inclusão na Lei Orgânica do Municipio de qualquer

percentual que engesse os repasses ao Legislativo. Basta o que já foi estabelecido no Art. 29-A da

CFRB;

li - O Legislativo, atendendo às suas necessidades anuais de dispêndio,

garantidoras de sua autonomia administrativa e financeira, deve elaborar sua Programação de

Desembolso e encaminhá-Ia ao Executivo, a tim de que seja incluida na Lei Orçamentária Anual;

11I- Obedecidos os demais limites constitucionais e infraconstitucionais, a dotação

pedida anualmente pelo Legislativo poderú resultar em percentual orçamentário inferior ao teto

máximo de 8% fixado no Inciso I doAr!. 29-A da CRFB para Municípios com população de até cem

mil habitantes;

IV -O percentual resultante deverá ser inserido na Lei Orçamentária Anual , a cargo

do Executivo. Como conseqüência, este percentual poderá ser modificado de ano para ano dentro

daquela Lei Orçamentária, respeitado sempre o teto máximo de 8%;

V- Fixado o percentual que, repetimos, poderá ser inferior aos 8%, ele deverá ser

repassado ao Legislativo nos exatos duodécimos e no prazo estabelecido no Art. l68 da Constituição

Federal.
Votaram, nos tennos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO

DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO
BARBOSACORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,

Revista do Tribunal de Contas - PR I n' 170 I Janeiro aMarço de 2010 119

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



ELJZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2009 - Sessão na 37.

JAIME TADEU LECHINSKJ

Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente

120 Re~Sla do Tribunal de Contas· PR I n'170 I Janeiro aMan;o de 20tO

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



PREGÃO PRESENCIAL

I. RECURSOS ORI NDOS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

PROCESSO N°:
ORIGEM:
INTERESSADO:
AS U TO:

RELATOR:

ACÓRDÃO N° 984/09 - Tribunal Pleno
363315109
MUNlCÍPIODECONTE DA
HELIO LUIS BOÇOE
CO SULTA

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER UNHARES

CONSULTA. UTILIZAÇÃO DA MOD L1DADE DE I'REGÃO EM UA fORMA
PRE E 'ClAL DE RECURSO. ORIU 'DOS DE TRANSfloRE ClAS VOLUNTÁRIAS.
VISA 'DO fOMENTAR O COMI~RCIO LOCAL IMI'O SIBILlDADE POR NÃO
ENCONTRAR GUARIDANA LEGISLAÇÁO ESTADUAL é fEDI,RAL.

I. Versa o presente expediente sobre consuJ(a formulada pelo prefeito do

Município ele Contenda, acima nominado, na qual busca um posicionamento deste Tribunal a

respeito da seguinte situação:

"0 órgcio público que recebe repasses voluutórios do Estado do

Paraná (Lei Estadual 15.116/06 (sic/') pode realizar licitoçcies de bens e serviços

comuns na modalidade pregcio presencial. mediante a justijicativo de apoio ao

comércio local, ou a mClnutençcio dos cos/ltmes? A justificativa da iuviabilidade

de opçcio ua modalidade eletrônica deve ser interpretada deforma restrita. como

jáz o Teu. inadmitindo justificativas discricionárias. tais como o fomento 00

comércio regional? O descumprimento da Lei n" 15.116/06 {sic}. ell eja

reprovaçâo das conras dos convênios?

A peça preambular veio acompanhada de parecer juridieo que, em sintese,

entendeu ser possível a adoção da modalidade de pregão na ua espécie presencial para contratações

de pequena monta quando o universo de competidores for conhecido e limitado ou mesmo visando

atender os interes es do comércio local, contrariamente ao entendimento do Tribunal de Contas da

União que, de acordo com precedente trazido a colação, asseverou que o pregão eletrônico somente

deixa de ser obrigatório sejustificadamente demonstrada a sua inviabilidade, o que não se confunde

com a opçào discricionária do adminislrador.

Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de

Jurisprudência e Biblioteca que exarou a informação nO 63/09 aclarando não existirem prejulgados

a respeito do tema, entretanto, destacou decisão sobre matéria semeU,ante no Acórdão n" 144/08 do

Tribunal Pleno.

10 Alei em referência é a de nO 15.117/06 que dispôs que os instrumentos de fonnalizaçáo, renovação ou aditamento de convênios, instrumentos congêneres ou de
consórcios publicas. na forma que especifica. sejam contratados medIante processo de licitação publica.
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A Diretoria de Análise de Transferências examinou a matéria, exarando o parecer

nO 287/09, no qual entendeu ser possível responder ao consulente afinnativamentc, ou seja, no

entido de que a municipalidade que rceebe repasses oriundos de transferências voluntárias do

Governo do Estado do Paraná pode realizar licitações, tendo por objeto bens c serviços de naturcza

comum, de acordo com a legislação sobre a matéria, em especial observando-se a Lci Estadual n°

15.608/07, quea seujuÍzo teria revogado a Lei Estadual nO 15.117/06, eque não prevê a necessidade

da utilização, preferencialmente. do pregão eletrônico.

O Ministério Público de Contas, por sua vez, lançou o parecer n° 10.608/09.

entendendo acerca da convivência harmônica das Leis Estaduais nOs. 15.117/06 e 15.608/07, in

verbis:

este representante do Ministério Público de Contas

considera que são compatíveis a Lei Estadual n" 15.117/06 - que dispôs que os

instrumentos de jormalização, renovação ou aditamento de convénios.

iustrumentos congêneres ou de consórcios públicos sejam contratados mediante

processo de licitação pública -, e a Lei Estadual nO 15.608/08, que estabeleceu

normas sobre licitações. contratos administrativos e convênios. na medida em

que esta disciplinou a matéria relacionada ao dever de licitar aos que recebem

recursos mer/iante ajnste celebrado com {/ Estado do Paraná. sem esgotá-Ia. A lei

paranaense, em congruência COI11 a legislação federal. tamhem obriga a

realização de pregão para a contratação de bens e serviços conUlns. Ademais. a

regra da Lei Estadual n° 15.117/06 apenas reproduz o dí.lposlO em norma geral

fixada pela União através do Decrelo n° 5.450/2005 (art. 4" C .1'.,1'.1'.). sendo,

portanlo. complemeJllare não divergel1le à norma sobre licitações ".

csta linha de raciocínio, o ilustre Procurador-Geral finalizou st:u atTazoado

cntendendo como correta a interpretação de que é compulsória a aplicação da Lci Estadual nO

15.117/06 na utilização dos recurso públicos estaduais oriundos de convênios. in trumentos

congêneres e consórcios públicos. em caráter complementar ao disposto na Lei n° 15.608/07 e na

Lei n° 8.666/93, razão pela qual opinou pela impossibilidade da utilização do pregão presencial

scm que o pregão eletrônico se mostrc inviá eI -, mal ferindo a legislação de regência a opção

discricionária fundada no fomento ao comércio local.

Éo relatório.

2. Inicialmente, entende-se oportuno tàzer um breve histórico a respeito ela

utilização da modalidade de pregào cmnosso ordenamento jurídico.
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É sabido que esta modalidade de licitação foi instituida por Medida Provisória';,

sendo reeditada inúmeras vezes", desaguando em 17 dc julho de 2002 na Lei nO 10.520. que

instituiu no ãmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípíos, modalídade de licitação

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.

O seu art. I" tixou que para a aquisição dc bens e serviços comuns, poderá ser

adotada a licitação na modalidade de pregão. Portanto, a lei deixou ao alvedrio do administrador

público o juizo de conveniênciaeoportunidade quanto a sua utilização ou não.

O Decreto nU 3.555, de 08 dc agosto de 2000, que regulamentou a medida

provisória acima mencionada c foi recepcionado pela Lei nO 10.520/02, que em essência versa sobre

os procedimentos atinentes ao pregão presencial, consignou em seu art. 3° que os contratos

celebrados pela União, para a aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos,

prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão. Portanto, preferencialmente,

utilizar-se-á a referida modal idade.

O Tribunal de Contas da União editou o Acórdão n° 1547/04 - Pleno, entendendo

ser a utilização do pregão prioritário, em razão da celeridade procedimental, da ampliação da

disputa, da redução de preços e da igualdade entre os licitantes.

Já, o Decreto nO 5.450, de 31 de maio de 2005, que regulamentou o pregão, na

forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, consignou em seu art. 4" ser obrigatória

a utilização da modalidade pregão,sendo preferencial a utilizacão da sua forma eletrônica.

Por fim, o art. I", § I" do Decreto n". 5504, de 05 de agosto de 2005 impôs a

Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades de direito privado recebedoras de transferências

voluntárias a realizacão de pregão, tendo por objeto bens e serviços comuns, preferencialmente em

sua espécie eletrônica. Caso inviável a utilizacão do pregão na forma eletrônica, a situacão deverá

ser devidamente justificada pelo dirigente ou autoridade competente.

Dos atos normativos acima nominados, pode-se depreender que no âmbito da

União,nos dias de hoje, a utilização da modalidade de pregão para a aquisição de bens e contratação

de serviços comuns é obrigatória, devendo, preferencialmente, ser utilizada a fom1a eletrônica. E

mais, o decreto federal que regulamentou as transferências voluntárias a Estados, Distrito Federal,

Municípios e entidades de direito privado fixou que as despesas a serem realizadas deverão ser

contratadas mediante licitação, na modalidade pregão em sua forma eletrônica, preferencialmente.

Agora, caso não seja possível a sua efetivação, a autoridade competente deverájustificar a situação

fática existente, para só daí poder lançar mão de outra modalidade.

Cumpre-se frisar, que acompanhando as vantagens apresentadas pela nova

modalidade - pregão -e o posicionamento adotado pela Administração Pública Federal, o Estado

do Paraná editou em 12 de maio de 2006 a Lei nO 15.1/7, que dispôs que os instnllnentos de

formalização, renovação ou aditamento de convênios, instrumentos congêneres ou de consórcios

UMedlda Provisória 2.026·3, de04 de maio de 2000.
"Medida Provisória 2.182-181200 1.
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públicos, sejam contratados mediante procedimento de licitação, sendo obrigatória a utilização da

modalidade de pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica.

Transcreva-se o texto legal:

"A 1'1. I ". Os instrumentos de formalização, renovaçao ou

aditamento de convênios, instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que

envolvam repasse voluntário de recursos públicos do Estado deverão conter

cláusula que determine que as obras, compras, serviços e alieI/ações (/ serem

realizadas por entes públicos ou privados, com os recursos ou bells repassados

volulltariCllnellte pelo Estado do Paraná, sejam contratadas mediaI/te processo de

lici/ação pública, de acordo com o estabelecido na legislaçãofederal pertinellte.

§ I". Nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados nos termos

do caput, para aquisiçâo de bel/s e serviços comUI/S, será obrigatârio o emprego

da modalidade pregão. sendo preferencial a utilização de SilO. (orma eletrônica.

§ r A inviabilidade da IItilizacão do pregão na (arma eletrônica deverá ser

devidamente jllstificada pelo dirigente 011 alltoridade competente" (scm grifo no

original).

Em 2007, mais precisamente em 16 de agosto foi editada a Lei n" 15.608, que

estabeleceu normas sobre licitaçôes, contratos administrativos e convênios no âmbito dos Poderes

do Estado do Paraná, nào revogando expressamente a lei supramencionada. E mais, li nosso sentir

nào há qualquer conflito entre os dois instrumentos normativos que inviabil izem a sua aplicaçâo, ou

seja, uma norma complementa a outra.

Destarte, quando um determinado Municipio receber transferências voluntárias

do Govemo Federal ou do Governo Estadual deverá observar prévio procedimento licitatório,

utilizando-se da modalidade de pregâo na sua forma eletrônica, preferencialmente. só podendo

realizar pregão presencial, caso a autoridade competente justifique de maneira cristalina as razões

fáticas ejuridicasque o impedem de utilizar o pregão eletrônico. Portanto, o ato de escolha da fom1a

de pregão não é discricionário, mas sim se encontra vinculado a norma.

É de bom tom aclarar que o art. 70, inciso [ da Lei n" 15.608/07" veda

expressamente que conste do instrumento cOllvocatório cláusulas ou condições que comprometam,

restrinjam ou frustrem o caráter competitivo e estabelecam preferências ou distinções cm razão da

naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes, sem prévia motivação. Assim sendo, o

prestigiamento infundado ao comércio local não encontra guarida na legislação adrede as licitações

públicas.

Tendo em conta o pOSICIOnamento divergente da Diretoria de Análise de

Transferências, que é a Unidade Técnica desta Corte competente para a instrução dos processos

1/ Este preceplivo legal tem como corolãrio ocontido no art. 3D, §1D, inciso Ida Lei nD 8.666193.
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relativos a convênios envolvendo repasse voluntários de recursos estaduais, mostra-se

conveniente a remessa de cópia desta decisão.

De todo o exposto VOTO que a presente consulta seja respondida nos seguintes

termos:

I. "O órgào público que recebe repasses I'olulllórios do Estado

do Paraná (Lei Estadual 15.//6/06 {sicj'"'J pode realizar licitações de bens e

serviços comuns na modalidade pregiio presencial. mediante a justificativa de

apoio ao comércio local. ou amanutençiio dos coslLlmes?"

A adoção do pregão presencial somente é permitida quando estiver devidamente

justificada a inviabilidade da utilização do pregão eletrõnico, que deve ser adotado

preferencialmente, devendo observar-se, em todo os casos, o disposto no art. 70, inciso I da Lei nO

15.608/07, que veda expressamente que conste do instrumento convocatório cláusula' ou

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos Iicitantes. sem prévia

motivação.

2. "A justificativa da inviabilidade de opçiio na modalidade

eletrônica deve ser interpretado deforma restrila. como/é o TeU, inadmitindo

justificativas discricionárias, tais como o/inllento (lO comércio regional?"

A justificativa é restritiva, nos termos do art. 1°, §§ 1° e 2°. da Lei Estadual nO

15117/2006.

3."0 descumprimento da Lei n° 15.//6/06 (sicJ. ensejo

reprovaçiio das contas dos cOllI'ênios?"

A inobservãncia do di posto no dispositivo legal citado no item anterior, pode

implicar na irregularidade das contas, nos termos do art. 16,111, "b", da Lei Orgânica do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná.

Remeta-se cópia desta decisào à Diretoria deAnálise de Transferências.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CO SULTA protocolados sob

nO 363315/09,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO,nos tennos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER UNHARES, por delegaçào do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade, em:

\- Responder a presente consulta nos seguintes termos:

li Alei em referéncia é a de nO 15.117/06 que dispôs Que os instrumentos de formalização, renovação ou aditamento de convênios. instrumentos congêneres ou de
consórcios públicos, na forma Que especifica. sejam contratados mediante processo de licitaçáo pública.
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I. "O órgcio público que recebe repasses volul//ários do Estado do ParaI/á (Lei

Estadual 15.116/06 (sict') pode reali=ar licitações de bel/s e serviços comurlS na

modalidade pregcio presel/cial. mediante a justificativa de apoio ao comércio

local, ou a mal/utel/çcio dos costumes?"

A adoção do pregão presencial somente é pennitida quando estiver devidamente

justificada a inviabilidade da utilização do pregão eletrônico, que deve ser adotado

preferencialmente, devendo observar-se, em todos os casos, o disposto no art. 70. inciso I da Lei n°

15.608/07. que veda expressamente que conste do instrumento convocatório cláusula ou

condiçôes que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam

preferéncias ou dislinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes, sem prévia

motivação.

2. "A justificativa da inviabilidade de opçcio na modalidade eletrônica deve ser

interpretada de ./orma res/ri({l. como faz o Teu. il/admi/il/do justifica/im'\"

discricionárias. ({Iis como o./omel/to ao comércio regional?"

A justificativa é restritiva, nos termos do art. 1°, §§ 1° e 2°, da Lei Estadual n"

1511712006.

3."0 descumprimento da Lei 1/" 15.116/06 {sic;, ensejo reprova,cio dos contas dos

convênios?"

A inobservância do disposto no dispositivo legal citado no item anterior, pode

implicar na irregularidade das contas, nos termos do art. 16, 111, "b", da Lei Orgânica do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná.

11- Eneaminhareópia desta decisão à Diretoria de Análise de Transferências.

Votaram, nos tennos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. FERNANDO

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES c os Auditores

IVENS ZSCHOERPER UNHARES, JAIME TADEU LECI-f1 SKI e THIAGO BARBOSA

CORDEIRO.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,

EUZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2009 - Sessão nO 38.

IVENS ZSCHOERPER UNHARES

Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente

18 Alei em referência é a de nO 15.117106 que dispôs Que os Instrumentos de formalização, renovação ou aditamento de convênios. instrumentos congêneres ou de
consórcios públicos. na forma que especifica, sejam contratados medianle processo de licitação pública.
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PRESIDENTE DA CÂMARA

1. GRATIFICAÇÂO DE REPRESENTAÇÂO

ACÓRDÃO N° 1204/09 - Tribunal Pleno

PROCESSO N°: 273030/09

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DAAMOREIRA

INTERESSADO: LUJZANTON10 FERNANDES

ASSUNTO: CONSULTA

RELATOR: Conselheiro HEJNZGEORG HERWIG

Consnlta. Câmara Municipal de Sâo Sebastiào da Amoreira.

Gratificaçcio de Represelllaçcio do Presidente da Câmara.

Previsâo lia Lei Orgânica Municipal. Observância das

disposições constitucionais. Art. 29. VI. da Constituiçào

Federal.

RELATÓRJO

Trata-se de Consulta formulada pela Câmara Municipal de Sâo Sebastião da

Amoreira referente à legalidade da fixação de Gratificação de Representação do Presidente da

Câmara em 30% a mais que o subsidio fixado para os vereadores, considerando que o art. 31 da Lei

Orgânica Municipal assim dispõe:

"A rt. 31. A gratijicaçcJo de representaçào do Presidente da

Câmara depende de Resoluçeio e será igual a partefixa do Vereador ".

Em atendimento ao disposto no inciso IV, do art. 3 J I, do Regimento Interno do

Tribunal, foi anexado parecer exarado pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, concluindo

pela necessidade de adequação do valor fixado ao disposto na lei Orgãnica do Municipio de São

Sebastião da Amoreira que detenninaem seu art. 31 que a fixação do subsídio do vereador Presidente

seja realizada através de Resolução e seja igual à parte fixa do Vereador, sendo, pois, ilegal a fixação
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em30% a mais (fls. 03).

Nos temlOS do artigo 313 do Regimento Interno desta Corte, o expediente foi

recebido por este Relator e determinado o seu encaminhamento à Coordenadoria de Jurisprudência c

Biblioteca, à Diretoria de Contas Municipaiseao Ministério Público para manifestação (l1s. 09).

Informando sobre a jurisprudência desta Corte, a Coordenadoria de

Jurisprudência e Biblioteca - CBJ atesta que não existem prejulgados sobre o tema, ressaltando, no

entanto, o teor da Súmula n" 03 deste Tribunal referente ao não conhecimento de consultas relativas a

caso concreto, salvo se tratarem deassunlode relevante interesse público, devidamente motivado.

Tanto a Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução n"2604/09 - DCM de

I1s. 12114, como o Ministério Püblico junto a este Tribunal através de sua manifestação

consubstanciada no Parecer n" 9213/09, de Os. 15/16 opinam por não responder à consulta com

fundamento na Sümula acima referida.

Todavia, em atenção ao Despacho n" 1539/09 no qual ressaltei o interesse público

e a relevância da matéria -não obstante as orientações já expedidas por esta Corte sobre o tema -,

solicitando o enfrentamento do mérito a fim de que a consulta seja respondida em tese em caráter de

auxilio e orientação do Municipio, que deverá posteriormente comprovar a licitudc de seus atos

perante este Tribunal, o processo recebeu nova instrução.

Assim, através da Instrução n° 3173/09, a Diretoria de Contas Municipais,

transcreveu artigo referel1le à matéria, do qual se infere sua conclusão pela possibi lidade de fixação de

verba de represel1lação do Presidente da Câmara, "desde que ela seja prevista em lei e esteja dentro do

teto remuneratório para o cargo de vereador, conforme determina a Constituição Federal", (...)

obedecendo, portanto, o limite previsto no artigo 29, VI da Constituição Federal- considerando a

população do Municipio -e o principio da anterioridade.

O órgão ministerial, através do Parecer n° 14858/09, corroborou a citada Instrução

da unidade técnica.

VOTO

Do exposto, acolhendo a instrução da Diretoria de Contas Municipais e a

manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal, bem como o parecer jurídíco exarado pela

Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de São Sebastião da Amoreira, que destaca a necessidade

de observância da Lei Orgânica Municipal, VOTO pela possibilidade de fixação de Gratificação de

Representação do Presidente da Câmara, desde que prevista em lei e em confonnidade com as

disposições constitucionais que regem a matéria - obedecidos, portanto, o limite máximo do subsídio

de Vereador previsto no artigo 29, VI da Constituição Federal - considerando a população do

Municipio-eo principio da anterioridade.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA.

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBU AL PLENO, nos tennos do voto do Relator,

Con elheiro I-IEI Z GEORG I-IERWIG, por unanimidadc em:

Responder a Consulta pela possibilidade de fixação de Gratificação de

Repre entação do Presidente da Câmara, desdc que prevista em lei e em eonfonnidade eom as

disposições constitucionais que regem a matéria - obedecidos, portanto, o limitc máximo do sub idio

de Vereador previsto no artigo 29, VI da Con tituição Federal - considerando a população do

Municipio- e o principio da anterioridade.

Votaram, nos lemlOS acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO

DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA OARES e os

Auditore JAIMETADEULECHINSKI e IVENSZSCHOERPER UNHARES.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

VALERIA BORBA.

Sala das Sessões, 17 dedezcmbro de2üü9- Sessão nO 47.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

HERMAS EURJDES BRA DÃO

Presidente

Revista do Tribunal de Contas· PR I n' 170 I Janetro aMarço de 2010 129

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



t. REVISÃO DE PROVENTOS

RECURSO DE REVISTA

2. JOR 'ADA DE TRABALHO

PROCESSO N":
ORIGEM:
r TERESSADO:
ASSU TO:

RELATOR:

t. RELATÓRIO

ACÓRDÃO ° 1193/09 - Tribunal Pleno
145300/09
MU IcíPIO DE LONDRI A
CLEIDEAMARAL BOUÇAS
RECURSO DE REVISTA

CO SELHEIRO ESTORBAPTISTA

Recurso de Revisla. Rl'\ isiio de pro\'CnIOs. Pela pos!l.ibilidadc de incorporar
iHnpliação dejorn:'lda de trabalho. Conhecimento c pro\'imCnlodo n.."Curso.

Trata-se dc Recurso de Rcvista (t1s. 71-77), mancjado pcla C IXA DE

ASSISTÊNCIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LO DRI A contra o

Acórdão nO 485/09 da Primcira Câmara desta Corte, que determinou o registro da revisão dos

adicionais constantes do Decreto n" 672/200 I e ncgou registro à extcnsão da jornada de trabalho

firnlada no Decrcto n" 586/200 I.

A interessada aposentou-se voluntariamente por tempo de serviço com provento

integrais, a partir de 13 de março de 1995. no cargo de Professor de Ensino Básico, com fundamento

no artigo 30, inciso 11 da Lei nO 5268/92. Dito ato de inativação foi objeto de registro perante este

Tribunal, consoante Acórdão nO 737/97.

Em 9 de agosto de 2001 a scrvidora protocolou requerimento junto ao órgão

previdenciário municipal. pleiteando a rcvisão de proventos em face da cdição da Lci Municipaln"

844310 I, quc trata dc disposições relativa à apo enladoria dos servidores públicos quc ingres aram

regularmente cm cargo efetivo da Administração Pública Municipal até 15 dc dezcmbro de 199 .

Devidamente instruido. o processo revisional foi encaminhado à csta Corte. A

Diretoria Jurídica. inicialmcnte, opinou pela legalidade c regislro da revisão. conforme Parecer n°

5699/03 (11.49), contudo o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifcstou-se pela

negativa de rcgistro do beneficio. Parecer n" 19164/06 (0.50). Em novo examc, a DU R, reformou o

seu opinativo anterior e pugnou pela negativa de registro do beneficio concediJo cm face da

majoração da jornada de trabalho e pela legalidadc no que pertine àconcessão de adicional.

Submetido a julgamento, a Primeira Cãmara desta Casa, por unanimidade.

dete1111inoLl o rcgistro da rcvisào concernente ao adicional concedido pelo Decreto n° 672/01,

negando rcgístro à revisão relativa à majoração da jornada de trabalho con tantc do Dccreto nO

586/0 I.

Inconfonnada com a mencionada decisão que negara o regi tro li revisão relativa à
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majoração da jornada de trabalho constante do Decreto n" 586/0 I, o órgão previdenciario

protocolizou o recurso de revista sob análise alegando que, com o advento da Lei Municipal n"

8443/0 I, que revogou expressamente os ~§ I" e 2" do artigo 30 da Lei Municipal nO 5268/92, diploma

legal que deu supedâneo à inativação da servidora, o valor dos proventos deveriam ser equivalentes à

totalidade da remuneração percebida em cargo efetivo.

Os fundamentos invocados pela recorrente para a reforma da decisão atacada são.

em sintese, os seguintes:

(I) a revisão de proventos não se referiu à alteração, mas à majoração dajornada de

trabalho, pois aservidora teve suajomada de trabalho ampliada de 20 para 40 horas semanais;

(11) que o Município tem autonomia para dispor sobre a jornada de trabalho de

servidores que ingressaram na Administração Municipal, conforme disposição da Lei Municipal n° 8443/0 I,

que revogou os §§ 1°e2° do artigo 30 da Lei Municipal nO 5268/92, adcquando-o ao disposto na EC nO 20/98;

(111) àépoca da inativação a servidorajà laborava sob ajornada de40 horas semanais,

tendo exercido suas funções com jornada majorada durante o periodo de 05 anos, OI mês e 11 dias no cargo em

que se aposentou, cumprindo os requisitos exigidos pelo §3" do artigo 40 da Constituição Federal;

(IV) que não há afronta ao princípio conslilUcional do concurso pÍlblico, pois a

servidora ingrcssou regularmente em cargo pÍlblico, respeitando os preceitos constitucionais e as legislações

esparsas. não tendo havido investidura em novo cargo, somentc majoração na jornada de trabalho para 40

horas semanais no mesmo cargo ocupado:

(V) negar-lhe proventos equivalentes à majoração da jomada de trabalho

configuraria injusta e ilegal arbitrariedade. pois houve contribuição previdenciária sobre o valor toral dos

proventos, incluidos aqueles relativos à majoração.

A Diretoria Juridica, por mcio de Parecer n° 7582/09 (fls. 85-86), opinou pelo

conhecimento e improvimento do recurso interposto, entendendo como equivocado o procedimento

adotado pela Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipaisde Londrina,

vez que a alteração da jornada de trabalho da servidora para 40 horas ocorreu no período de somente

05 anos, o que lhe conferiria o direito à percepção da proporcionalidade 05/30 avos, em

conformidade com as disposições do artigo 30 da Lei Municipal n" 5268/92, tratando-se, portanto, de

majoração temporária dejornada de trabalho e não de ampliação definitiva.

Por fim, a unidade técnica opina no sentido de que a referida legislação menciona a

proporcionalidade de O[/30 avos, se mulher, nas aposentadorias quando houver alteração da jomada

de trabalho de servidor, fato ocolTido no caso sob exame, e quea aposentação ocorreu em 1995. pclas

regras vigentes à época e não pela EC nO 20/98, inexistindo respaldo legal para a mudança de

entendimento.

Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal de Contas por meio do

Parecer n° 8863/09 (fls. 87-88) trilha o mesmo posicionamento da DIJUR, aduzindo que a questão
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analisada é pacífica nesta Corte, confonne decisões proferidas nos Acórdãos nO 385/08 - Segunda

Câmara; nO 976/08 - Segunda Câmara c n" 788/08 - Primeira Câmara que tratam de casos análogos a

este.

Éo relatório.

2. VOTO

Verifico que os fundamento fáticos trazidos pela recorrente são passiveis de

desfazer a conclusões anteriomlenteexpcdidas por este Tribunal de Contas. contidas no Acórdâo nO

485/2009, da Primeira Câmara.

Neste sentido, considerando que: o Município atendeu plenamentc às disposiçõe

da Lei Municipal n° 8443/200 I; quea aposentação ocon'eu no ano de 1995; que á época da inativação

a ervidora já laborava sob a jornada de 40 horas semanais. bem como que houve retenção de

contribuiçào previdcnciária sobre o valor lotai dos proventos, o VOTO é pelo conhecimento do

recurso interposto e, no mérito, pelo seu provimento, a fim de que seja reformada a decisão

consubstanciada no Acórdão n" 485/09, da I" Câmara dcste Tribuna I, e registrado: ambos os atos: a

revisão dos adicionais constantes do Decreto n" 672/200 I, e a extensão da jornada firmada no

Decreto n" 586/200 1á servidora Cleide Amaral Bouças.

Éo voto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob n"145300/09,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, no tcnnos do voto do Relator,

Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em:

Conhecer o recurso interposto para, no mérito, dar-lhe provimento. a fim de que

seja refonllada a dccisâo consubstanciada no Acórdão n" 485/09, da I" Câmara de te Tribunal, e

registTados ambos os atos: a revisão dos adicionais constantes do Decreto n" 672/200 I. e a extensão

dajornada firmada no Decreto n" 586/200 I à servidora CleideAmaral Bouças.

Votaram, no' tenllOS acima, os Conselheiros ESTaR BAPTISTA, RTAGÃO

DE MATTOS LEÃO, HEI Z GEORG HERWIG c CAIO MARCia NOGUEIRA SO RES e os

AuditorcsJAIMETADEU LECHfNSKI e IVE S ZSCHOERPER Ll HARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

VALER1A BORBA.

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2009 - Sessão n" 47.

NESTOR BAPTISTA

Conselheiro Relator
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REPASSES DUODECIMAIS

1.0BRIGATORIEDADE DO REPASSE 2. DOTAÇÕES ORÇAME TÁRIAS

ACÓRDÃO o 115J/09 - Tribunal Pleno

PROCESSO o.

ENTIDADE:

INTERESSADO:

ASSU TO:

RELATOR:

508712/09

ASSEMBLÉIA LEGI LATIVA DO ESTADO DO PARA Á

ELSON ROBERTO PLÁCIDO SfLVAJUSTUS

CONSULTA

Conselheiro I-IEINZGEORG HERWIG

COl/sl/fta. Repasses dl/odecimais. Obrigatoriedade

do repasse il/legral dos reC/l/:I"OS até o dia lO de

cada /l/és. Artigos f33. § 11 e f36 da COl/stiwiçào

Estadaaf. Pela resposta ti Cal/sufta cOl/forme

mal/!(estaçõesda D M. D E edoMPjTC.

RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pelo Presidente da Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná, Deputado Nelson Ju tus, acerca dos repasses duodecimais estabelecidos no artigo

168 da Constituiçfio Federal, no teml0S con ignados na Lei de Diretrizcs orçamentárias e Lei

OrçamemáriaAnual.

O expediente de Consulta tem ua previsão dos artigos 38 a 41 e foi recebida no

tennos do artigo 311. todos do Regimento Intemo, e de confonnidade com a Súmula nO 03 deste

Tribunal.

A Procuradoria Jurídica do órgão consulcllle apresenta opinativo dcclarando ser

garantia constitucional auloaplicável o preceito insculpido no artigo 168 da Constituição federal, com

a redação dada pela Emenda Constitucional nO 45/2004.

Reitera ainda jurisprudência da Excelsa Corte Federal que, em casos análogos, já

e posicionou de forma a garantir o efetivo rcpasse das parcelas duodecimais na forma aprovada pela
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respectiva lei orçamentária.

Cita decisão desta Corte de Contas no protocolado n° 450318/07, de consulta

formulada por aquele Poder legislativo sobre a mesma matéria, cujo decisão foi unânime através do

Acórdão n° 1304/07, pela obrigatoriedade do repa se dos duodécimos, de fonna integral, conforme

fixados na LOA.

A CJB - Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca através da Informação n°

95/09, pesquisando a jurisprudência desta Corte aprcsenta o Acórdão nO 948/09 do Tribunal Pleno.

que decidiu consulta protocolada sob nO 263760/06 pela Cãmara Municipal de Tomazina. acerca do

repasse dos duodécimos no prazo estabelecido no artigo 168 da Constituição Federal.

Encaminhados os autos ,\ Diretoria de Contas Municipais, esta através do Parecer

nO 09/09-DCM, colaborando no debate do assunto, considerando o foco especifico de atuação

daquela Diretoria e que o tratamento dado à questão é exatamente o mesmo no cinturão municipal,

destaca o teor das decisões do Suprcmo Tribunal Federal trazidas pelo próprio consulente, não

havendo necessidade de nada complementar, face ao tom categórico da exposição e a exatidão da

conclusão.

No aspecto da imposição do repasse pecuniário, dcnota que o Diploma Magno

atribui genuina vinculação financeira, sob indestrutível construção l1umerus clausus. dcitando fora

quaisquer possibilidades de interpretações variadas. Nem mcsmo a mais exigua fissura oferece a

interrogações acerca do ideal encerrado na norma, cuja clareza transcende ímpar finalidade, qual seja,

de proteger os poderes e órgãos públicos sem função arrecadante contra eventuais assédios e

constrangimentos de ordem econõmico e financeira daquele que opera a função de Tesouro.

Acrescenta os pontos sumulados no Acórdão nO 948/09, coligidos pelo Ementárío

do Tribunal de Contas e, ainda,junta à coleção a Resolução n° 3.036/2004, igualmente desta Corte,

que contem várias passagcns do judiciário paranaense atestando a in·evogabílidade do cumprimento

das cotas orçamentárias das pessoas estataís albergadas pelo direito estabelecido no art. 168 da

Constituição da República Brasileira

Conclui a unidade técnica que o Poder Executivo está inapelavelrncnte obrigado a

entregar na integra os recursos correspondentes às dotaçõe orçamentárias, comprcendidos os

créditos suplementares e especiais, a que fazcm jus os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do

Ministério Público e da Defensoría Públíca. O numerário resultante deverá ser entregue até o día 20

de cada mês, na fom1a e nos parâmetros prevístos na Lei Orçamentária em vigência (leia-se em

duodécimos ou como constar da programação financeira de desembolso), consoante os preceitos da

lei· complementar a que se refere o art. 165, § 9°, sendo, para o efeito, assim con iderada a Lei n°

4.320/64, enquanto outra lei complementar não sobrevier.

A Diretoria de Contas Estaduais, por sua vez, através da lnfonnação nO 1562/09

DCE, interpreta a consulta como objeto de reunir elementos convergentes com a ordem jurídica para
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contrapor qualquer intenção ou prática do Poder Executivo em contingenciar os repasses dos

duodécimos ao Poder Legislativo sob a condicionante da efetiva arrecadação da receita prevista.

consoante ao montante previsto na Lei Orçamentária Anual, o qual exprime o consulente não

encontra respaldo no disciplinamento jurídico brasileiro devendo aquele Poder realizar o repasse do

valor integral confomle definido no orçamento vigente.

Destaca que os argumentos trazidos outrora pelo consulente em consulta

formulada através do protocolado nO 45031-8/07, delineou o foco da questão, notadamente, a

autonomia dos Poderes assegurada na Constituição Federal - Ar!. 168. o que foi referendado pela

Estadual- Art. 136. quando sustentou que não há aUlonomia plena aos poc/eres. enquanlo eSlesjicam

a mercê IIcio só c/o comporlamen/o c/a arrecac/ação. mas c/as polílicas de ac/minislraçáo c/a receila

ac/olac/as pelo Poc/er Executivo.

Reafirmou a sua cOllvicçáo ao cilar a suspellsá.o c/os eleitos c/o § 30 c/o 01'1. 90 da

LRF. pelo Supremo Tribullal Federal - DOU - N° 159 DE 17/08/2007 - comullgallc/o do

entendimelllo da Suprema Corte de que lIáo cabe a intetferência do Poder Executivo nos demais

ellles eslalais.

Afirmou aillda, que sob a égide da 110m/{{ conslituciollal, que eSlá em plena

vigência e de aplicabilidade imediala. lIão pode o Chefe c/o Poder Execulivo. encarregado c/e

diSlribuir os recl/l'Sos da do/açáo ás en/idades previstas 110 art. 168 da CF - querer escudar-se na

suposta/alia de recursos parajàzer o repasse c/o c/uodécimo aos demais poderes. caso o/aço estará

come/endo crime de responsabilidade esujeilo às penalidades.

Ao analisar o mérito da consulta, a DCE se assenta no texto da Constituição

Federal e a exemplo da DCM, nas decisões proferidas em casos semelhantes pelo Supremo Tribunal

Federal, o que afasta, sem sombra de dúvidas, qualqucr interpretação equivocada do preceito

constitucional, especialmente, com a redação dada pela Emenda Constitucional nQ 45 de 2004.

Assevera que em casos semelhantes, a Suprema Corte Federal vem decidindo no

sentido de assegurar o repasse integral dos duodécimos na forma aprovada na lei orçamentária

vigente.

Esta Corte de Contas também exarou posicionamento ao responder a consulta

formulada através do protocolo n° 450318/07, quando decidiu que os valores dos duodécimos devem

ser repassados por força do comando constitucional previsto no § 1I do artigo 133 e no caputdo artigo

136 da Constituição Estadual e o fato de ser constituido eventual e momentâneo descompasso entre o

montante do duodécimo e o percentual estabelecido pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), é

circunstância a ser resolvida ao final do exercicio financeiro.

Outro fato citado pela DCE que e junta ao arcabouço de opinativos e decisões

tratados, diz respeito ao expedientc encaminhado, através do oficio n° 1171/GS/SEPL, de

25.08.2009, da Secretaria de Estado do Planejamento ao Ministério Público do Estado do Paraná,
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protocolo nO 15476- MP, (anexado aos autos) que após registrar que a nova pre i ão da receita para o

exercicio corrente aponta para uma diferença mcnor, relativamente à receita estimada. solicita os

bloqueios necessàrio no orçamento do Ministério Público. invocando ao disposto no art. 9° da LRf,

no sentido de evitar comprometer recursos que não serão repassados.

Contrapondo ao rcquerido. a Procuradoria-Geral de Justiça apresentou eu

repúdio ao proposto no retro mencionado oficio invocando jurisprudências e algumas deci õe ja

ilustradas acima e ao final proferiu o seguinte entendimento;

"Precisamente este o direcionamento implemellfado, 110 âmbito do Estada da

Partmá, pelo 7i'ibullal de Califas. que, em sessão plenária de 20.09.2007, 110 acórdão 11" 1304/07.

decidiu não estarem os Poderes Legisla/im, Judiciário e o Ministério Púhlico adstritos á receita

reali:mlu pelo Execlllivo, mesma que tenha ocorrido oscila,cio a menOl: E assim disse por entender

que a "villculaçcio do despesa á realização da receita implica em captio diminlllio da independência

.financeira neces ária emre os Poderes". o que está pacificado na jurispl'lldência dos Tribullais

superiores e extensamente abordado na illstl'llçcio desla COllsulta... ". Por isso, conc/ui a Corte de

Contas. "os valores dos duodécimos devem ser repassados por força do comando constitncional

previsto no § I1 do art. 133 e no "caput" do art. 136 da Constituiçüo Estadual... ", I' nos precisos

mOlllalltesprevistos lia Lei Orçall1ellfária. ..

Após considerar o ~ill1damentos trazidos pelo consulente c ainda, a

jurisprudências sobre fatos analogos, a OCE se mani festa afirmativamente à questào trazida, repisado

no que rege a norma legal, ou seja, que o repasse aos poderes esta amparado pelos ditames da LOO,

consubstanciado pelo que dispõe o § II do Art. 133 da Constituição do Estado. É neste instrumento

(na LOO) que podem ser ajustadas as bases para uma nova real idade orçamentaria c financeira, quer

pelo repasse dos valores fixados na LOA, ou mudanças de metodologia para se promover os repasses

(duodécimos) aos poderes, como por exemplo, alteração da base de calculo.

Uma vez fixado na Lei Orçamentaria e nos créditos adicionais suplementares elou

especiais o montante a ser repassado aos Poderes Legislativo e Judiciario. ao Ministério Público. não

cabe ao Executivo arbirrar sobre esses parâmetros, devendo repas ar integralmente os alores

consignado nes es instrumentos. ca o contrario estaria praticando ato flagrante de de respeito à

norma constitucional esujeito às penalidades aplicáveis contra a administração pública.

Por fim. assevera que nào pairam dúvidas quanto ao repas c duodecimal,

determinado no art. 168 da Constituição Federal, confomle a sua di tribuição paritária definida na

LOO c consagrada na LOA, assegurando que o montante dos duodécimos deve corresponder à

totalidade dos recursos a segurados nestes instrumentos.

O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer n" 15605/09, aponta

que esta Corte de Contas já respondeu à consulta assemelhada ao mesmo Poder Legislativo,

consoante Acórdão n" 1304/07. cujas premissas foram consolidadas na orientação do excelso
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-lI IRI~PRI Jn~~I('1 A

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria e que não se alteraram.

Ressallil ainda, a decisão paradigmática do Supremo Tribunal Fedcral na ADl

2238, em sede de Medida Cautelar, suspendeu o a11. 9", §3" da LC n" IO1/2000 - a Lei de

Responsabilidade Fiscal -, por considerar que a substituiçào pelo Poder Executivo aos eventuais

omissos consistiria em interferência indevida nos demais Poderes e no Ministério Público. Tal

dispositivo autorizava o Poder Executivo a Iimitar os valores financeiros segundo os critérios fixados

na Lei de Diretrizes Orçamentárias caso não houvesse a limitação por estes entes, no prazo lixado no

art. 9°, caput da LC nO 10 1/2000, por não realização da receita estimada que afete o cumprimento das

metas fiscais.

Contudo, ressalva que, nada obstallle compulsório o repasse mensal dos

duodécimos lixados na lei orçamentária, obrigatória, por igual, a Iimitação de empenho e

movimentação financeira, em caso de frustração da receita que enseje o não cumprimento das metas

de resultado primário ou nominal estabelecidos no anexo de Metas Fiscais, por todos os Poderes e

pelo Ministério Público, nos termos do caput do artigo 9" da LRf.

Conclui o Ministério Público junto a esta Corte em responder á consulta

formulada, à luz do art. 168 da CRFB/88 e da jurisprudência consolidada do STF e desta Corte de

Contas, que considera devido, pelo Poder Executivo, o repasse do valor integral do consignado ao

PoderLegislativo Estadual no orçamento vigente.

Éo Relatório.

VOTO

Do exposto, considerando a instrução do processo e acolhendo as manifestações

da Diretoria de Contas Municipais, da Diretoria de Contas Estaduais e do Ministério Público junto a

este Tribunal, VOTO pela resposta no sentido de responder afirmativamente à questão trazida, ou

seja, que o repasse aos poderes está amparado pelos ditames da LDO, consubstanciado pejo que

dispõe o § 11 do Art. 133 da Constituição do Estado.

Uma vez fix.ado na Lei Orçamcntária e nos créditos adicionais suplementares e/ou

especiais o montante a ser repassado aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, não

cabe ao Executivo arbitrar sobre esses parâmetros, devendo repassar integralmente os valores

consignados nesses instrumentos. caso contrário estaria praticando ato -flagrante de desrespeito à

nonlla constitucional e sujeito às penalidades aplicáveis contra a administração pública, devendo ser

observado o disposto no artigo 9°, caput, em caso de frustraçào da receita que enseje o não

cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidos no anexo de Metas Fiscais,

estabelecendo-se mecanismos de alerta entre os poderes em caso de alterações orçamentárias.
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.IIIRI~PRllnF.N.C.lA.....a. ----,

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSU LTA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do VOIO do Relator,

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

I - Responder a presente consulta no sentido a firmativo á questão trazida, ou seja,

que o repasse aos poderes está amparado pelos ditames da LDO, consubstanciado pelo que dispõe o §

I1 do Art. 133 da Constituição do Estado.

11 - Uma vez fixado na Lei Orçamentária e nos créditos adicionais suplementares

e/ou especiais o montante a ser repassado aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público,

não cabe ao Executivo arbitrar sobre esses parâmetros, devendo repassar integralmente os valores

consignados nesses instrumentos, caso contrário estaria praticando ato flagrante de desrespeito á

nonna constitucional e sujeito ás penalidades aplicáveis contra a administração pública, devendo ser

observado o disposto no artigo 9°, caput, em caso de frustração da receita que enseje o nào

cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidos no anexo de Mctas Fiscais,

estabelecendo-se mecanismos de alerta entre os poderes em caso de alterações orçamentárias.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO

DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO

GU1MARÃES eCAIO MARCIO NOGUEfRASOARES eoAuditor JAIME TADEU LECHINSKI.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

VALERlA BORBA.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2009- Ses ão n° 45.

HEfNZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

HERMAS EURlDES BRANDÃO

Presidente
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SERVIDORES ATIVOS E INATrVOS

1. EMENDA CONSTlTUCIO AL °41/2003 2. REMU ERAÇÃO E

REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS

PROCESSO o.

ORIGEM:
I TERESSADO:
ASSUNTO:

RELATOR:

REL TÓRIO

ACÓRDÃO °1072/09 - Tribunal Pleno
526091/08
MUNICiplODE FRA CISCO BELTRÀO
VILMAR CORDASSO
CONSULTA

AUDITOR THIAGO BAR.BOSACORDEIRO

EMENTA. CO SULTA. 2. PARJDADE E TRE SERVIDORESATI OS E
I ATIVOS. EMENDA CONSTITUCIONAL N"4 1/200J,ARTIGOS 6" E7".
INCORPORAÇÃO AOS PROVENTOS DOS INATIVOS DE AUMENTO
DE REM NERAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS
RELACIONADOS COM SERVIDORES ATIVOS. CONCEDIDOS POR
LEl. 3. Q ESTIONAMENTOS ESPECiFlCOS: (1) POSSIBILIDADE.
PARA SERVIDORES APOSENTADOS ANTES DA VIGENelA DA
EMENDA 'ONSTITUCIO AL N" 20/1998. DE I CORPORAÇÃO
PROPORCIONAL. NO CÁLCULO DE SEU PROVENTOS, EM
RUBRICA RELACIONADAAGRATlFICAÇÃO SOBRE EXERCiclO DE
CARGO DE COMISSÃO, DE AUME TO DO VALOR DE
REMU 'ERAÇÃO CONCEDIDO A ESTES CARGOS. TENDO EM VISTA
EDiÇÃO DE LEI MUNICIPAL: (11) POSSIBILIDADE DE ALTERA ÃO
DO VALOR PERCEBIDO A TiTULO DE PROVE 'TOS QUANDO
OCORRER REESTRUT RAÇÃO DE CARREIRA. E
REE QUADRAMENTOCO COMITANTEDOSSERVIDORESATIVOS
E I ATIVOS DESTA CARREIRA. TENDO EM VISTA EDI Ao DE LEI
MUNICIPAL. 4. CONHECIME 'TO DA CONSULTA. AI3STRAÇÀO DOS
DADOS OBJETIVOS APRESE TADOS. OFERE IMENTO DE
RESPOSTAS AFIRMATIVAS ÀS INDAGAÇÕES. SEGUINDO
MANIFESTAÇÕES UNIFORMES DA DIRETORIA JURiDICA E DO
MINISTÉRIO PUI3L1CO. CONFORME VOTD.

Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Francisco Beltrào.

Vilmar Cordasso. envolvendo questões acerca da paridade entre servidores ativos e inativo, à vi ta

dos artigos 6°" e 7°" da Emenda onstitucional n° 4112003.

111 Arl6": Ressatvado odireito de opção aaposentadoria pelas normas estabelecidas pelo ar!. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art 20 desta
Emenda. oservidor da União. dos Estados. do Distrito Federal edos Municípios. incluídas suas autarquias efundaçOes. Que tenha ingressado no serviço público ate adata
de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integraIS, Que correspooderãa ã totalidade da remuneraçáo do servidor no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria. na forma da lei. quando. observadas as reduções de idade etempo de contribUIção contidas no § 5° do art. 40 da Constitujcão Fede@1, vier apreencher,
cumulativamente, as seguintes condiçoes:
1- sessenta anos de idade, se homem, ecinqüenta ecinco anos de idade, se mulher;
11- trinta ecinco anos de contribulçâo, se homem. etrinta anos de contribulçáo. se mulher.
111- vinte anos de efetivo exercfcío no serviço público; e
IV· dez anos de carreira ecinco anos de eletivo exercicio no cargo em que se deraaposentadoria,
11 Ar\. 70: Observado odisposto no art. 37 Xl da Constituição federal. os proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo eletivo eas pensões dos
seus dependentes pagos pela União. Estados. Distrito Federal eMunicfplos, incluldas suas autarquias efundações, em fruiçáo na dala de publicação desta Emenda, bem
como os proventos de aposentadoria dos servidores eas pensOes dos dependentes abrangidos pelo 3rt 3D desta Emenda, serão revIstos na mesma proporçáo ena
mesma data, sempre que se modificar aremuneração dos servidores em atividade, sendo lambém estendidos aos aposentados epensionistas quaisquer beneficios ou
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou funçáo em Que se deu
aaposentadoria ou Que serviu de referência para aconcessão da pensão, na forma da lei.
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2. Os questionamentos apresentados são os seguintes (verbis):

..CONSIDERA NDO QUE

A Lei Municipal nO 2633/1997, de 18 de setembro de 1997. que estabelecia o
Quadro Único de Pes 001 do Município de Francisco Beltrão. cuja cópia segue
em anexo. es/(/belecia os \'encimentos dos Cargos em Comissão. conjorme o
ANEXO V-VENCIMENTOS - TABELA I - CARGOS DE PROVIMENTOEM
COMiSslo, da mencionada lei.

Previa ainda. a referida lei. a atribuiçiia de Gralijicaçiio de Represelllaçiio.
que variava de 10% a 50% sobre o valor equivalente a cada símbolo conslante
da Tabela acima mencionada. conforme consta do parágra./o único do artigo I1
da Lei Municipal nO 2633/1997.

Com o advento da Lei Municipal nO 2861/2001. de 17 de dezemhro de 2001.
que al/eroll as disposições da Lei Mllnicipalno 2633/1997. o artigo I1 destajoi
alterado e seu parágrajo LÍnic%i revogado, passando os cargos em comissào a
lersellS ve/lcimelllosfixados em parcela única.

Com es/(/ alteraçao, os valores dos símbolos dos cargos em comissiio tiveram
11m considerável aumento elll seus valores. além dos reajllstes lIormais
concedidos aos servidores.

Considerando que no quadro de servidores APOSENTA DOS do município,
cuias beneficios/oram concedidos antes da vigéncia da Emenda onslitucional
nO 20 , exiSlem servidores que incOlporam elll seus proventos gratificações
calculadas sobre o valor de cargos em comiss(lo. vantagem esta previ.~/a na
legislaçiio vigenle á época.

PERGUNTA-SE

Os sel1lidores que foram aposenlados an/es da vlgencia da Emenda
Constitucional n° 20. e que til'eram incOlporado no cálculo de seu prol'entos
gratificações calculadas sobre o valor básico de cargos em comissclo. o qualfoi
aumentado consideravelmente nos termos da Lei n" 2861/2001. tem direito a
all/ali::açào de seus proventos calculando-se a grat(ficaçlio incOIporada sobre
o valoratual dos cargos em comissiio?

( ..)

CONSIDERA DOQUE

O Cargo de ContadOl; conjorme consta da Lei Municipaln" 2633/1997, era
representado pelo nível 18-05, Com o advento da Lei Municipaln" 3232/2005,
de 19 de de::embro de 2005. o mesmo soji-eu alteraçiio de nível, passando a ser
representado pelo nível 19-05. aumelllando com isso o valor da remllneraçiio do
cargo.

PERGUNTA-SE

Os servidores que jOl'Om aposen/(/dos com o Cargo de Comador ainda
representado pelo nivel 18-05 tém direito a atualizaçiio de sens IHOI'entos
tomando-se como base o valor da remuneraçiio alual no nivel i 9-5.
considerando qlle o nível 18-5foi extinto?"
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3. Foi anexada à consulta copia das leis referenciadas, além de parecer da

Assessoria Jurídica do Municipio, subscrito pelo senhor Fernando Luiz Chiapelli, o qual, aduzindo

que o artigo 120!.! da Lei Municipal nO 314112004 encontra-se em consonância com os mandamel1los

constitucionais, conclui que, "considerando a consulta proposta, o teor do artigo 7'~ da EC n"

4 112003. somos pela resposta afirmativa á consulta sobre a possibilidade de repasse aos servidores

inativos dos benefícios oriundos da modificaçiio da remuneração. transformação ou rec!assificaçáo

de cargo em que se deu a aposentadoria, tendo em vista ediçào de nova Lei Municipal" (gritos no

original).

4. Admitida a consulla confonlle despacho n° 641/08 do então relator Conselheiro

Maurício Requião de Mello e Silva, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, de acordo com a

Infonllação nO 57/08-CJB, a fls. 60/61, relata que não existem prejulgados acerca da matéria,

citando porém, como decisão que mais se aproximaria da questão, a Resolução nO 2988/2005. além do

protocolado n° 92281066.

5. A Diretoria Jurídica, através do Parecer n° 17594/08, a fls. 62/64, subscrito pelo

Assessor Jurídico Mário Vitor dos Santos, corrobora com a posição defendida pcla Assessoria

Jurídica do consulente, no sentido de "responder afirmativamente ás duas perguntas/ornlllladas na

presente consulta".

6. Quanto á primeira questão, que versa sobre a possibilidade de que o cálculo de

proventos dos servidores inclua a gratificação incorporada em percentual incidente sobre o atual

vencimento de cargo em comissão, tcndo em vista a isonomia e paridade entre os servidores, alega

que a concessão da vantagem teria fundamento na redação do art. 40" , § 4°, da Constituição Federal

anterior à Emenda Constitucional n° 20/98, assim como na Súmula 359" do Supremo Tribunal

Federal.

7. A respeito da segunda questão, versando sobre o cargo de contador, que passou a

ser identificado por nível diverso, e a pos ibilidade de enquadramento de servidor aposentado no

novo nivel, que implicaria em majoração da remuneração, como já aduzido no primeiro

li' -Ar!- 120- Os respectivos proventos de aposentadoria eas pensões dos dependentes serão revistos na mesma proporção ena mesma data. sempre Que se modificar a
remuneraçáo dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformaçáo ou reclassificaçáo do cargo ou função em Que se deu aaposentadoria ou Que
serviu de relerência para aconcessáo da pensão, na forma da ler.
11 Art. 40. oservidor sera aposentado:
(...)
§ 4() Os proventos da aposentadoria serao revistos. na mesma proporção ena mesma data, sempre que se modificar aremuneração dos servidores em atividade, sendo
também estendidos aos inativos Quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive Quando decorrentes da
transformaçáo ou reclassificação do cargo ou função em Que se deu aaposentadoria. na forma da lei.
~ "Servidor público: aposentadoria: proventos: direito adquIrido aos proventos conforme alei regente ao tempo da reunião dos requisitos da inatividade, ainda quando sã
requenda na ,igência da lei posterior menos favorável (Symula359. re'ista)," IRE 382.631·AgB. ReI. Min. Sepulveda Pertence, julgamento em 18·10·05, OJ de 11-11·05)
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questionamento, ca o se trate de servidor aposentado antes da edição da EC n° 20/9ll, entende a

unidade que deve ser invocado o mesmo dispo itivo já transcrito, ou seja, o art. 40, ~ 4°, da

Constituição, na redação citada. Neste sentido assevera que o cargo em questão, apesar dc ter tido seu

nível modificado pela Lei Municipal n" 3232/2005, possui ainda O' mesmos pressupo tos para seu

exercício e as mesmas atribuições, independentemente da nomenclatura adotada.

8. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. por intermédio do Parecer nO

531/09. Os. 65166, da lavra da Procuradora Valéria Borba. manifesta-se no seguinte sentido:

'Esra Procuradora compartilha do entendimel1lo da Diretoria /111 tocante a
paridade á vista dos adicionais e também do entendimento do Supremo Tribunal
Federal acerca do tema.

Quanto â remuneração propriamente dita. entendo qlle se deve assegurar o
níve/19 re/erel1le ao cargo de Conrador e qual1lo "AV" 01.1 subníl'e/. esse del'erá
ser adC/prado ao valor percebido à época da edição da Lei alteradora dos
"encimelllos

Diallle do exposto, esra Representante do Ministério Público de Contas
opina que C/ comulra seja respolldida nos termos acima aduzidos. ..

VOTO

A presente consulta pode ser conhecida, nos tel1110 do artigo 38 da Lei

Complemcntar nO 113/2005, devendo no entanto serem abstraidos os dado objetivos con tantes da

mesma, a fim de que 'eja respondida somente a lesc subjacente aos questionamcntos.

2. Neste contexto, acompanhando no mérito as manifestações da Diretoria

Jurídica c do Mini tério Público, VOIO para que as que tões sejam respondidas da seguinte forma:

I) é possivel a aplicação, no cálculo dos proventos dos servidores aposentados

com fundamento em regras de paridade definidas pela Constituição Federal de 1988, no âmbito de

rubrica de vantagem concerncnte a gratificaçào incorporada, de percentual idêntico ao concedido

para o cargo correspondente ocupado pelos. ervidores ativos do municipio, de de que o aumento

tenha sido concedido por lei:

11) é também possível, para o ervidore aposentado com fundamento em regras

de paridade definidas pela Constituição Federal de 1988, a alteração dos valorcs percebidos a título de

provento em decorrência de reestlUturação do cargo ocupado. com ou sem recnquadramento na

carreira, tendo em vista edição de lei sobre a matéria.

3. Por oportuno, ressalto nào vislumbrar nenhuma correlação entrc a matéria

tratada e a Súmula 359 do Supremo Tribunal Federal, discordando pois da fundamentação adotada

pela Di retoria Jurídica para o deslinde da questào.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob

nO 526091/08,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL, nos termos do voto do Relator, Auditor

THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por ul1anjmidade, em responder à presente consulta nos
seguintes termos:

I) é possível a aplicação, no càlculo dos proventos dos servídores aposentados

com fundamento em regras de parídade definidas pela Constituição Federal de 1988, no âmbito de

mbrica dc vantagem concernente a gratificação incorporada, de percentual idêntico ao concedido

para o cargo correspondente ocupado pelos servidores ativos do município, de de que o aumento

tenha sido concedido por lci;

11) é também possível, para os servidores aposentados com fundamento em regras

de paridade detinjdas pela Constituição Federal de 1988, a alteração dos valores percebidos a título de

proventos em decorrência de reestnlturação do cargo ocupado, com ou sem reenquadramento na

carreira, tendo em vista edição dc lei sobre a matéria.

Votaram, nos tennos acima, os Conselbeiros NESTOR BAPTISTA, HEINZ
GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUElRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKf, THLAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 12 de novembro de 2009 - Sessão nO 42.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO

Relator

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Vice-Presidcnte no exercício da Presidência
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VEREADOR - MANDATO

I. ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO

PROCESSO 0:
ORJGEM:
I TERESSADO:
ASSUNTO:

RELATOR:

RELATÓRIO

ACÓRDÃO I. 1137/09 - Tribunal Pleno
19717/09
MU ICÍPIO DE JACAREZINHO
LUCIANEAPARECIDAALVES
CO SULTA

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

EMENTA. CONSULTA. POSSIBILIDADE DE
ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO E MA DATO DE
VEREADOR COM PRESIDÊNCIA DA CÂMARA.
FORMULAÇÃO DA CONSULTA EM TERMOS
CONCRETOS. ABSTRAÇÃO E RESPOSTA EM TESE,
NOS EXATOS TERMOS DE DECISÃO ANTERJOR
PROFERIDA POR ESTA CORTE ABORDANDO A
MESMA QUESTÃO.

Trata-se de consulta formulada pela Presidenta da Câmara Municipal de

Jacarezinho, Luciane Aparecida Alves, versando sobre a po sibilidade de acúmulo dos cargos de

Presidente daquela Casa, do mandato de Vereadora e da funçâo de assistente social, formulada nos

seguintes lermos:

"A Presidenta da Câmara Municipal é Servidora Pública

Municipal. oCl/pando o cargo de Assistellle Social e tell/ 1/11/0 carga horária

semanal de 20- vinte-horas.

Foi eleita Vereadora nas eleições de 2008. bem COII/O. foi eleita

Presidellla da Câmara Municipal. sendo que as sessões OIrlinárias da

Câmara sào semanais. às terças-feiras, no periodo nolllmo.

Ainda. na condiçào de Presidente da Câmara Municipal, vem,
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diarialllellle á Câmara MUllicipal. em horário diverso daquele do cargo

público. para exercer as .filllções illerellles ao cargo. havendo. pOr/alilo.

cOlllpalibilidade de horários.

Pelo exposlo. illdagamos se há a necessidade de seu ajfJSlamelllO

do cargo público para exercer a Presidência da Câmara de Vereadores?"

2. Acompanha a consulta o Parecer n° 02/2009 do Consultor Jurídico daquela

Câmara, que assevera que (verbis), "Com relação ao mandato de Vereador, a regra está contida no

inciso 111, do referido artigo Constitucional que é elaro em seu texto, ou seja, desde que haja

compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, em

prejuízo da remuneração do cargo eletivo, não sendo obrigado a se afastar do cargo público."

3. Foijuntado também ao expediente cópia da "Ata da Eleição da Mesa da Câmara

para o Ano Legislativo 2009", a fls. 04-08.

4. Distribuida o feito, a consulta foi conhecida pelo então relator Conselheiro Caio

Mareio Nogueira Soares, confomle despacho n° 144/09, a fls. 11.

5. A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, por meio da Informação n°

03/09-CJ B, a fls. 12113, relata não existirem prejulgados acerca da matéria, citando porém que nos

protocolados nO 512161/02 (consulta do Município de Santana do Itararé) e n° 304725106 (consulta da

Câmara Municipal de Jaguariaíva) o assunto foi abordado por esta Corte.

6. A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nO. 132/08 (fls. 14/18).

da lavra do Assessor Jurídico Homero Figueiredo Lima e Marchese, opina pelo não conhecimento da

consulta por envolver caso concreto, visto que deste modo este Tribunal estaria antecipando a

avaliação que ocorreria no julgamento das contas, e ainda sem os elementos imprescindíveis para

determinara legalidade do ato fiscalizado, caracterizando uma situação "inconveniente e perigosa".

7. Reforçando sua posição, cita o fato de não ter sidojuntado aos autos confimlação

de que a carga horária ocupada no serviço público é de 20 horas semanais, bem como a cópia da Lei

Orgãnica do Município que determina as funções e impedimentos do Presidente da Cãmara

Municipal. Assim. ao responder a consulta, este Tribunal estaria se posicionando e se vinculando á tal

situaçáo, sendo que haveria carência de documentos para sua análise.

8. Afinna que, não sendo este o entendimento do relator, tendo em vista os teml0S

da Lei Orgânica nO 113/05, o Regimento Interno e a Súmula n" 03, é possível admitiro feito, desde que

trate de assunto de relevante interesse público e de que seja respondido em tese. Para tanto, tece

algumas considerações.
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9. Primeiramente cita o art. 38, LI I", da Constituição Federal, que permite, contanto

que haja compatibilidade de horários, que o vereador quejá é servidor público continue percebendo a

remuneração de seu cargo, emprego ou função. Tenta, posteriormente, definir qual é o horário de

trabalho de um vereador, afirmando que este não se resume ao período de palticipação em sessões

legislativas, como também inclui o dever de fiscalizar o trabalho do Poder Executivo, o atendimento

da população, a reflexão acerca dos projetos que vai apresentar, entre outros.

10. Ainda, aborda a questão condizente às atribuições do Presidente da Câmara,

revelando a complexidade das mesmas. Deste modo, aduz que o vereador, que já é funcionário

público, deve dar preferência às atividade desenvolvidas na Câmara.

11. Do exposto, opina pela resposta à consulta, com as seguintes observações:

- pode ocorrer o acúmulo de cargos, sem a necessidade de afastamento, bastando

que haja compatibilidade de horários, nos termos da Constituiçâo Federal, respeitados eventuais

impedimentos constantes na legislação municipal;

- o trabalho do vereador não se reduz à presença nas sessões legislativa, visto que

também inclui o tempo dedicado a outras atividades, como o atendimento à populaçâo, por exemplo;

- a atividade exercida na Cãmara Mlmicipal deve ter preferência sobrc a executada

no cargo, emprego ou função pública;

- deve ser vedado o acúmulo ao servidor que trabalha na Administração Pública sob

regime de tempo integral ou dedicação exclusiva ou desempenha jornada ordinária de 40 horas

semanais, uma vez que a compatibilidade deve considerar o desempenho de todas as funções de

vereador;

- o Presidente da Câmara, em razão de suas atribuições exclusivas cumuladas com

as dos demais vereadores, deve dedicar ainda mais tempo às atividades da Casa, com uma aplicação

mais rigorosa da regra da compatibilidade de horário.

12. Por fim, infolllla que tramita outra consulta com o mesmo tema neste Tribunal,

protocolada sob o nO 726-3/09, proposta pelo presidente da Câmara Municipal de Tunas no Paraná,

senhorAlan Izac Lemos de Lima, relatada pelo Auditor Ivens Z,,;choerper Linhares. Assim, requer que

os relatores deliberem sobre a reuniâo dos processos.

13. O Ministério Público de Contas, por meio do Parccer nO. 3568/09 (fls. 19/21), da

lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, opina no sentido de que seja fornecida a resposta à

consulente, a'finnando que a Constituição Federal, expressamente, possibilita a acumulação de cargo

público com o mandato eletivo de Vereador, desde que atendida a compatibilidade de horário (art. 38,

li Ar!. 38. Ao servidor público da administração direta, autârquica efundacional, no ex:ercicio de mandato eletivo. aplicam-se as seguintes disposiçôes:
(...)
m· investido no mandato de Vereador. havendo compatibilidade de horários, percebe-rá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prcjuizo da remuneração do
cargo eletivo. e, não havendo compatibilidade, sera aplicada anorma do inciso anterior;
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11, da Constituição). Ainda, cita os julgados nOs. 6719193, 21319/93, 32639197, 83314/97, 83893/01 e

512161/02 desta Casa, que endossam com seu posicionamento.

VOTO

Inicialmente, quanto à questão suscitada pela Diretoria de Contas Municipais, de

que deveria haver a reunião deste processo com o de n° 7263/09, que também trata de consulta

versando ,sobre a mesma matéria, entendo que a rigor não se afigura tal necessidade, posto que não se

trata de hipótese de prevenção prevista no artigo 346, do Regimento Interno.

2. Ademais, o protocolado citado pela instrução já foi relatado pelo Conselheiro

Artagão de Mattos Leão, não sendo adequado neste momento a adoção da providência sugerida.

3. Quanto ao conhecimento da con ulta, em que pese ter sido a peça apresentada em

termos concretos, havendo julgado recente deste Tribunal abordando a mesma matéria, creio ser

possível a abstração da tese, de modo que acompanho o Ministério Público quanto à admissibilidade

do questionamento, para, no mérito, votar no sentido de que a resposta seja oferecida nos exatos

termos do Acórdão n° 395/09-Tribunal Pleno, relatado pelo Conselheiro Artagão de Mattos Leão,

verbis:

"Respondel; em tese, /1.0 sentido de que. havendo compatibilidade de

horários entre o cargo, emprego ou.fimção pública efetiva desempenhada pelo

servidor e o mandato de vereadol; mesmo no exercício da presidência. não há óbice

para o seu desempenho podendo, destarte, perceber a remuneração do cOlgo e o

subsidio de vereado/; observado o inciso XI, 01'/. 37 da Magna Carla Federal".

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob

n° 19717/09,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos tel1llOS do voto do Relator,AuditorTHIAGO BARBOSA CORDEIRO,
por unanimidade, em:

- conhecer da presente consulta, para, no mérito, respondê-Ia nos exatos ternlOS do
Acórdào nU 395/09 - Tribunal Pleno, relatado pelo ConselheiroArtagào de Maltos Leão, verbis:
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"Respondel: em tese. no sentido de que. havendo compatibilidade de horários

entre o cargo. emprego oufimção pública e/etil'a desempenhada pelo senlidor e o mandato de

"ereadOl; mesmo no exercicio da presidência. não há óbice para o seu desempcuho podendo,

destarte, perceber a remuneração do cargo e osubsídio de vereadOl: observado o inciso XI. art. 37 da

Magna Carta Federal",

Votaram. nos tennos acima, os Conselheiros ESTOR BAPTI TA. ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO. HEI Z GEORG HERWIG, FER A DO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MAR 10 NOGUEIRA SOARES e o Auditor ÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELlZEU DEMORAESCORREA.

Sala das Sessões. 26 de novembro de 2009- Sessão n° 44.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO

Relator

HERMAS EURlDES BRANDÃO

Presidente
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Acórdão n" 35/10 86
Acórdão nO 946/09 - Tribunal Pleno 80
Acórdão nO 948/09 - Tribunal Pleno 117
Acórdão nO 952/09 - Tribunal Pleno I07
Acórdão n° 979/09 - Tribunal Pleno 98
Acórdão n° 984/09 - Tribunal Pleno 121
Acórdão n" 990/09 - Tribunal Pleno 94
Acórdão n" 1072/09 - Tribunal Pleno 139
Acórdão nO 1080/09 - Tribunal Pleno 103
Acórdão n" 1127/09 - Tribunal Pleno 39
Acórdão n0 1\33/09 _Tribunal Pleno 77
Acórdão n" 1137/09 - Tribunal Pleno 144
Acórdão nO 1138/09 - Tribunal Pleno .59
Acórdão nO J 151/09 _ Tribunal Pleno 133
Acórdão n"1193/09 - Tribunal Pleno 130
Acórdão n° 1204/09 - Tribunal Pleno 127
Acórdão nO 298/ 10 - Tribu,nal Pleno " 114
Acórdão n" 974/10 - Tribunal Pleno , , 69
Acúmulo de Cargo Públ ico 144
Agência de Publicidade - ContTatação , 107
Aposentadoria - Profissionais do Magistério 69
Aposentadoria por Invalidez 59
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná 133
Atos e avisos de utilidade pública - Divulgação I07
Autarquia - Fundação - Criação 77

B
Beneficio Previdenciário 80

c
Câmara Municipal de Planalto 98
Câmara Municipal de São Sebastião daAmoreira 127
Câmara Municipal de Tomazina 117
Companhia Paranaense de Energia - COPELlHOLDING 80
Conselho Regional de Contabilidade do Paraná 94
Contratação Direta - Meios de COl11unicação 107
Cooperativa - Contratação 86

D
Deputado federal 86
Divulgação de atos e avisos de utilidade pública 107
Dotações orçamentárias 133
Duodécimo 117

E
Emenda Constitucional n° 41/2003 139
Emprego Público - Acumulação 80
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G
Gratificação de Representação 127

H
Honorários Contábeis 94

.I
Jornada de Trabalho 130

I.
Lei Estadual n° 12.398/98. art.48, ~ Io 59
Lei Federal n° 11.301/06 69
Lei Municipal - Vai idade 98
Lei Orçamentária Anual -Duodécimo 117
Licitação - Meios de Comunicação 107
Licitação I03

M
Magistério - Funções 69
Meios de Comunicação - Contratação Direta I07
Município de Apucarana 77
Município de Cascavel 103
Município de Contenda 121
Município de Cruzeiro do Sul. 114
Município de CLLritiba 69
Município de Francisco Beltrão 139
Município de Jacarezinho 144
Município de Londrina 130
Município de Toledo 86

N
Nepotismo .39

o
Obrigatoriedade do repasse 133

p
Parentes 86
Plano de Saúde para Servidores 114
Poder Legislativo 117
Pregão Presencial 121
Prejulgado n009 .39
Presidente da Câmara 127
Prestação de Contas de Transferências Voluntárias 94
Prestação de Serviço - Elaboração das prestações de contas de transferências
voluntárias 94
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Repasse 1 17
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